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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação Juridica: 

1. Cédula de Identidade 
2. Contrato Social e Aditivo 

Regularidade Fiscal: 

3. Prova de inscrição no CNPJ; 
4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 
5. CND Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
6. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
7. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
9. Certidão Negativa de Débitos na Justiça do Trabalho; 
10. Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas; 
11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
12. Alvaro de Localização e Funcionamento; 

Qualificação Econômico-financeira: 

13. Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 
14. Termo de Abertura, Encerramento e DRE; 
15. Certidão de Regularidade Profissional -  CRP;  
16. Contrato Social e Aditivo; 
17. Certidão Simplificada; 

Qualificação Técnica: 

18. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica; 
19. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física; 
20. Comprovante de Vinculo Profissional; 
21. Contrato Social e Aditivo; 
22. Certidão de Acervo Técnico com Atestado - Responsável Técnico; 
23. Certidão de Acervo Técnico - Responsável Técnico; 
24. Atestado de capacidade técnica - Pessoa Jurídica; 

Demais Documentos: 

25. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos para habilitação; 
26. Declaração que não emprega menores; 
27. Certificado de Registro Cadastral -  CRC  no SICAF; 
28. Comprovante de Garantia. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO DF ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL - CAU R 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

NOME  
CAE  FRANCA MEDEIROS 
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BARRA DO CORDA/MA 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

 

PAGINA 114 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:  

CAE  FRANCA MEDEIROS, BRASILEIRO, SOLTEIRO„ Arquiteto e Urbanista, natural 
da cidade de Barra do Corda — MA, data de nascimento 10/02/1995, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05806165049, expedida por DETRAN/MA 
em 02/01/2018 e CPF: n° 984.265.913-53, residente e domiciliado na cidade de São 
Luis - MA, na RUA MONCAO, SiN, COND  DUBAI RESIDENCE  EDIF SAFIRA  APT  
706, JARDIM RENASCENCA, CEP: 65075-692; 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES, BRASILEIRA, SOLTEIRA„ Estudante, 
natural da cidade de  Sao  Luis — MA, data de nascimento 29/07/1994, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 0279305020042, expedida por SESP/MA em 
14/01/2013 e CPF:  re  060.198.933-32, residente e domiciliada na cidade de São Luis - 
MA, na RUA LAGO DO JUNCO, n° 12, QUADRA27, QUINTAS DO CALHAU, CEP: 
65072-007; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA e 
usará a expressão .DOIS ARQUITETOS como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na AVENIDA MONÇÃO, n° S/N, CONJ  DUBAI  
RESIDENCE;ED1F SAFIRA;APT 706;, Jardim Renascença, São Luis - MA, CEP: 
65075670. 

CLAUSULA Ill - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE ARQUITETURA, PROJETOS 
DE ARQUITETURA DE PRÉDIOS, SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, PROJETOS PARA ORDENAÇÃO URBANA E USO DO SOLO, 
PROJETOS DE ARQUITETURA PAISAGISTICA,  DESIGN  E DECORAÇÃO DE 
INTERIORES, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA, TESTES E ANALISES TÉCNICAS, ATIV1D  DES  TÉCNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

JUCEMA 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

CNAE N°7111-1100 - Serviços de arquitetura 
CNAE N° 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 
CNAE N° 7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
CNAE N° 7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
CNAE N° 7410-2/02 -  Design  de interiores 

CLAUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VI- DO CAPITAL SOCIAL 
0 capital social será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte 
e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do pais pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %  

CAE  FRANCA MEDEIROS 12500 12.500,00 50,00 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES 12500 12.500,00 50,00 

TOTAL: 25000 25.000,00 100,00 

CLAUSULA VII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
prego direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

JUCEMA 
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Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros cass m que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
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CLAUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade  sera  exercida em conjunto por,  CAE  FRANCA 
MEDEIROS e JAMYLLE NATASHA F1QUENE NOVAES que assinarão em conjunto 
eiou isoladamente, todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa 
e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3  dos sócios, nos termos do  art.  1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLAUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, ajustada 
anualmente em GOMM acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLAUSULA XI- DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social  sera  coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano,  sera  procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta  sera  liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo  sera  distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade respectivos 
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CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa. onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  
art.  3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 

CLAUSULA XV - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA EMPRESA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA  

CAE  FRANCA MEDEIROS, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/02/1995, arquiteto e 

urbanista, portador da carteira nacional de habilitação n° 05806165049 DETRAN - 

MA, CPF n° 984.265.913-53, residente e domiciliado na Avenida Monção, S/N, Cond. 

Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, Jardim Renascença, São Luis — MA, CEP 

65.075-692. 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES, brasileira, solteira, estudante, nascida 

aos 29/07/1994, portadora do RG n° 0279305020042 SESP - MA, CPF n° 

060.198.933-32, residente e domiciliada na  Rya  Lago do Junco, 12, Quadra 27, 

Quintas do Calhau, São Luis — MA, CEP 65.072-007. Únicos sócios da sociedade 

empresária Limitada PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, com sede Avenida 

Monção, S/N, Cond. Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, Jardim Renascença, 

São Luis — MA, CEP 65.075-692, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, sob o NIRE n° 21200991156, inscrita sob o número de CNPJ 

29.869.788/0001-59, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes 

cláusulas: 

Clausula 1° -  A sócia JAMYLLE NATASHA F1QUENE NOVAES retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa suas 12.500 (doze mil e 

quinhentas) quotas, representativas do total da sua participação no capital social da 

sociedade, em favor do sócio remanescente  CAE  FRANCA MEDEIROS que passa 

neste ato a deter 100% das quotas da sociedade; 

Parágrafo Único: Pela cessão de cotas acima mencionadas, as partes dão ampla, 

reciproca, geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das cotas, para nada 

mais reclamarem entre si em qualquer tempo ou lugar. Contudo, reiterando o que fora 

acordado conforme o documento assinado pelas partes no dia 16 de julho de 2019. 

Digitalizada com CamScanner 
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Clausula 2a - Apesar da venda e transferência de quotas, o capital social permanece 

inalterado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) dividido em 25.000 (vinte e 

cinco mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 

totalmente subscrito e integralizadas pelo sócio em moeda corrente do  oafs  pelo sócio 

da seguinte forma: 

SóCIOS N° DE QUOTAS CAPITAL 
SOCIAL 

CAE FRANCA  MEDEIROS  25.000 R$ 25.000,00 

TOTAL 25.000 R$ 25.000,00  

Clausula 3a — o sócio em comum acordo podem fazer antecipações e retiradas 
mensais de lucro. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via.  

Sao Luis- MA, 31 de  outubro  de 2019. 

Digitalizada com CamScanner 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, MATHEUS DUTRA RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/MG, sob o n° 106722, inscrito no CPF n° 

09039493693, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

09039493693 106722 MATHEUS DUTRA RODRIGUES 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.X:FIS 
cr 

;70 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.869.788/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

.DOIS ARQUITETOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados A arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.10-2-02 -  Design  de interiores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  MONCAO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
CONJ  DUBAI RESIDENCE APT  706 

CEP 

65.075-692 
BAIRRO/DISTRITO 

RENASCENCA  
MUNICÍPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO.DOISARQUITETOS@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(98) 3302-1227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Hr1.11. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****k*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/02/2022 as 12:25:23 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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CERTIFICADO 
1.0202200921557 

c 
 

L.rf#71/46..  

PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98233418 29.869.788/0001-59 

RAZÃO SOCIAL 

PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222409384 

NOME FANTASIA 

.DOIS ARQUITETOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV MONA6A60 CONJ DUBAI RESIDENCE;EDIF SAFIRA;APT 706; N° S/N,  JARDIM  RENASCENMA 
65075670 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
711110000 - SERVICOS DE ARQUITETURA 

711970300- SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 

711979900 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAU ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

712010000 - TESTES E ANALISES TECNICAS 

741020200 -  DESIGN  DE INTERIORES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte esta autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 C399AEE14A7E23FCEF52197FD8C765B8 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 14:24:14 d dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2022. 
Código de controle da certidão: 0573.F472.E924.AC2F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 012875/22 Data da Certidão: 02/02/2022 08:46:38 

CPF/CNPJ 29869788000159 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

li

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, 6 Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

/Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". • CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/02/2022 08:59:36 



   

 

CERTIFICADO 
1021122•11921985 

 

PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006802472022 

Validade: 10/06/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA AO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
jURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.   

DADOS DA PESSOA JURfDICA 

CNPJ: 29.869.788/0001-59 Inscrição Municipal: 98233418 

Razão Social: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

711110000 - SERVICOS DE ARQUITETURA 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA MONCAO 

Número: S/N Complemento:  CON) DUBAI RESIDENCE APT  706 

Bairro: RENASCENCA 

Município:  SAO LUIS  - MA CEP: 65075692 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em  Sao  Luis (MA), em 10 de fevereiro de 2022 ?s 10:20, sob o código de 
autenticidade na D16BF323E8OOFC067903882EC68F7CDO. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na  Internet,  em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"Não E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - C1RF 

Inscrição: 29.869.788/0001-59 

Razão Social:PONTo DOIS ARQUITETOS LTDA 

Endereço: AV  MONCAO SN  EDIT  SAFIRA  APT  706 / JARDIM RENASCENCA /  SAO LUIS  
/ MA / 65075-670 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2022 a 03/03/2022  

Certificação Número: 2022020209050281770070 

Informação obtida em 02/02/2022 09:05:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

02/02/2022 09:05 Consulta Regularidade do Empregador 

   

Voltar 

 

Imprimir 

   

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST 

Nome: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 
Certidão n': 4171909/2022 
Expedição: 02/02/2022, As 09:05:56 
Validade: 31/07/2022/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.869.788/0001-59, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do , 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

\/ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



5 -  Sera  considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/inter/cdcitipages/infracoes/  Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA (.DOIS ARQUITETOS) E TODAS AS SUAS 
FILIAIS. 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/02/2022, às 17h53 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 

Procedentes sem efeito para reincidência:0 
Todos os demais: 0 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar  utilizando o código 4VQ1311_8. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados  
Art  92, caput, da  MP  927.  
Art.  1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  1° da Lei n° 605/1949.  
Art.  12  da Lei Complementar ng 110, de 29.6.2001.  
Art.  12  da Lei ng 12.436/2011.  
Art.  12  da Lei n2  4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo  art.  12, da Lei ng 4.749, de 12.8.1965 c/c o  art.  19 da Lei 
Complementar 150, de 2015.  
Art.  12  da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo  art.  12, da Lei ng 4.749, de 12.8.1965.  
Art.  12  da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo  art.  22, § 22, da Lei n2  4.749, de 12.8.1965 c/c o  art.  19 da 
Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  12  da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo  art.  22, § 22, da Lei n2  4.749, de 12.8.1965.  
Art.  12  da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo  art.  22, caput, da Lei ng 4.749, de 12.8.1965 c/c o  art.  19 da 
Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  12  da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo  art.  22, caput, da Lei n°4.749, de 12.8.1965.  
Art.  12  da Lei  rig  4.090, de 13.7.1962, combinado com o  art.  22, parágrafo único, do Decreto ng 57.155, de 3.11.1965 e com o  art.  19 
da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  12  da Lei n2  4.090, de 13.7.1962, combinado com o  art.  22, parágrafo único, do Decreto ng 57.155, de 3.11.1965.  
Art.  12  da Lei n2  9.029, de 13.4.1995.  
Art.  12  da Lei n2  9.029/1995.  
Art.  12  da Lei ng 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  12  da Lei ng 9.719, de 27.11.98, c/c  arts.  12  e 22  do Decreto ng 94.536, de 29.6.87.  
Art.  12  da Lei ng 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n2  1.574, de 31.6.95.  
Art.  12, § 12, da Lei n0  4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 12  da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.  
Art.  12, §12  da Lei 13.475/17.  
Art.  12. caput, da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987 c/c o  art.  19 da Lei Complementar 150, de 
2015.  
Art.  10, caput, da Lei no 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n0  7.619, de 30.9.1987, combinado com o  art.  42, parágrafo único , do 
Decreto ng 95.247, 17.11.1987.  
Art.  12, caput, da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2  7.619, de 30.9.1987.  
Art.  12, da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, combinado com o  art.  22, parágrafo único, do Decreto ng 57.155, de 3.11.1965.  
Art.  12,  in  fine, da Lei ng 9.719, de 27 de novembro de 1998.  
Art.  12, inciso I, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.1968.  
Art.  12, inciso II, do Decreto-Lei ri2  368, de 19.12.68.  
Art.  12, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o  art.  22, inciso I, da Portaria  rig  789, de 2.6.2014.  
Art.  10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, 512, da Portaria ng 789, de 2.6.2014.  
Art.  10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, 522, da Portaria  rig  789, de 2.6.2014.  
Art.  10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.  
Art.  10 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  10, §12, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.  
Art.  10, §12, incisos I, II ou Ill, da Lei n2  14.020 de 06/07/2020.  
Art.  10, §12, incisos I, II ou Ill, da  MP  936/2020.  
Art.  10, §12, incisos I, II ou Ill, da  MP  112  1.045 de 27/04/2021.  
Art.  10, §22, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.  
Art.  10, caput e incisos, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  10, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  10, inciso I c/c 5 22  do mesmo artigo da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  10, inciso I, da  MP  936/2020.  
Art.  10, inciso II, da  MP  936/2020.  
Art.  10, incisos I, II ou Ill, c/c § 32  do mesmo artigo da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  10, incisos II e Ill, c/c 5 22  do mesmo artigo da Lei  rig  14.020 de 06/07/2020.  
Art.  10, parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  10*, "caput", da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  102, §49  da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.  
Art.  102, 452  da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.  
Art.  11, "caput", da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.  
Art.  11, 5 42, da  MP  936/2020.  
Art.  11, 562  da Lei  rig  9.432/1997.  
Art.  11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.  
Art.  11, caput, da  MP  927.  
Art.  11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.  

Art.  12 da  MP  936/2020.  
Art.  12, § 12, da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 

1‘.)  

Art.  11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  12 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  12 da Lei n°4.680. de 18.6.1965.  

Art.  12, § 42, da Lei n2  14.020 de 06/07/2020.  
Art.  12, §42,  da  MP  n°1.045 de 27/04/2021.  
Art.  12, 512, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  
Art.  12, §22  da Lei n2  14.020 de 06/07/2020.  
Art.  12, 522  da  MP  n2  1.045 de 27/04/2021.  
Art.  12, 522, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  
Art.  12, §22,  Inc.  I e II da Lei  rig  14.020 de 06/07/2020. 

<\\) 

 

Art.  12, §22.  Inc.  I e II da  MP  ri2  1.045 de 27/04/2021.  
Art.  12, alínea "a", da Lei  rig  6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b". da Lei n2  6.019, de 3.1.1974.  
Art.  12, alínea "c". da Lei n2  6.019, de 3.1.1974. Jar,  
Art.  12, alínea "d", da Lei n2  6.019, de 3.1.1974. 
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'Art.  12, alfnea "e", da Lei no 6.019, de 3.1.1974, combinado com o  art.  19 do Decreto na  73.841, de 13.3.74.  
Art.  12, alínea f, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  
Art.  12. caput e §10  da Lei ng 14.020, de 06/07/2020.  
Art.  12, caput e incisos, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  12, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  12, I e  §lo  do mesmo artigo da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  12, II e §1.0  do mesmo artigo da  MP  no 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  129 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  13 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  13 da Lei no 6.533/1978.  
Art.  13, § 1g da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  13, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  13, § 3, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  13, § 4, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  13, § 4g, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  13, § 4g, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  13, § 4g, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  13, caput, da  MP  927.  
Art.  13, inciso I, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  13, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  13, inciso Ill, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  13, parágrafo único, do Decreto ng 57.690, de 1g.2.1966.  
Art.  130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  130 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  130, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  132 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  134, §1o, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  134, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  134, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.  
Art.  134, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  134, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  134, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.  
Art.  134, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  134, caput, § 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  136, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  136, § 2, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  139, § 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  139, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  139, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  14 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  14, § 1g da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  14, § 2g da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  14, caput e incisos, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  140 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Art.  143, caput e §1g, da CLT.  
Art.  143, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Art.  143. caput, § 1g. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  143, caput, § 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  15 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  15 da Lei no 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  15 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  

Art.  16 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  16. caput, da Lei no 5.889. de 8.6.1973.  /GC  

Art.  15, caput, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.  
Art.  150. § 5, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  152 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  16 da Lei Complementar 150, de 2015.   

Art.  16. parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
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'Art.  169, da Lei na 14.020 de 06/07/2020 c/c  Art.  42  do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.  
Art.  168, § 72  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  168, §69  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  17 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  17 da Lei ng 6.019. de 3.1.1974.  
Art.  17, § 1, da Lei ng 12.690, de 19 de julho 2012.  
Art.  17, §22, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  17, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  17, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  17, combinado com o  art.  23, § 12, inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 e com o  art.  34, § 62  da Lei Complementar 150, 
2015.  
Art.  17, combinado com o  art.  23, § 1g, inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990.  
Art.  18 da Lei ng 6.019. de 3.1.1974.  
Art.  18 da Lei na 6.533. de 24.5.1978.  
Art.  18, § 1a, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  18, da  MP  na 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  18, inciso I, da Lei n2  6.615, de 16.12.1978.  
Art.  18, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  18, inciso Ill, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  18, inciso IV, da Lei n2  6.615, de 16.12.1978.  
Art.  19 da Lei Complementar 150/2015 c/c  art.  473 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  19 da Lei Complementar 150/2015 c/c  art.  76 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  19 da Lei na 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  19, §42, da Lei 13.475/2017.  
Art.  2°, § 12, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  2°, § 22, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  22  da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  22  da Lei Complementar n2  110, de 29.6.2001.  
Art.  212, §1a, da Lei na 5.811, de 11.10.72.  
Art.  2, § 42  da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  22, § 52, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  2a, § 62  da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  22, § 82  da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  2a, §§1a e 52, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  2a, §10  da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c  art.  70, parágrafo único,  art.  92, parágrafo único, e  art.  14 
da Lei 7.783/89.  
Art.  22, caput, da Lei ng 6.224, de 14.7.1975.  
Art.  22, caput, do Decreto-Lei n2  806, de 4.9.1969.  
Art.  22, inciso I, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  2, inciso II, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  2. inciso V. alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.  
Art.  20, caput, da Lei 13.475/2017.  
Art.  20, caput, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  20, parágrafo único, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  21, 512, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  21, § 22, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  21, § 22, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  21, § 4g, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  21, alínea "a", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  21, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  21, alínea "c", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  21, inciso I, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  21, inciso II, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  21, inciso Ill, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  21, inciso IV, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  21, inciso V. da Lei na 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  22 da Lei na 8.036. de 11.5.1990 c/c  art.  12, inciso I. do Decreto-Lei na 368, de 19.12.1968.  
Art.  22 da Lei ng 8.036, de 11.5.1990, c/c  art.  12, Inciso II, do Decreto-Lei  rig  368, de 19.12.1968.  
Art.  22 da Lei na 8.630, de 25.2.1993.  
Art.  22, § 2g, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  22, caput, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  22, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  22, parágrafo único, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  224. § 12. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  224, § 12, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  224, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela  MP  905 de 11 de novembro de 2019.  
Art.  224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  225 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  227. § 1. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  23 da Lei na 6.533. de 24.5.1978.  
Art.  23 da Lei n2  6.615/1978. -10D  
Art.  23, §12, inciso I. da Lei na 8.036, de 11.5.1990, c/c  art.  35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  23, § 1, inciso I, da Lei na 8.036, de 11.5.1990.  
Art.  23, § 1g, inciso II. da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 

 

Art.  23, 512, inciso IV, da Lei ng 8.036. de 11.5.1990 c/c  art.  35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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'Art.  23, § 12, inciso IV, da Lei n2  8.036, de 11.5.1990.  
Art.  23, § 12, inciso V. da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 c/c  art.  35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  23, §  la,  inciso V. da Lei 112  8.036, de 11.5.1990.  
Art.  23, §12, inciso I, c/c  art.  18, §12, da Lei 8.036, de 11.5.1990.  
Art.  23, §12, inciso I, c/c  art.  18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.  
Art.  23, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  230, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-C, §1v, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-C, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-C, §32  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-C, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-C, §42  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-C, §62, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-C, §82  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-C, §92  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-C, §92, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-0, § 59  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-0, §12  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-0, §22  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-D, §32  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-0, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-0, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-0, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-0, inciso Ill, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, §112, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, §42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, §62, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, §72, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-E, Ill da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  238, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  238, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  238, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  238, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  238, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  239, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art  239, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  239, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  239, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  24 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978,  
Art.  24 da Lei n2  7.998, de 11.1.1990.  
Art.  24 da Lei ng 7.998, de 11/01/1990, combinado com  art.  72, inciso I da Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e  art.  12  da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.  
Art.  24 da Lei ng 7.998, de 11/01/1990, combinado com  art.  79, inciso II da Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e  art.  12  da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.  
Art.  24, caput, da Lei  rig  7.183. de 5.4.1984.  
Art.  24, da Lei n2  7.998. de 11.1.1990, combinado com o  art.  72  do Decreto n0  76.900, de 23.12.1975.  
Art.  24, da Lei n2  7.998, de 11.1.1990. combinado com o  art.  72, do Decreto n2  76.900, de 23.12.1975.  
Art.  24, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  240, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  242 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  243 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  244, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  244, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  244, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  245 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  246 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  248, §1.2, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
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'Art.  248, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  249, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  25 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.  
Art.  25, § 1g, da Lei 13.475/17.  
Art.  25, § 1g, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  25, § 2g, da Lei 13.475/17.  
Art.  25, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  25, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  252 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  26 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  26 da Lei n°6.615, de 16.12.1978.  
Art.  26 da Lei no 8.630, de 25.2.93.  
Art.  26, § 1g, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  26, § 2g, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  26, § 3g, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  26, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  26, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  26, parágrafo único, da Lei no 8.630, de 25.2.1993.  
Art.  27 da Lei n2  6.533, de 24.5.1978.  
Art.  27, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  27, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  28 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.  
Art.  28, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.  
Art.  29, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  29, § 1o, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  29, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  arts.  9g e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  29, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  29, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  29, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  29, §1g, da Lei 13.475/17.  
Art.  29, §2g, da Lei 13.475/17.  
Art.  29, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  29, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  29, alínea "c", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  29, alínea "d", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  29, caput da CLT.  
Art.  29, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  293 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  294 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,  
Art.  296 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  297 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  298 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  299 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  30, inciso  III,  da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  30, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  3°, inciso V. da Lei n0  5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  3o da Lei Complementar 150. de 2015.  
Art.  3o da Lei no 6.224. de 14.7.1975.  
Art.  30, § 1g, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  3o, § 2o da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  3o, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  30, caput, da Lei n°9.601. de 21.1.1998.  
Art.  30, da Lei no 9.601. de 21.1.1998.  
Art.  3g. inciso I, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  30, inciso V. §20:  Art.  4o, §2g;  art.  5g:  art.  6g e  art.  70  da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.  
Art.  3o, incisos I e II, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  30, parágrafo único, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  30 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  30, § 2g, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  30, caput e incisos da Lei no 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  301 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  303 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  305 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  307 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  308 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  31 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  31, inciso I, da Lei 13.475/17. 
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'Art.  31, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  31, inciso Ill, da Lei 13.475/17.  
Art.  31, inciso IV, da Lei 13.475/17.  
Art.  318 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  319 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  32, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  32, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  32, inciso Ill, da Lei 13.475/17.  
Art.  32, inciso IV, da Lei 13.475/17.  
Art.  320, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  320, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  320, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  321 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  322, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  322, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  322, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  33, caput, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  33, inciso I. da Lei 13.475/17.  
Art.  33, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  33, inciso Ill, da Lei 13.475/17.  
Art.  33, inciso IV, da Lei 13.475/17.  
Art.  335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  34, 412, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995.  
Art.  34, 422, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995.  
Art.  34, 432, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo leda Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995.  
Art.  34, 442, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995.  
Art.  34, 452, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995.  
Art.  34, alínea "a", da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  34, alínea "b", da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  34, alínea "c", da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  34, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  35 da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  35, caput, c/c 4412, 22  e 42, da Lei 13.475/2017.  
Art.  35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  36 da Lei na 12.815, de 5.6.2013.  
Art.  36 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  36, 442, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995.  
Art.  36, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  36, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  36, inciso Ill, da Lei 13.475/17.  
Art.  37 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  37, § 12, da Lei nu 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  37, § 22, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  37, § 32, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  37, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  373-A, inciso I, da CLT c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  373-A, Inciso I, da CLT c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  373-A, inciso I, da CLT.  
Art.  373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  373-A. inciso II, da CLT c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  373-A, inciso II, da CLT.  
Art.  373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  373-A, inciso Ill, da CLT.  
Art.  373-A, inciso  III,  da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  373-A, inciso V. da CLT.  
Art.  373-A, inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  377, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  38, § 12, da Lei n2  7.183, de 5.4,1984.  
Art.  38, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  38, caput, da Lei n2  7,183. de 5.4.1984.  
Art.  38, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  38, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.  
Art.  384 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  386 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  389, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  39 da Lei na 12.815, de 5.6.2013.  
Art.  39, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  39, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 
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'Art.  39. parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  391, parágrafo  Calico,  da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  391-A da CLT c/c  Art.  10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c  art.  19 da Lei Co 
150, de 2015.  
Art.  391-A da CLT c/c  Art.  10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementa 
25 de junho de 2014.  
Art.  391-A da CLT c/c  Art.  10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
Art.  392. § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  392. § 4g, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  393 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  394, caput, incisos I,  I e  III,  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  394,  III,  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  394-A da CLT.  
Art.  394-A, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.  
Art.  394-A, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.  
Art.  394-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.  
Art.  395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  395 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso Ill, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  4*, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  4g da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.  
Art.  42  da Lei ng 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  4o da Lei ng 9.432/1997.  
Art.  4o inciso II, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.  
Art.  40, § 10, inciso I, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.  
Art.  4°, § 10, inciso II, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.  
Art.  4g, § 2g da Lei 13.475/17.  
Art.  4g, § 2g, da  MP  927.  
Art.  4o, § 3g, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.  
Art.  4g, caput, do Decreto-Lei no 972, de 17.10.1969.  
Art.  4o, da Lei no 9.719, de 27.11.98.  
Art.  4o, inciso I, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.  
Art.  4o, inciso II, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.  
Art.  4o, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  4o, parágrafo único, da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987 c/c o  art.  19 da Lei Complementar 
150, de 2015.  
Art,  4o, parágrafo  Calico,  da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987.  
Art.  4o-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  4o-C. inciso I, alfnea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  4o-C. inciso I, alfnea "c". da Lei no 6.019, de 3 de Janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  4o-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  4o-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de Janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.  

Art.  40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.  
Art.  400 da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Art.  40, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  40, parágrafo 30, da Lei no 12.815 de 5.6.2013.  

Art  40 da Lei no 12.815. de 5.6.2013.  

Art.  403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  404. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  405. § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art,  405. § 5o. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  405, inclso II. § 3o, alínea "a". da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  405, inciso II, § 32, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  405, inciso II, § 3g, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  405, inciso II, § 32, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  409 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  41, § 1g, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  41, 5 2o, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  41, §2g, da Lei 13.475/17.  
Art.  41, §3g. da Lei 13.475/17. 
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Art.  41, §49, da Lei 13.475/17.  
Art.  41, caput, c/c  art.  47, §1g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  

Art.  41, caput, c/c  art.  47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  

Art.  41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  41, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  41, caput, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  412 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  42 da Lei ng 12.815 de 5.6.2013.  
Art.  42, § 1g, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  42, § 2g, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  42, § 3g, da Lei n°3.857, de 22.12.1960.  
Art.  42, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  42, inciso I, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  42, inciso II, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  428, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  428, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  429, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n°12.594/2012.  
Art.  429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com  Art.  53 do Decreto ng 9.579, de 22 de novembro de2018.  
Art.  429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  43, § 1g, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  43, § 1g, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  43, § 20, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  43, §2g, da Lei 13.475/17.  
Art.  43, §4g, da Lei 13.475/17.  
Art.  43, §7g, da Lei 13.475/17.  
Art.  43, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  43, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  430, § 12  da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com  Art.  50, §1g, do Decreto ng 9.579/2018 e  Art.  59, V. da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.  
Art.  430. § 1g da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com  Art.  50, §1g. do Decreto ng 9.579/2018 e  Art.  59, VI. da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.  
Art.  430, § 1g da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com  Art,  50, §1g, do Decreto ng 9.579/2018 e  Art.  5g, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.  
Art.  430, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  432, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  433 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  44 da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  44, §1g, da Lei 13.475/17.  
Art.  44, §2g, da Lei 13.475/17.  
Art.  44, §3g, da Lei 13.475/17.  
Art.  44, §4g, da Lei 13.475/17.  
Art.  44, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  2gC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c  art.  19 da Lei Complementar 
150/2015.  
Art.  444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  2gC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.  
Art.  444 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  45 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  45 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993.  
Art.  45, §3g, da Lei 13.475/17.  
Art.  45, §4g. da Lei 13.475/17.  
Art.  452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c  art.  2g, I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.  
Art.  452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c  art.  2g, Ill, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.  
Art.  452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  452-A, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  452-A, §11g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.  
Art.  452-A, §4g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  452-A, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.  
Art.  452-A, §6g, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c  art.  2g, §2g, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.  
Art.  452-A, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  452-A, §8g, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c  art.  6g da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.  
Art.  452-A, §9g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c  art.  2g, II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.  
Art.  452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art.  452-A, inciso II, c/c §12g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Me 
Provisória 808/17.  
Art.  452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medid 
808/17.  
Art.  452-A, inciso Ill, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela  Merl'  
808/17.  
Art.  452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provis  
Art.  452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provis  
Art.  456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  457, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  457, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.  
Art.  457, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  457, §122, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017.  
Art.  457, §142, inciso Ill, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017.  
Art.  457. §14g. incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017.  
Art.  457, §152, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017.  
Art.  457, §16g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017.  
Art.  457, §18g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017.  
Art.  457, §19g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017.  
Art.  457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  458, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  458, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  458, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  458, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  458, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  459, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  46 da Lei n°3.857, de 22.12.1960.  
Art.  46 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  462, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  462, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  462, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  462, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  464 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  469, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  469, 439, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  47 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  47, §22, da Lei 13.475/17.  
Art.  47, §3g, da Lei 13.475/17.  
Art.  47, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  47, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  470 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  471 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  473 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  476-A, § 1g. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  476-A, § 4g. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  476-A. § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  476-A, § 6g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  476-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  477, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  477, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art.  477. § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  477, § 50. da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Art.  477, §130, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  

Art.  477, § 6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  477, § 6g, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  477, § 6g, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. .2e  
Art.  477. § 6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.  

Art.  477. § 82. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  477. §6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150,  

Art.  48 da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  48 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 

6:r  

de 2015.  
Art.  477, §6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Art.  48, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  48, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  48. inciso  HI,  da Lei 13.475/17. 
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Art.  484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  18, §12,da Lei ng 8.036, de 11 de maio de 1990.  
Art.  487, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  487, § 52. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  487, § 62. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  49, caput. da Lei 13.475/17.  
Art.  5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  52  da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  52  da Lei ng 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 12  do  art.  52  do Regulamento aprovado pelo Decreto ng 73.626, 
12.2.1974.  
Art.  52  da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  52  da Lei ng 9.719, de 27.11.98.  
Art.  52, § 22. da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009.  
Art.  52, § 32,  Inc.  I, c/c  art.  52, § 22,  Inc.  I, da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  52, § 32, inciso I, combinado com o  art.  52, § 22, inciso I, ambos da  MP  936/2020.  
Art.  52, § 32, inciso I, combinado com o  art.  52, § 22, inciso I, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  52, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  52, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  52, inciso Ill, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  52, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08,2009.  
Art.  52, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  52-A, 432, da Lei ng 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n2  13.429/2017.  
Art.  52; §22, I da  MP  n2  1.045 de 27/04/2021.  
Art.  50 da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  50, §12, da Lei 13.475/17.  
Art.  50, §32, da Lei 13.475/17.  
Art.  507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei ng 13.467, de 2017.  
Art.  51, § 22, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  51, § 32, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  51, § 42, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  51, § 52, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984.  
Art.  51, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  52 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  52 da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  52, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  52, parte final, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984.  
Art.  53 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  53, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  54, alínea "a", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  54, alínea "b", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960.  
Art.  54, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.  
Art.  543, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  543, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.  
Art.  57, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  58, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  58, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  58. § 22. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  58. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  58, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  58-A, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  58-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  58-A. caput, e §42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  587 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  59. § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  59, § 22  c/c § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  59, § 22  c/c §59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  59, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.  
Art.  59, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  59, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  59, §22, da Lei 13.475/17,  
Art.  59, §52. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  59, caput c/c  art.  61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150. de 2015.  
Art.  59, caput c/c  art.  61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art.  59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.  
Art.  59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.  

Art.  59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  59-A, §22  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisde 
808/17.  
Art.  6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso  III,  da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  6°, "caput". combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  6°, "caput". combinado com artigo 4°, inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  62  da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  62  da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  62  da Lei n2  6.533, de 24.5.1978.  
Art.  6, § 12, da Lei 13.475/17.  
Art.  62, §22, da Lei 13.475/17.  
Art.  62, § 32  da  MP  927.  
Art.  62, § 32, da Lei 13.475/17.  
Art.  62, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  62, caput, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  62, caput, da Lei ng 9.719, de 27.11.98.  
Art.  62, caput, da  MP  927.  
Art.  62, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  62, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  62, inciso II, da Lei ng 5.811, de 11.10.72.  
Art.  69, inciso Ill, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.  
Art.  62, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.  
Art.  62, parágrafo único, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  62-A da Lei ng 10.101/2000.  
Art.  60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  60, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  61, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  61, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  61, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  61, §22, da Lei 13.475/17.  
Art.  61, §32, da Lei 13.475/17.  
Art.  61, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  62, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  628. § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  63, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  630, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  630, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  630, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  630, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  630, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  630, §42, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  64, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  65, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  66 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  66, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  67, §22, da Lei 13.475/17.  
Art.  67, caput c/c §12. da Lei 13.475/2017.  
Art.  67, caput, c/c  art.  68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  68, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela  MP  905 de 11 de novembro de 2019.  
Art.  68, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  7° da Lei n° 605/1949.  
Art.  72  da Lei ng 605/1949 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150/2015.  
Art.  72  inciso II combinado com  Art.  82  § 12  e  Art.  12 caput e incisos I e II. da  MP  936/2020.  
Art.  72  inciso II combinado com  Art.  82  e  Arts.  11 e 12, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  72  inciso II da  MP  n2  1.045 de 27/04/2021.  
Art.  7g inciso  III  da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  72, §12, da Lei 13.475/17.  
Art.  72, § 32  da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  72, §12, incisos I e II da  NIP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  72, §12, incisos I, II e Ill da Lei n2  14.020 de 06/07/2020.  
Art.  7g, caput, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  72, caput, da Lei ng 9.719, de 27.11.98.  
Art.  72, caput, da  MP  936/2020.  
Art.  72, caput, da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  72,  III  e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o  art.  11, §12, da Lei n2  14.020 de 06/07/2020.  
Art.  72,  III  e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o  art.  11, §12, da  MP  n2  1.045 de 27/04/2021.  
Art.  72, Ill, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o att. 11. §12, da  MP  936/2020.  
Art.  72, inciso I, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
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Art.  70, inciso I, da  MP  936/2020.  
Art.  79, inciso I, da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  7g, parágrafo único, da Lei ng 5.889. de 8.6.1973.  
Art.  7g, parágrafo único, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  7g, parágrafo único, inciso II, da  MP  936/2020.  
Art.  70 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  71, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  71, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  71. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  71, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.  
Art.  71, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.  
Art.  71, §59  , da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  71. §59  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.  
Art.  71. §59, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c  art.  19 da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  71, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  72, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  722 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  73, §2g, da Lei 13.475/17.  
Art.  73, §39, da Lei 13.475/17.  
Art.  73, §49, da Lei 13.475/17.  
Art.  73, §59, inciso I, da Lei 13.475/17.  
Art.  73, §5g, inciso II, da Lei 13.475/17.  
Art.  73, §5g, inciso Ill, da Lei 13.475/17.  
Art.  73, 55g, inciso IV, da Lei 13.475/17.  
Art.  73. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  74, §2g da CLT.  
Art.  74, §3g da CLT.  
Art.  74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  74, caput, da Lei 13.475/17.  
Art.  75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  75-C, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  75-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  75-13, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  76 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  8 da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  8° da Lei n° 605/1949.  
Art.  8g da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o  art.  7g e  art.  9g da Portaria ng 789 de 2.6.2014.  
Art.  8g da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7g e 90  da Portaria n2  789, de 2.6.2014.  
Art.  8g da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o  art.  7g, §30, da Portaria ng 789, de 2.6.2014.  
Art.  Bg da Lei 6.019, de 3.1.1974.  
Art.  8g da Lei 6.019/74 c/c  art.  79, §2g e  art.  90  da Portaria 789, de 02.06.2014.  
Art.  80  da Lei n.g 5.811, de 11.10.72.  
Art.  82  da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  8g da Lei ng 9.719, de 27.11.1998.  
Art.  8g, § 1g da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  80, § 1g, da Lei 13.475/17.  
Art.  80, § 2g. da Lei 13.475/17.  
Art.  80. § 2g. inciso I, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  13g, § 2g, inciso I. da  MP  936/2020.  
Art.  8°, § 32  da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  8g, § 3g, da Lei 13.475/17.  
Art.  8g, § 3g, inciso I. da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  80, § 3g, inciso II, da  MP  936/2020.  
Art.  8g, § 40, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  130, § 40, da  MP  936/2020.  
Art.  80, §4g, incisos I e II da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  8°. §5g da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  8g, §5g, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  80, §5g, da  MP  936/2020.  
Art,  8g, §6g da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  89. caput, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Art.  82, caput, da Lei ng 4.680, de 18.6.1965.  
Art.  8g, caput, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.  
Art.  8g, caput, da  MP  936/2020.  
Art.  8g, caput, e §7g da  MP  ng 1.045 de 27/04/2021.  
Art.  82, parágrafo  Calico,  da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Art.  9*, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.  
Art.  9g da Lei 6.019, de 3.1.1974.  
Art.  9g da Lei Complementar 150, de 2015.  
Art.  90  da Lei ng 4.680. de 18.6.1965.  
Art.  90  da Lei ng 605/1949. 



Art.  92  do Decreto ng 66.408, de 3.4.1970.  
Art.  99, § 1, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  99, § 2, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  99, § 52  ,da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  99, §2g da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.  

Art.  92, alinea "a", da Lei ng 5.889. de 8.6.1973.  
Art.  92, alinea "b", da Lei ng 5.889, de 8.6.1973.  
Art.  99, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978.  
Art.  92, caput, do Decreto-Lei ng 972, de 17.10.1969.  
Art.  93 da Lei ng 8.213, de 24 de julho de 1991.  
Art.  93, § 1, da Lei ng 8.213, de 24.7.1991.  
Art.  ng 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art.235-C, §1g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Art.235-C, §2g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Art.49  da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o  art.  12, II, do Decreto ng 73.841, de 13.3.1971. 

Artigo 24 c/c  art.  19 da Lei 7.998/90. 

Artigos 32  e 72  c/c artigo 24 da Lei ng 7.998 de 11/01/1990.  
Arts.  1g e  Oda  Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987, combinado com o  art.  59, caput, do Decreto ng 
95.247, de 17.11.1987.  
Arts.  10  e 80  da Lei ng 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987, combinado com o  art.  42, caput, do Decreto ng 
95.247, 17.11.1987.  
Arts.  17, §39, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c  art.  153 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Arts.  17, caput, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c  art.  130, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Arts.  19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c  art.  41 caput da 
CLT.  
Arts.  2, §52, inciso  III,  e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c  art.  75 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Arts.  23, §32, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015.  
Arts.  23, §59, e 19 da Lei Complementar 150/2015.  
Arts.  24 e 19 da Lei Complementar ng 150/2015.  
Arts.  39, 79  e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com  arts.  52, 62  e 79  da Portaria 1.129/2014.  
Arts.  39, 79, 89  e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.  
Arts.  59; 6, § 2g e 14 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020.  
Arts.  59; 6, § 2° e 14 da  MP  936, de 01/04/2020. 

Lei n° 10.101/2000,  art.  6, parágrafo único.  
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS  
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO  
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO  
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA  
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI  
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL  
NR-08 EDIFICAÇÕES  
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS  
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE  
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS  
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO  
NR-14 FORNOS  
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES  
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS  
NR-17 ERGONOMIA  
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO  
NR-19 EXPLOSIVOS  
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS  
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO  
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO  
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS  
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO  
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS  
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA  
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO  
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO  
NR-31  SST  NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA  
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE  
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS  
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL  
NR-35 TRABALHO EM ALTURA  
NR-36 - SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS  
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
Secretaria de Trabalho 

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: PONTO DOIS ARQUITETOS J.TDA (.DOIS ARQUITETOS) 

CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/02/2022, As 17h59 

CERTIFICA-SE, de acordo com As informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforms  artigo 51 único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituida refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4VQEiHN. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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NUMERO DE CONTROLE 

92120222409384 

CERTIFICADO 
• 10211221111 
3,  13  

PREFEITURA DE  SAO LUIS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98233418 29.869.788/0001-59 

RAZÃO SOCIAL 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

NOME FANTASIA 

.DOIS ARQUITETOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  

AV  MONA6k0 CONJ  DUBAI  RESIDENCE;EDIF SAFIRA;APT 706; N° S/N, JARDIM RENASCENMA 
65075670  -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
711110000- SERVICOS DE ARQUITETURA 

711970300- SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 

711979900- ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

712010000 - TESTES E ANALISES TECNICAS 

741020200-  DESIGN  DE INTERIORES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DE !E SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 1 C399AEE14A7E23FCEF52197FD8C765B8 



+55 98 98182-6746 pontodoisarqu 
contatoepontodoisarquitetos.com  

Av. Monção • S/N  
Ed.  Dubai • Safira • 706 
Jardim Renascença 
São Luis-MA • 65075-670 

Qualificação Econômico-financeira 

• 

• • • • • • • • • • • 

• • • • 
• 

• • • • • OOOOO 



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDIC•AF'  

LUIS  DA COMARCA DA ILHA DE SÃO  LUIS,  CAPITi 

DO MARANHÃO. 

"II  T i If 'I  
f 1 f •, ..  

III I 

VW •1D • 

gap •fir  

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Civeis e Comércio, a partir do dia primeiro  ( -IQ)  do mês de janeiro 

de 2012, até o dia 7 de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR  distribuição 

de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra:  PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA, inscrita no 

CNPJ n°. 29.869.788/0001-59. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 

Distribuição é a única existente nesta Cidade  e Termo Judiciário de São Luis O 

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no  Forum"  Desembargador Samey Costa", 

nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus 

Carvalho, secretário Judicial,  mat.  100073, consultei, digitei, subscrevo e assino. São 

Luis/MA, 10 de janeiro de 2072 

ANSELMO/DE JESUS CARVAL 
Secre no Judicial da Distribuiç 

Ato Judic1a4 
Oneroso 

''...)0(.;0008668?Er 

OBSERVAÇÃO: 

O CNPJ e Razao Social constante nesta certid3o foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverà ser conferir pe o  .iteressado e 

destinatario. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terao sua competencia vinculada As Var'asCiv,•:s e, :1! Fazenda, de 
acordo com litigantes. 

As consultas foram realizadas nos sistemas Themis  PG  e (PIE) a pesquisa realizada no periodo de (101 anos, 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE tiik0  LUIS.  
Esta certid30 ter,, validade de sessenta (60) dias, conforme  Art.  198 do Código de Normas da CGJ, emitida em uma rini:a  vu  som rasuras e 

mediante asr  r  ,atara  co  servidor  (art.  199 do Codigo de Normas da CG1). 

Certidões  so  'citadas, earitidas e digitalizadas virtualmente por  e-mail  por forca da Portaria Conjunta no 14/2020 1 MA ?  ,stenclicla as 
portarias no ',  1/2020 T1MA e 01/2021 TUNA em face do  period°  de Pandemia COVID.19, ficando desobrigado o ,•olicrt ite Ic au:enticar a 

referida certitio e poiendo confirmar a veracidade do selo judicial no  site  do TJMA (fiscalizaç3o de selos).  

IMPRESS(); 18 1)1/2922 11:5':05: 28  

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida  Prof  Carlos Cunha, s/n. Calhau. São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 394- .400 5409 



PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA (20068) ZIP COI  

ermos de Abertura e Encerramento Razão: 

TERMO DE ABERTURA 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 1 (UMA) FOLHAS 
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 1 (UM), E SERVIRÁ DE 
LIVRO RAZÃO NUM. 0() DA EMPRESA PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, 
FIRMA ESTABELECIDA A  AV  MONCAO, S/N CONJ  DUBAI RESIDENCE  
EDIF SAFIRA  APT  706 JARDIM RENASCENCA, NESTA CIDADE DE  SAO  
LUIS/MA CEP: 65075670, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO 
MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. POR DESPACHO DE 0 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.) 29869788000159, E INSCRITO NO MUNICÍPIO 
SOB 0 NUM. 98233418, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 
NUM. ISENTO. • CONFORME DETERMINA 0  ART.  9°  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°  
107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 
RESPONSÁVEL, 0 SR. MATHEUS DUTRA RODRIGUES REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB 0 NUM. 106722, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 
090.394.936-93.  

SAO LUIS, 01 DE JANEIRO DE 2021.  

 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA;29869788000159 Assinado de Puma digital  pal  PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA2986978$000159 
Oados: 2022.02.11 74739-03001  

 

 

ARQUITETO URBANISTA —  CAE  FRANCA MEDEIROS 

C.P.F — 98426591353 

ZIP  CONTABILIDADE LTDA:10629964000157 Assinado de tom. digital por np CONTABILIDADE LTDA:10629964000157 
trados: 1021.02.11 1l461S -0300' 

 

MATHEUS DUTRA RODRIGUES 

C.R.0 106722 

C.P.F 090.394.936-93 



PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA (20068) 

Termos de Abertura e Encerramento Razão: 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

e  
•Ori '1 

10„:0:4ess n 

4°1:0V7  

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 1 (UMA) FOLHAS 
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 1 (UM), E SERVIU DE 
LIVRO RAZÃO NUM. 0() DA EMPRESA PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, 
FIRMA ESTABELECIDA A  AV  MONCAO, S/N CONJ  DUBAI RESIDENCE  
EDIF SAFIRA  APT  706 JARDIM RENASCENCA, NESTA CIDADE DE  SAO  
LUIS/MA CEP: 65075670, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO 
MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. POR DESPACHO DE 0 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.) 29869788000159, E INSCRITO NO MUNICÍPIO 
SOB 0 NUM. 98233418, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 
NUM. ISENTO, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021 
E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA 0 ARTIGO 90  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N°  107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 
RESPONSÁVEL, 0 SR. MATHEUS DUTRA RODRIGUES REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB 0 NUM. 106722, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 
090.394.936-93.  

SAO LUIS, 31 DE  DEZEMBRO  DE 2021.  
PONTO DOIS ARQUITETOS LT0A29869788000159 Assinado de forma degltal  pot  PONTO  DOD  AROUIl  US  LTOA:29249782.000159 

Dados. 2022.02 11 17,4239 -0300' 

ARQUITETO URBANISTA —  CAE  FRANCA MEDEIROS 

C.P.F — 98426591353 

ZIP  CONTABILIDADE LIDA:10629964000157 Assinado deformo digital por  MP  CONTABILIDADE LTDA:1062996400015 
Dados: 2022.02.11 1744:01 -0300 

MATHEUS DUTRA RODRIGUES 

C.R.0 106722 

C.P.F 090.394.936-93 

• 

• 



PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA(20068) 
CNPJ: 29869788000159 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 até 31/12/2021 

LIDADE LTDA 

Descrição 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Prestação de Serviços 

=RECEITAS OPERACIONAIS 

=RECEITAS OPERACIONAIS 

=T otal - RECEITAS OPERACIONAIS 

=T ot  al  - RECEITAS 

OCUSTOS E DESPESAS 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESA COM PESSOAL 

Pro-labore 

=DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

DAS 

=DESPESAS TRIBUTARIAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Material de consumo 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

IDDESPESAS FINANCEIRAS 

Juros passivos 

=DESPESAS FINANCEIRAS 

Classificação Conta 

3.2.1.01.001 149 

3.2.1.03.001 160 

3.2.1.04.016 186 

3.2.1.05.006 194 

o 104.4

.6

,

0 

 
.4t. 

p_oces a. 

„,  vsk. • di wr .1r .1 

'vce g; 

*****13.140,46C 

*****I3.140,46C 

*****I3.140,46C 

*****I3.140,46C 

11.000,00D 

*****11.000,00D 

788,44D 

********788,44D  

2.650,95D 

******2.650,95D 

57,67D 

Folha: I 

cicio Atual 

4.1.1.01.003 208 13.140,46C 

=DESPESAS OPERACIONAIS *****14.497,06D  

Assinado de forma digital por 
PONTO DOIS ARQUITETOS PONTO DOIS A000ITET05 

LTDA:29869788000159 LIDA29869788000159 
Dados. 2022.02.10 10:4951 -0300  

CAE  FRANCA MEDEIROS 
Administrador 

CPF: 98426591353 
RG: 0169620020010 

Assinado de forma digital por  ZIP 
ZIP  CONTABILIDADE conrrnsitioADE 
LTDA:10629964000157 LIDA1 °679564"157  

Dados: 2022.02.10 10:5153 

MATHEUS DUTRA RODRIGUES 
Contador 

CPF:090.394.936-93  
CRC:  106722 



PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA(20068) ZIP  CONTABILIDADE LIDA 
CNPJ: 29869788000159 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 até 31/12/2021 Folha: 2 

Descrição 

=T ot  al  - DESPESAS 

=Total - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação Conta Exercício Atual 

 

 

*****14.497,061) 

*****14.497,06D 

RECEITAS------------> 

DESPESAS + CUSTO  

13.140,46C 

14.497,06D  

  

PREJUÍZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: * ***** *1.356,60 

O  

• 

PONTO DOIS Assinado de forma digital  pm  

ARQUITETOS PONTO DOIS ARQUITETOS 
LTDA29869788000159 

LTDA:29869788000159 Dados 202202.10 10:48:53 -03110'  

ZIP  CONTABILIDADE  
LTDA:10629964000157  

Assinado de forma digital por  ZIP  
CONTABILIDADE 
LTDA:10629964000157 
Dados: 2022.02.10 10:51:55 -03W' 

   

CAE  FRANCA MEDEIROS 
Administrador 

CPF: 98426591353 
RG: 0169620020010  

MATHEUS DUTRA RODRIGUES 
Contador 

CPF:090.394.936-93  
CRC:  106722 



10/02/2022 13:19 about:blank  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situaçao regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • MATHEUS DUTRA RODRIGUES 
REGISTRO • MG-106722/0-7 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 090.394.936-93 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZO TE, 10/02/2022 as 13:19:33. 
Válido até: 11/05/2022. 
Código de Controle: 307479. 

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua 
autenticidade no endereço eletrônico vvvvw.CRCMG.org.br  

• 

about:blank 1/1 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
PAGINA 1 t4 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:  

CAE  FRANCA MEDEIROS, BRASILEIRO, SOLTEIRO„ Arquiteto e Urbanista, natural 
da cidade de Barra do Corda — MA, data de nascimento 10/02/1995, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05806165049, expedida por DETRAN/MA 
em 02/01/2018 e CPF: n° 984.265.913-53, residente e domiciliado na cidade de São 
Luis - MA, na RUA MONCAO, n° S/N, COND  DUBAI RESIDENCE  EDIF SAFIRA  APT  
706, JARDIM RENASCENCA, CEP: 65075-692: 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES, BRASILEIRA, SOLTEIRA„ Estudante, 
natural da cidade de São Luis — MA, data de nascimento 29/07/1994, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 0279305020042, expedida por SESP/MA em 
14/01/2013 e CPF: n° 060.198.933-32, residente e domiciliada na cidade de São Luis - 
MA, na RUA LAGO DO JUNCO, n° 12, QUADRA27, QUINTAS DO CALHAU, CEP: 
65072-007; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de  PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA  e 
usará a expressão  .DOIS ARQUITETOS  como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na AVENIDA MONÇÃO, n° S/N, CONJ  DUBAI  
RESIDENCE;EDIF SAFIRA:APT 706; Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP: 
65075670. 

CLAUSULA  III  - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE ARQUITETURA, PROJETOS 
DE ARQUITETURA DE PREDIOS, SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, PROJETOS PARA ORDENAÇÃO URBANA E USO DO SOLO, 
PROJETOS DE ARQUITETURA PAISAGiSTICA,  DESIGN  E DECORAÇÃO DE 
INTERIORES. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA, TESTES E ANALISES TÉCNICAS, ATIVIDADES TÉCNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

JUCEMA 
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CNAE N° 7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N° 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados A arquitetura e 
engenharia 
CNAE N°7119-7199 - Atividades técnicas relacionadas A engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
CNAE N° 7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
CNAE N° 7410-2/02 -  Design  de interiores 

CLAUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VI- DO CAPITAL SOCIAL 
0 capital social será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte 
e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do pais pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %  

CAE  FRANCA MEDEIROS 12500 12.500,00 50,00 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES 12500 12.500,00 50,00 

TOTAL: 25000 25.000,00 100,00 

CLAUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas A venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLAUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade  sera  exercida em conjunto por,  CAE  FRANCA 
MEDEIROS e JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES que assinarão em conjunto 
e/ou isoladamente, todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa 
e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do  art.  1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLAUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLAUSULA XI- DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social  sera  coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano,  sera  procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sôcios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta  sera  liquidada após a apuração do Balan o 
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  distribuído o 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLAUSULA XIII- DO DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  
art.  3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 

CLAUSULA XV-FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão.  

Sao Luis - A, 06 de  março  de 2018 
\.\ 

• OGL-n,L.,)Çrvu.400/  1 . 
MY1LE NATASHA FIQUENE NOVAES A MEDEIROS 

to/Administrador Sócio/Administrador 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA EMPRESA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA  

CAE  FRANCA MEDEIROS, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/02/1995, arquiteto e 

urbanista, portador da carteira nacional de habilitação n° 05806165049 DETRAN - 

MA, CPF n° 984.265.913-53, residente e domiciliado na Avenida Monção,  SIN,  Cond. 

Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, Jardim Renascença, São Luis — MA, CEP 

65.075-692. 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES, brasileira, solteira, estudante, nascida 

aos 29/07/1994, portadora do RG n° 0279305020042 SESP - MA, CPF n° 

060.198.933-32, residente e domiciliada na  Rya  Lago do Junco, 12, Quadra 27, 

Quintas do Calhau, São Luis — MA, CEP 65.072-007. Únicos sócios da sociedade 

empresária Limitada PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, com sede Avenida 

Monção, S/N, Cond. Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, Jardim Renascença, 

São Luis — MA, CEP 65.075-692, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, sob o NIRE n° 21200991156, inscrita sob o número de CNPJ 

29.869.788/0001-59, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes 

cláusulas: 

Clausula 10  - A sócia JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa suas 12.500 (doze mil e 

quinhentas) quotas, representativas do total da sua participação no capital social da 

sociedade, em favor do sócio remanescente  CAE  FRANCA MEDEIROS que passa 

neste ato a deter 100% das quotas da sociedade; 

Parágrafo Único: Pela cessão de cotas acima mencionadas, as partes dão ampla, 

reciproca, geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das cotas, para nada 

mais reclamarem entre si em qualquer tempo ou lugar. Contudo, reiterando o que fora 

acordado conforme o documento assinado pelas partes no dia 16 de julho de 2019. 

Digitalizada com CamScanner 
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Cláusula 28  - Apesar da venda e transferência de quotas, o capital social permanece 

inalterado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) dividido em 25.000 (vinte e 

cinco mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 

totalmente subscrito e integralizadas pelo sócio em moeda corrente do  oafs  pelo sócio 

da seguinte forma: 

sóctos N° DE QUOTAS CAPITAL 
SOCIAL 

CAE FRANCA  MEDEIROS  25.000 R$ 25.000,00 

TOTAL 25.000 R$ 25.000,00  

Cláusula 38  - o sócio em comum acordo podem fazer antecipações e retiradas 
mensais de lucro. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

São Luis - MA, 31 de outubro de 2019. 

• 

Digitalizada com CamScanner 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MATHEUS DUTRA RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/MG, sob o n° 106722, inscrito no CPF n° 

09039493693, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

09039493693 106722 MATHEUS DUTRA RODRIGUES 
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,t=s8 aEti., c-w— Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo:  MAC2201740920 

NIRE (Sede) 
21200991156 

CNPJ 
29.869.788/0001-59 

Data de Ato Constitutivo 
07/03/2018 

Inicio de Atividade 
07/03/2018 

Endereço Completo 
"yen ida MONÇÃO, NI° S/N, CONJ  DUBAI  RESIDENCE;EDIF SAFIRA:APT 706;, Jardim Renascença - São Luis/MA - CEP 65075-692 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA, PROJETOS DE ARQUITETURA DE PRÉDIOS, SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
PROJETOS PARA ORDENAÇÃO URBANA E USO DO SOLO, PROJETOS DE ARQUITETURA PAISAGÍSTICA,  DESIGN  E DECORAÇÃO DE 
INTERIORES, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA, TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS, ATIVIDADES 
TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

Capital Social 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
CAE  FRANCA MEDEIROS 984.265.913-53 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato  
CAE  FRANCA MEDEIROS 984.265.913-53 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 

r 04/05/2020 20200160389 

IF  

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/02/2022,  its  12:41:41 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacli.ma.gov.br, com o código OBLZASES. 

1111111M11111 
Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 

1 de 1 



Av. Monçâo • S/N  
Ed.  Dubai • Safira • 706 
Jardim Renascença  
Sao  Luis-MA • 65075-670 

+5598 98182-6746 pontodoisarquitetos.com.br  
contatoepontodoisarquitetos.com  

Qualificação Técnica 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000717 
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Laws' 

alr)$# 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 06/02/2022 - 03/03/2022 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) 
atribuição(Vies) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 
Data de Registro: 23/08/2021 
Registro CAU : PJ50711-1 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 
Objeto Social: A empresa prestará serviços de arquitetura, projetos de arquitetura de prédios, supervisão da 

execução de projetos de arquitetura, projetos para ordenação urbana e uso do solo, projetos de 
arquitetura paisagistica,  design  e decoraçao de interiores, serviços de desenho técnico relacionados 
à arquitetura, testes e análises técnicas, atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura. 

Atividades econômicas: 

- Nenhuma atividade CNAE regi rada 

Capital social: R$ 25.000,00 
Ultima atualização do capital: 07/03/2018 

Nome:  CAE  FRANÇA MEDEIROS • Titulo: 
Arquiteto e Urbanista 

Inicio do Contrato: 18/08/2021 
Número do RRT: 11086077 
Tipo de Vinculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(rões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
- Válida em todo o território nacional. 

RESPONSÁVEIS TECNICOS/ 

Certidão  re  717546/2022 

Expedida em 06/0212022,  SAO  LUIS/MA, CAU/MA 

Chave de impressão: 80W649 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.briappNiew/sight/extemo7form=Servicos,  com a chave: 80W649 
Impresso em: 09/02/2022 as 14:37:28 por: .dois arquitetos, ip: 172.69.3.211 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

N° 0000000717587  
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 07/02/2022 - 03/03/2022 

CERTIFICAMOS que o Profissional  CAE  FRANCA MEDEIROS encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da 
Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional 
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

Nome:  CAE  FRANCA MEDEIROS CPF: 984.265.913-53 
Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista / 
Registro CAU : A140189-0 
Data de obtenção de Títulos: 19/07/2017 

• Data de Registro nacional profissional: 01/08/2017 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

Pais de Diplomagão: Brasil  

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO  

- Nenhum curso anotado. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no  art.  2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a 
respectiva ação penal. ifi_  CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(des) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perdera a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n*717587/2022 

Expedida em 07/02/2022,  SAO  LUIS/MA, CAU/MA 

Chave de Impressão: BWC2DZ 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada  err:  https://siccau.caubrgov.br/app/view/sighPextemo7forrn.Seivicos,  com a chave: BWC2132 
Impresso em: 09/02/2022 as 14:35:19 por  CAE  FRANCA MEDEIROS, ip: 172.69.3.236 
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CAU/R R  Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social:  CAE  FRANÇA MEDEIROS/ 

Titulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

1.1 Empresa Contratada 

CPF: 984.XXX.XXX-53 

Ng do  Registro:  00A1401890  

Razão Social: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

2. DETALHES DO RRT 

CNPJ: 29.XXX.XXX/0001-59 

Ng  Registro:  P.150711-1 

Ng  do RRT: S111086077R01CT001 

e Data de Cadastro: 04/02/2022 

Data de Registro: 04/02/2022 

Tipologia: NÃO SE APLICA 

2.1 Valor do RRT  

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: RETIFICADOR 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: PONTO DOIS ARQUITETOS  LTD CPF/CNPJ: 29.XXX.XXX/0001•259 

Tipo: Pessoa jurídica de direito privado Data de Inicio: 18/08/20217  

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Prevjgão de Término: 
18/08/2030/ 

All 3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

111, 
CEP: 65075038 Ng: 1  

Complemento:  ED GOLDEN TOWER  
SALA  603  

Cidade:  SAO LU1S 

Longitude: Latitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

Desempenho de cargo de arquiteto na empresa PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas 
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1g do  art.  56 da 
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: GESTÃO Quantidade: 8 

Atividade: 3.7 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA Unidade: hora por semana 

www.caubr.gov.br  Página 1/2 

Logradouro: MIQUERINOS 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA 



CAU/RR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

No do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro 

5111086077100CT001 PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA INICIAL 18/08/2021 

S111086077R01CT001 PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA RETIFICADOR 04/02/2022 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

• Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista  CAE  FRANCA MEDEIROS, registro 

CAU no 00A1401890, na data e hora: 04/02/2022 17:30:42, com o uso de  login  e de senha. 0  CPF/CNPJ  está oculto 

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural  (LGPD) 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.bdapp/view/sight/externo?form=Servicos,  ou 

via QRCode. 

• 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,  ou via QRCode. Documento Impresso em: 
07/02/2022 às 08:09:26 por: siccau, ip 10.128.0.1. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
PAGINA 1i4 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:  

CAE  FRANCA MEDEIROS, BRASILEIRO, SOLTEIRO„ Arquiteto e Urbanista, natural 
da cidade de Barra do Corda — MA, data de nascimento 10/02/1995, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05806165049, expedida por DETRAN/MA 
em 02/01/2018 e CPF: n° 984.265.913-53, residente e domiciliado na cidade de São 
Luis - MA, na RUA MONCAO, n° S/N, COND  DUBAI RESIDENCE  EDIF SAFIRA  APT  
706, JARDIM RENASCENCA, CEP: 65075-692; 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES, BRASILEIRA, SOLTEIRA„ Estudante, 
natural da cidade de São Luis — MA, data de nascimento 29/07/1994, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 0279305020042, expedida por SESP/MA em 
14/01/2013 e CPF: n° 060.198.933-32, residente e domiciliada na cidade de São Luis - 
MA, na RUA LAGO DO JUNCO, n° 12, QUADRA27, QUINTAS DO CALHAU, CEP: 
65072-007; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de PONTO DOIS ARQUITETOS  LT  
usará a expressão .DOIS ARQUITETOS como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na AVENIDA MONÇÃO, n° S/N, CONJ  DUBAI  
RESIDENCE;EDIF SAFIRA;APT 706;, Jardim Renascença, São Luis - MA, CEP: 
65075670. 

CLAUSULA  HI  - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE ARQUITETURA, PROJETOS 
DE ARQUITETURA DE PRÉDIOS, SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, PROJETOS PARA ORDENAÇÃO URBANA E USO DO SOLO, 
PROJETOS DE ARQUITETURA PAISAGiSTICA,  DESIGN  E DECORAÇÃO DE 
INTERIORES, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS 
ARQUITETURA, TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS, ATIVIDADES TÉCNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/03/2018 13:23 SOB N 21200991156. 
PROTOCOLO: 180016920 DE 23/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800790389. NIRE: 21200991156. 
PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA  

Lilian Theresa Rodrigues  Mendonça 
SECRETARIA-GERAL  

SAO LUIS, 07/03/2018 
www.empresafacil.ma.gov.lor 

JUCEMA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade n respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificagio 
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CNAE N°7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N° 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 
CNAE N°7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
CNAE N° 7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
CNAE N° 7410-2/02 -  Design  de interiores 

CLAUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VI- DO CAPITAL SOCIAL 
0 capital social será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte 
e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do pais pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ °A  

CAE  FRANCA MEDEIROS 12500 12.500,00 50,00 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES 12500 12.500,00 50,00 

TOTAL: 25000 25.000,00 100,00 

CLAUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
prego direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas t os 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

• 

• 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITU 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMI 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
PAGINA 3 4 

CLAUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida em conjunto por,  CAE  FRANCA 
MEDEIROS e JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES que assinarão em conjunto 
e/ou isoladamente, todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa 
e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do  art.  1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLAUSULA X - DO PRÓ LABORE 
0 administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLAUSULA XI • DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará I1as 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legal te. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S. comprovação de sua autenticidade respectivos is. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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MYULE NATASHA FIOU NE NOVAES 

Sócio/Administrador 
• A MEDEIROS 

lo/Administrador 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  
art.  3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 

CLAUSULA XV - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

-„ Estado do Maranhão. 

_ — São Luís )4A A, 06 de março de 2018 

• 

/  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA EMPRESA 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA  

CAE  FRANCA MEDEIROS, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/02/1995, arqulteto e 

urbanista, portador da carteira nacional de habilitação n° 05806165049 DETRAN - 

MA, CPF n° 984.265.913-53, residente e domiciliado na Avenida Monção, S/N, Cond. 

Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, Jardim Renascença, São Luis — MA, CEP 

65.075-692. 

S 

JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES, brasileira, solteira, estudante, nascida 

aos 29/07/1994, portadora do RG n° 0279305020042 SESP - MA, CPF n° 

060.198.933-32, residente e domiciliada na Rua Lago do Junco, 12, Quadra 27, 

Quintas do Calhau, São Luis — MA, CEP 65.072-007. Únicos sócios da sociedade 

empresaria Limitada PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, com sede Avenida 

Monção,  SIN,  Cond. Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, Jardim Renascença, 

São Luis — MA, CEP 65.075-692, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, sob o NIRE n° 21200991156, inscrita sob o número de CNPJ 

29.869.788/0001-59, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes 

cláusulas: 

Clausula 1° - A sócia JAMYLLE NATASHA FIQUENE NOVAES retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa suas 12.500 (doze mil e 

quinhentas) quotas, representativas do total da sua participação no capital, social da 

 

sociedade, em favor do sócio remanescente  CAE  FRANCA MEDEIROS 

neste ato a deter 100% das quotas da sociedade; 

passa • 

 

Parágrafo Único: Pela cessão de cotas acima mencionadas, as partes dão ampla, 

reciproca, geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das cotas, para nada 

mais reclamarem entre si em qualquer tempo ou lugar. Contudo, reiterando o que fora 

acordado conforme o documento assinado pelas partes no dia 16 de julho de 2019. 

/z 

Digitalizada com CamScanner 
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Cláusula 2° - Apesar da venda e transferência de quotas, o capital social perman 

inalterado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) dividido em 25.000 (vinte e 

cinco mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 

totalmente subscrito e integralizadas pelo sócio em moeda corrente do  pals  pelo sócio 

da seguinte forma: 

SÓCIOS N° DE QUOTAS CAPITAL 
SOCIAL  

CAE  FRANCA MEDEIROS 25.000 R$ 25.000,00 

TOTAL 25.000 R$ 25.000,00 

Cláusula 3a  — O sócio em comum acordo podem fazer antecipações e retiradas 
mensais de lucro. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

São Luis - MA, 31 de outubro de 2019. 

41, 

F 

Digitalizada com CamScanner 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, MATHEUS DUTRA RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/MG, sob o n° 106722, inscrito no CPF n° 

09039493693, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

09039493693 106722 MATHEUS DUTRA RODRIGUES 

I.  
.JUCEMA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/05/2020 14:14 SOB N 20200160389. 
PROTOCOLO: 200160389 DE 29/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001740741.  HIRE:  21200991156. 
PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues  Mendonça 
SECRETARIA-GERAL  

SAO LUiS, 04/05/2020 
www.empresafacil.ma.govior 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



CERTIDÃO DE ACERVO TECNIC 

No 0000000717 

DE 844, 
40 

z.11. . P"glna 
-r,Fis. n 
cc , 6  

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

Profissional:  CAE  FRANÇA MEDEIROS •/ 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Data de obtenção do titulo: 19/07/2017 

Registro Nacional: 00A1401890 

Data de Registro: 01/08/2017 

Validade: Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO 

Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 6825177 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 04/04/2018 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica INDIVIDUAL 

Descrição: 

0 Projeto Executivo de Arquitetura e o memorial descritivo referem-se a obra de construção de um Estádio Municipal em Alto 

Alegre do Pindaré, Maranhão. Dessa forma se estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos pela 

CONSTRUTORA na execução dos serviços. A CONSTRUTORA, antes do inicio de qualquer uma das atividades relacionadas 

com a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto executivo que norteará a construção. A 

CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e 

serviços a serem adotados na execução da obra. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante:  M J S Praseres Marketing e Comunicacao - ME 
CPF/CNPJ: 21498517000122  

RUA MEDICINA N°05 

Complemento: QUADRA 15 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Cidade:  SAO LUIS  

Contrato: 01 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 20/01/2018  

Bairro: COHAFUMA UF: MA 

Celebrado em 10/01/2018 

Tipo do Contratante: Pessoa juridica de direito privado 

Data de Fim: 2018-04-20 

CEP: 65000000 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 12385.00 m2  - metro quadrado; 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitarias prediais , 12385.00 m2  

- metro quadrado; 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão , 12385.00 m2  - metro quadrado; 1.7.1 

Memorial descritivo , 12385.00 m2  - metro quadrado; 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de  agues  pluviais, 12385.00 m2 - metr 

quadrado; 

A autenticidade desta Certidao  dodo  ser verificada  am:  htips://siccau.caubr.gov.br/applview/sight,lextemo7form.Servicas,  com a chave: Y56DYY9759VVOZ1C6 

Impresso em: 10/02/2022 es 12:08:14 por:  CAE  FRANCA MEDEIROS, ip: 172.69. 



CERTIDA- 0 DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

N° 0000000717691 
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N° 1 

UF: MA CEP: 65398000 

Página 2/3 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA NOVA 

Complemento: 

Cidade: ALTO ALEGRE DO PINDARE Bairro: CENTRO 

Coordenadas Geográficas: -3.6661185081768153 -45.83808557132924 

DESCRIÇÃO  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inveridicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o  Art.  45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas  corn  outras profissões regulamentadas  sera  objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 717691/2022 

Expedida em 09/02/2022 12:02:00,  SAO  LUÍS/MA, CAU/MA 

Chave de Impressão: Y56DYY9759WOZ1C6A1311 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 
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Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para fins de emissão 
de Certidão de Acervo Técnico com Atestado -  CAT-A  (Art.  12, Resolução n° 93, CAU/BR), que 
o profissional Case França Medeiros, CPF: 984.265.913-53 e CAU: A140189-0 prestou iMJS 
Praseres  Marketing  e Comunicação - ME localizada na Rua da Medicina, 5, Quadra 15, Cohafuma 
em Sio Luis-MA e CNPJ: 21.498.517/0001-22, os serviços abaixo relacionados, de forma 
satisfatória, com as seguintes caraterísticas: 

DADOS DO CONTRATO 

• 
RRT(s) n° S16825177100CT001 
Celebrado: 04/04/2018 
Período de realização dos serviços: 
Data de inicio: 20/01/2018 
Data de  fun:  20/04/2018 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

Logradouro, Nova, 1, Centro em Alto Alegre do Pindare-MA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Cae França Medeiros, Arquiteto e Urbanista, CPF: 984.265.913-53 e CAU: A140189-0. 

ATIVIDADE TÉCNICA  

Elaboração do Projeto Arquitetônico, Projetos complementares e men1óriais para a construção do 
Estádio Municipal com 12.385m2  em Alto Alegre do Pindaré-MA. 

DESCRIÇÃO 

0 referido contrato teve por objeto a elaboração pelo Contratado das seguintes atividades: • Projcto arquitctônico — 12.385m2; 
Memorial descritivo — 12.385m2; 
Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão — 12.385m2; 
Projeto de instalações hidrossanitárias prediais — 12.385m2; 
Projeto de instalações prediais de Aguas pluviais — 12.385m2. 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N° 0000000718791 

11111.111111J19,1)111111,111111  

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo 
discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional:  CAE  FRANCA MEDEIROS 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do titulo: 19/07/2017 

Registro Nacional: 00A1401890 

Data de Registro: 01/08/2017 

Validade: Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO  

- Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TECNICA-RRT 

Número do RRT: 9724908 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 05/08/2020 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Projeto Executivo Arquitetônico e os Memoriais referem-se à obra de reforma de um estabelecimento comercial em Santa Inês,  

Maranhao.  

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Cohama Artigos Para Festas LTDA 
CPF/CNPJ: 19644944000120 

AVENIDA  DANIEL DE LA TOUCHE N°11  

Complemento: 

Cidade: SãO LUÍS Bairro: VILA VICENTE FIALHO UF: MA CEP: 65073212 

Contrato: 10 Celebrado em 20/07/2020 

Valor do contrato: R$ 6.500,00 Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Inicio: 20/07/2020 Data de Fim: 2020-08-20 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

1.1.1 - Levantamento arquitetônico , 1800.00 ma - metro quadrado; 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 1800.00 ma - metro 
quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RODOVIA CASTELO BRANCO 

Complemento: 

Cidade: SANTA INÊS Bairro: CENTRO 

Coordenadas Geograficas: -3.6638999887108383 -45.38396997627987 

A autentmidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?formeServicos,  com a  shave,  7D8600W1D8OWDBAY1Z76 

Impresso em: 11/02/2022 es 07:36:42 por  CAE  FRANCA MEDEIROS. lp: 172.69.3.212 

N° S/N 

UF: MA CEP: 65300000 



Número do RRT: 9523201 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Registrado em: 25/05/2020 

N°11  RUA J 

CEP: 65065545 

Complemento: QD. 4 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: MARANHÃO NOVO UF: MA 

Contrato: 04 Celebrado em 20/05/2020 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo do Contratante: Pessoa física 

Data de Inicio: 20/05/2020 Data de Fim: 2020-07-20 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 250.00 m2 - metro quadrado, 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

N°17 

Bairro: MARANHÃO NOVO 

RUA L 

Complemento: 

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 0 0 

UF: MA CEP: 65061450  

Número do RRT: 9424263 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 07/04/2020 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

N° 17 

• 
CEP: 65053501 UF: MA 

Celebrado em 10/12/2019 

Tipo do Contratante: Pessoa fisica 

Data de Fim: 2020-05-05 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: NODSON EVERTON CUTRIM  JUNIOR  
CPF/CNPJ: 33262241334 

CONJUNTO RUA C, QUADRA 12 

Complemento: PLANALTO ANIL II 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: ANIL 

Contrato: 10 

Valor do contrato: R$ 6.000,00 

Data de Inicio: 06/04/2020 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Projeto Arquitetônico para uma residência unifamiliar com um pavimento e área média de 180m2. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: MARCOS CAETANO FEITOSA DE SOUSA 
CPF/CNPJ: 00293374376 

Projeto Executivo Arquitetônico de uma residência unifamiliar em Pago do Lumiar, Maranhão. 

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 459.00 rn° - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

RUA MA-203, ALPHAVILLE ARACAGY, RUA PROJETADA 01, QUADRA C 

A autenticidade desta Celle'Ao pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.briapp/vrew/sightfexterno?forrn.Servicos,  com a chave: 706600W1D8OVVD8AY1Z76 
Impresso em: 11/02/20228s 07:36-42 por  CAE  FRANÇA MEDEIROS,  Iv  172.69.3.212 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Complemento: 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Bairro: CONJUNTO MAIOBAO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N° 0000000718791 

11I11.11111IIMI!11!11111111111 

UF: MA CEP: 65130000  

e  

Número do RRT: 9350267 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 09/03/2020 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Levantamento arquitetônico e memorial descritivo para fins de remembramento dos lotes. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: A. V. da Rocha Ferreira 
CPF/CNPJ: 18047743000182 

RUA OITENTA E CINCO N°28 

Complemento: QUADRA 2 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: PLANALTO VINHAIS UF: MA CEP: 65074680 

Contrato: 01 Celebrado em 09/03/2020 

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Início: 09/03/2020 Data de Fim: 2020-03-10 

ATIVIDADE TUNICA REALIZADA  

1.1.7 - As  built  , 550.00 mu  - metro quadrado; 1.7.1 - Memorial descritivo , 555.00 m' - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

RUA NOVENTA E SEIS 

Complemento: 

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Bairro: VINHAIS 

N° S/N 

UF: MA CEP: 65074680  

Número do RRT: 9329241 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 03/03/2020 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Registro de Responsabilidade Técnica referente a execução de reforma de interiores no apartamento 807 do edifício  Studio 

Design.  

DADOS DO CONTRATO 

Contratante:  ANTONIO  DE MESQUITA SILVA 
CPF/CNPJ: 04939407829 

RUA GENERAL ARTUR CARVALHO 

Complemento: CONDOMINIO  LYON,  CASA 19 

Cidade:  SAO LUIS  

Contrato:  10 

Bairro: TURU UF: MA CEP: 65066320 

Celebrado em 04/03/2020 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: heps://siccau.caubr.gov.briapplview/sight/extemo7forrn=Servicos,  com a chave: 708600W1D8OWD8AY1Z76 
Impresso em: 11/02/2022 bs 07:36:42 por:  CAE  FRANCA MEDEIROS, lp: 172.69,3.212 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Página 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N° 0000000718791 

11E11111 1,111 1!111 1111111  

Valor do contrato R$ 3.000,00 

Data de Inicio: 04/03/2020 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

Tipo do Contratante: Pessoa física 

Data de Fim: 2020-04-03 

 

2.4.2 - Execução de reforma de interiores , 22.00 m' - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

AVENIDA  DOS  HOLANDESES 

Complemento:  ED. STUDIO DESIGN  

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas  Geograficas: 0 0  

Bairro: CALHAU 

N°150 

UF: MA CEP: 65071380  

• Número do RRT: 9164801 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 15/01/2020 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Projeto Executivo Arquitetõnico e os Memoriais referem-se a obra de reforma de um estabelecimento comercial em São Luis,  

Maranhao.  

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Cohama Artigos Para Festas LTDA 
CPF/CNPJ: 19644944000120 

AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE 

Complemento: 

N° 11  

Cidade: S50  LUIS Bairro: VILA VICENTE FIALHO UF: MA CEP: 65073212 

Contrato: 10 Celebrado em 07/11/2019 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Inicio: 15/01/2020 Data de Fim: 2020-02-17 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

1.1.1 - Levantamento arquitetônico , 3600.00 m - metro quadrado; 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 3600.00 rn' - metro 

4  quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA DOS AFRICANOS 

Complemento: 

Cidade: Sa0  LUIS  

Coordenadas Geograficas: 0 0 

Bairro: COROADO 

N°  3400 

UF: MA CEP: 65042245  

Número do RRT: 9119234 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 26/12/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Execução de 4 Salas de Aula. 

DADOS DO CONTRATO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http.s://siccau.caubr.gov.briapp/view/sight/extemoTform.Servicos,  com a chave: 7D860DW1DBOWD8AY1276 

Impresso  ern:  11/02/2022 as 07:36:42 por.  CAE  FRANÇA MEDEIROS, ip: 172.69.3.212 
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S  
UF: MA CEP: 65045180  

N°12 

2.1.2 - Execução de reforma de edificação , 150.00 m2  - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

AVENIDA CASEMIRO  JUNIOR  

Complemento: CEST 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: ANIL 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Número do RRT: 8926931 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 04/11/2019 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

4 
N° 3522 

Execução da obra de reforma de um estabelecimento comercial em São Luis, Maranhão. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: ROMMEL DE SOUZA CARDOSO 
CPF/CNPJ: 02950188362 

AVENIDA  SAO LUIS  REI DE FRANÇA 

Complemento:  ED.  MARSOL, BLOCO B, AP 301 

CEP: 65065470 UF: MA 

Celebrado em 01/11/2019 

Tipo do Contratante: Pessoa física 

Data de Fim: 2019-12-04 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: TURU 

Contrato: 10 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 04/11/2019 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.briappiview/sight/extemo?form.Servicos,  com a chave: 70860DW1080W08AY1Z76 
Impresso em: 11/02/2022 es 07:3642 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS, ip: 172,69.3,212 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S LUIZ 
CPF/CNPJ: 06048565000397 

AVENIDA CASEMIRO  JUNIOR  

Complemento: CEST 

N°12 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: ANIL 

Contrato: 10 

Valor do contrato: R$ 53.231,70 

Data de Inicio: 27/12/2019 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

UF: MA CEP: 65045180 

Celebrado em 23/12/2019 

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Fim: 2020-01-20 

2.1.2 - Execução de reforma de edificação , 45.00 m2  - metro quadrado; 2.4.1 - Execução de obra de interiores , 45.00 rn° - metro 
quadrado; 2.5.1 - Execução de instalações hidrossanitarias prediais , 45.00 m2  - metro quadrado; 2.5.5 - Execução de instalações 
prediais de prevenção e combate a incêndio , 45.00 m° - metro quadrado; 2.5.7 - Execução de instalações elétricas prediais de baixa 
tensão , 45.00 m2  - metro quadrado; 2.5.10 - Execução de comunicação visual para edificações , 45.00 m° - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

AVENIDA  SAO  MARCOS N°4 

Complemento:  CHAMPS MALL,  LOJA 14 

Cidade:  SAO LUIS Bairro:  SAO  MARCOS UF: MA CEP: 65077310 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N° 0000000718791 

11!11.1111111,11j1111.1111111j111111 



Número do RRT: 8925319 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Registrado em: 01/11/2019 Tipo do RRT: SIMPLES 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

CEP: 65065470 

N° 3522 

UF MA 

Celebrado em 01/10/2019 

Tipo do Contratante: Pessoa física 

Data de Fim: 2019-12-01 

Contratante: ROMMEL DE SOUZA CARDOSO 
CPF/CNPJ: 02950188362 

AVENIDA  SAO LUIS  REI DE FRANÇA 

Complemento:  ED.  MARSOL, BLOCO B, AP 301 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: TURU 

Contrato: 10 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 01/10/2019 

ATIVIDADE TECNICA REALIZADA  

N°4 

Bairro:  SAO  MARCOS UF: MA CEP: 65077310  

AVENIDA  SAO  MARCOS 

Complemento:  CHAMPS MALL,  LOJA 14 

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Número do RRT: 8739112 

Forma de registro: INICIAL 

• Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 17/09/2019 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Projeto Executivo Arquitetônico e seus complementares Interiores e os Memoriais referem-se 5 obra de reforma de um 

estabelecimento comercial em São Luís, Maranhão. 

DADOS DO CONTRATO 

1.1.1 - Levantamento arquitetônico , 45.00 rn2  - metro quadrado 1.1.3 - Projeto arquitetõnico de reforma , 45.00 m2  - metro 
quadrado; 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores , 45.00 m2  - metro quadrado; 1.5.10 - Projeto de comunicação visual para 
edificações , 45.00 m2  - metro quadrado; 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais , 45.00 m2  - metro quadrado; 1.5.5 
- Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio , 45.00 m2  - metro quadrado; 1.5.7 - Projeto de instalações 
elétricas prediais de baixa tensão , 45.00 m2 - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

Execução da obra de reforma de um estabelecimento comercial em São Luis, Maranhão. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: MUY RICO TEX MEX RESTAURANTES EIRELI 
CPF/CNPJ: 32039723000190 

RUA DOS GUARAS 

Complemento: 

N°27  

Cidade:  SAO LUIS  

Contrato: 6 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 18/09/2019 

Bairro: PONTA DO FAROL UF: MA CEP: 65077460 

Celebrado em 16/09/2019 

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Fim: 2019-10-18 

A autentiddade desta Certidão pode ser vend/cada em: https://siccau.caubr.gov.briapp/view/sight/extemo?form.Servicos,  com a chave: 7D8600W1080W08AY1Z76 

Impresso em: 11/02/2022 As 07:36:42 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS, Ip: 172.69.3.212 
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N°4 

Bairro:  SAO  MARCOS UF: MA CEP: 65077310  

AVENIDA  SAO  MARCOS 

Complemento:  CHAMPS MALL,  LOJA 13 

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 0 0 

• Número do RRT: 8737703 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 16/09/2019 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

N° 27  

Contratante: MUY RICO TEX MEX RESTAURANTES EIRELI 
CPF/CNPJ: 32039723000190 

RUA DOS GUARAS 

Complemento: 

Cidade:  SAO LUIS  

Contrato: 05 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio 23/09/2019 

Bairro: PONTA DO FAROL UF: MA CEP: 65077460 

Celebrado em 10/09/2019 

Tipo do Contratante: Pessoa juridica de direito privado 

Data de Fim: 2019-09-23 

N°4 

Bairro:  SAO  MARCOS UF: MA CEP: 65077310  

AVENIDA  SAO  MARCOS 

Complemento:  CHAMPS MALL,  LOJA 13 

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Número do RRT: 7429247 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição. 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 13/09/2018 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

A autenttsidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.pov.briapp/view/sight/extemo?formaServicos,  com a chave: 7D6600W1D8OWDBAY1Z78 

Impresso em: 11/02/2022 às 07:36:42 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS. lp: 172.69.3.212 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

&Vb. 
ttf-A 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

2,1.2 -Execução de reforma de edificação , 45.00 ma - metro quadrado; 2.4.1 - Execução de obra de interiores , 45.00 m - metro 
quadrado; 2.5.1 - Execução de instalações hidrossanitárias prediais , 45.00 m' - metro quadrado; 2.5.5 - Execução de instalações 
prediais de prevenção e combate a incêndio , 45.00 ma - metro quadrado; 2.5.7 - Execução de instalações elêtricas prediais de baixa 
tensão , 45.00 ma - metro quadrado; 2.5.10 - Execução de comunicação visual para edificações , 45.00 ma - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

Projeto Executivo Arquitetõnico e seus complementares Interiores e os  Memorials  referem-se à obra de reforma de um 

estabelecimento comercial em São Luis, Maranhão. 

DADOS DO CONTRATO 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.1.1 - Levantamento arquitetõnico , 45.00 ma - metro quadrado; 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 45.00 m2  - metro 
quadrado; 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores , 45.00 ma - metro quadrado; 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias 
prediais , 45.00 ma - metro quadrado; 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio , 45.00 ma - metro 

quadrado; 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão , 45.00 ma - metro quadrado; 1.5.10 - Projeto de 
comunicação visual para edificações , 46.00 ma - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

• 
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S 

UF: MA CEP: 65074115  

N° 987 

2.4.2 - Execução de reforma de interiores , 65.00 m2 - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE 

Complemento: SHOPPING DA ILHA, LOJA 304N-0 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: COHAMA 

Coordenadas Geográficas: 00 

Número do RRT: 7396730 

Forma de registro: INICIAL 

Descrição: 

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 05/09/2018 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

• N° 987 

Contratante: SANTOS SILVA COMERCIAL EIRELI 
CPF/CNPJ: 23659394000270 

AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE 

Complemento: SHOPPING DA ILHA, LOJA 304N-0 

UF: MA CEP: 65074115 

Celebrado em 02/08/2018 

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Datada Fim: 2018-10-02 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: COHAMA 

Contrato: 01 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 02/08/2018 

ATIVIDADE TeCNICA REALIZADA  

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

RRT para execução de reforma de interiores em um estabelecimento comercial em São Luis, Maranhão. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: SANTOS SILVA COMERCIAL EIRELI 
CPF/CNPJ: 23659394000270 

AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE 

Complemento: SHOPPING DA ILHA, LOJA 304N-0 

N° 987 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: COHAMA 

Contrato: 02 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 14/09/2018 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

UF: MA CEP: 65074115 

Celebrado em 10/09/2018 

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Fim: 2018-09-30 

O Projeto Executivo de Arquitetura de Interiores e os Memoriais referem-se à obra de reforma de um estabelecimento comercial 

em São Luis,  Maranhao.  

DADOS DO CONTRATO 

1.4.2 - Projeto de reforma de interiores , 65.00 m2 - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE N°987 

Complemento: SHOPPING DA ILHA, LOJA 304N-0 

Cidade:  SAO  LUÍS Bairro: COHAMA UF: MA CEP: 65074115 

Coordenadas Geográficas: O 0 

A autenticidade desta Certiddo pode ser venficada em: https://siccau.caubr.gov.briapp/view/sightrextemo?torm.Servicos,  com a chave: 70860DW1DSOWDBAY1Z76 
r,gzfztjzz Be vrot.5por• , Vp. T,2.5e.ô. 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO 

N° 0000000718791 

11E11191.1111111M11,1111) 

Número do RRT-  7215392 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 20/07/2018 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

0 Projeto Executivo de Arquitetura e o memorial descritivo referem-se a obra de reforma de um Ginásio Poliesportivo e seu 

entorno em Agua Doce do  Maranhao, Maranhao.  Dessa forma se estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 

obedecidos pela CONSTRUTORA na execução dos serviços. A CONSTRUTORA, antes do inicio de qualquer uma das atividades 

relacionadas com a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto executivo que norteara a 

construção. A CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os 

materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

DADOS DO CONTRATO 

S Contratante: M V MARINHO ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 21643466000185 

AVENIDA DOS FRANCESES 

Complemento: LETRA B LOJA 4 

N°36  

Cidade:  SAO LUIS Bairro: SANTO ANTÓNIO UF: MA CEP: 65036284 

Contrato: 02 Celebrado em 01/05/2018 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Inicio: 01/07/2018 Data de Fim: 2018-07-20 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 4560.00 m° - metro quadrado; 1.7.1 - Memorial descritivo , 4560.00 m2 - metro quadrado; 
1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos , 4560.00 m2  - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA DO COMERCIO 

Complemento. 

Cidade: AGUA DOCE DO MARANHÃO 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Bairro: CENTRO 

N° 

UF: MA CEP: 65578000  

• Número do RRT: 6825177 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 04/04/2018 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

0 Projeto Executivo de Arquitetura e o memorial descritivo referem-se à obra de construção de um Estádio Municipal em Alto 

Alegre do Pindaré,  Maranhao.  Dessa forma se estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos pela 

CONSTRUTORA na execução dos serviços. A CONSTRUTORA, antes do inicio de qualquer uma das atividades relacionadas 

com a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto executivo que norteará a construção. A 

CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e 

serviços a serem adotados na execução da obra. 

 

DADOS DO CONTRATO 

 

Contratante:  M J S Praseres Marketing e Comunicacao - ME 
CPF/CNPJ: 21498517000122 

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada  ern  https:fisiccau.caubr.gov.briapp/view/sight/extemo?fornmServicos, com a chave: 7D8600W1D8OVVD8AY1Z76 

ImproSso  env  11332/2022 Os 07:36:43 por.  CAE  FRANÇA MEDEIROS, p 172.69.3.212 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

RUA MEDICINA 

Complemento: QUADRA 15 

Cidade:  SAO  LUÍS 

Contrato: 01 

Valor do contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 20/01/2018  

N°05  

Bairro: COHAFUMA UF: MA CEP: 65000000 

Celebrado em 10/01/2018 

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Fim: 2018-04-20 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 12385.00 m°- metro quadrado; 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais , 12385.00 rn° 
- metro quadrado; 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão , 12385.00 rn° - metro quadrado; 1.7.1 - 
Memorial descritivo , 12385.00 rn° - metro quadrado; 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de águas pluviais , 12385.00 m2  - metro 
quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA NOVA 

Complemento: 

Cidade: ALTO ALEGRE DO PINDARt Bairro: CENTRO 

N° 1 

UF: MA CEP: 65398000  

Coordenadas Geográficas: -3.6661185081768153 -45.83808557132924 

Número do RRT: 11295808 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 15/10/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Execução de serviços de manutenção de uma edificação - Limpeza, pintura, reparos, troca de forro e substituição do telhamento. 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS MACROPACK LTDA 
CPF/CNPJ: 07490507000110 

AVENIDA Guaxenduba 

Complemento: 

N° 322 

Cidade:  Sao  Luis Bairro: Centro 

Contrato:  MCP  

Valor do contrato: R$ 4.000,00 

Data de Inicio: 15/10/2021 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

UF: MA 

Celebrado em 15/10/2021 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-11-15 

CEP: 65015560 

  

2.1.2 - Execução de reforma de edificação, 300 ma; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

AVENIDA GUAXENDUBA N°370 

Complemento: 

Cidade:  SAO  LUÍS Bairro: CENTRO UF: MA CEP: 65015560 

Coordenadas Geográficas: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada  ern  https://siccau.caubr.govbr/app/view/sight/extemo7form.Servicos,  com a chave: 7D8600W1DBOVVD8AY1Z76 
Impresso em: 11/02/2022 es 07:36:43 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS, lp: 172,69.3.212 



Número do RRT: 10914809 

Forma de registro: RETIFICADOR a 10914809 

Descrição: 

Tipo do RRT: RRT SIMPLES 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Registrado em: 04/02/2022 

• CEP: 65130000  Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Contrato:  SD  

Valor do contrato: R$ 1.000,00 

Data de Inicio: 01/07/2021 

Bairro: CONJUNTO MAIOBAO UF: MA 

Celebrado em 01/07/2021 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-07-01 

Bairro: CENTRO 

AVENIDA GONÇALVES DIAS 

Complemento:  AV  DA PRAIA 019 

Cidade:  SAO JOSE  DE RIBAMAR 

Coordenadas Geográficas: 

UF: MA CEP: 65110000  

N°1< 

Número do RRT: 10914738 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10914738 

Descrição: 

Tipo do RRT: RRT SIMPLES 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Registrado em: 04/02/2022 

• Levantamento topográfico com memorial descritivo para regularização fundiária de lote urbano 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Jett-tai 
t(Ore 

Levantamento topográfico com memorial descritivo para regularização fundiária de lote urbano 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: DEUSENILDO DIAS SOUZA 
CPF/CNPJ: 19747225387 

RUA 117 

Complemento: q.86 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

4.1.3 - Georreferenciamento , 750 m',  

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: DEUSENILDO DIAS SOUZA 
CPF/CNPJ: 19747225387 

RUA 117 

Complemento: q.86 

N°3  

N°3  

CEP: 65130000 

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada  ern:  https://siccau.caubr.gov.briapp/viewisight/externo?form.Servicos,  com a chave: 708600W1D8OVVD8AY1276 
Impresso em: 11/02/2022 as 07:36:43 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS, lp: 172.69.3.212 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Contrato:  SD  

Valor do contrato: R$ 1.000,00 

Data de Inicio: 01/07/2021 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

Bairro: CONJUNTO MAIOBAO UF: MA 

Celebrado em 01/07/2021 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-07-01 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

     

     

4.1.3 - Georreferenciamento , 750 m2;  

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA GONÇALVES DIAS 

Complemento:  AV  DA PRAIA 019 

Cidade:  SAO  JOSË DE RIBAMAR 

Coordenadas Geográficas: 

Bairro: CENTRO 

N° L 

UF: MA CEP: 65110000  

Número do RRT: 10892263 

Forma de registro: RETIFICADOR A 10892263 

Descrição: 

Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 04/02/2022 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

• Projeto Executivo Arquitetônico de uma residência unifamiliar em Pago do Lumiar, Maranhão. 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: Antônio Pontes de Aguiar Filho 
CPF/CNPJ: 00955609399 

RUA DOS IPES N°17 

Complemento: Q. 55,  Ed. Verona,  Apto. 401 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: JARDIM RENASCENÇA UF MA CEP: 65075200 

Contrato: RFP Celebrado em 24/02/2021 

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 25/06/2021 Data de Fim: 2021-06-04 

ATIVIDADE TtCNICA REALIZADA  

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 360 rn2; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

• 
R3 

Complemento: QUADRA D 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: 

N° 9  

Bairro: RESIDENCIAL DAMHA ARAÇAGY UF: MA CEP: 65130000 

Número do RRT: 10693424 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10693424 

Descrição: 

Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 04/02/2022 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Levantamento arquitetônico e memorial descritivo de imóvel residencial para fins de averbação. 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: PATRIOTINO FERREIRA SOBRINHO 
CPF/CNPJ: 06275109300 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://siccau.caubr.gov.br/apprviewisight/extemo?form=Servicos,  com a chave: 7D860DW1D6OWD8ANIZ76 
Impresso em: 11/02/2022 às 07:36:43 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS, ip: 172.69.3.212 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

RUA NOVENTA E DOIS 

Complemento: QUADRA 76 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: VINHAIS 

Contrato: 10 

Valor do contrato: R$ 1.500,00 

Data de Inicio: 28/04/2021 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

N°4 

UF: MA 

Celebrado em 28/04/2021 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-04-28 

CEP: 65074350  

  

1.1.7 - As built , 250 m'; 1.7.1 - Memorial  descritivo  , 250 rn°,  

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA NOVENTA E DOIS 

Complemento: QUADRA 76 

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 

Bairro: VINHAIS 

N°4 

UF: MA CEP: 65074350  

Número do RRT: 10584404 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10584404 

Descrição: 

Tipo do RRT: RRT MÍNIMO Registrado em: 06/02/2022 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

 

Projeto de Reforma e Ambientação Comercial 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO  

  

   

• 

Contratante: Lorena Maia Silva 
CPF/CNPJ: 07034723303 

RUA DAS MITRAS N°12 

Complemento:  ED.  COSTA MARINA - 1302 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: JARDIM RENASCENÇA UF: MA 

Contrato: Celebrado em 25/01/2021 

Valor do contrato: R$ 6.700,00 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 22/03/2021 Data de Fim: 2021-05-01 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

CEP: 65075770 

  

 

1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 69 m'; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

   

    

RUA MARCELINO CHAMPAGNAT  (LOT  BOA VISTA) 

Complemento:  ED SCARP  LOJA 3 E 4 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

Coordenadas Geográficas: 

N° 21 

UF: MA CEP: 65075045  

Número do RRT: 10512731 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 04/02/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10512731 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada  ern  https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightiextemo7forineServicos,  com a chave: 7138600W1080VV08AY1276 

Impresso em: 11/02/2022 es 07:36:43 por:  CAE  FRANCA MEDEIROS, Ip: 172.69.3.212 
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lii 

N° S  ALAMEDA E 

Complemento: Condominio Brisas Altos do Calhau, BI. Bosque, AP. 1502 

Descrição: 

Execução de serviços da troca do piso na unidade. 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: Lorena Sousa Miranda 
CPF/CNPJ: 06902352321 

• 
Cidade:  SAO LUIS  

Contrato: 0 

Valor do contrato: R$ 4.000,00 

Data de Inicio: 01/03/2021 

Bairro: QUITANDINHA UF: MA 

Celebrado em 01/03/2021 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-05-01 

CEP: 65070628 

 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

  

   

2.4.2 - Execução de reforma de interiores , 77 m; 

 

 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

   

    

ALAMEDA E 

Complemento: CONDOMINIO BRISAS ALTOS DO CALHAU TORRE BOSQUE  APT  1502 

Cidade:  SAO LUIS Bairro: QUITANDINHA 

Coordenadas Geográficas: 

N° S 

UF: MA CEP: 65070628  

Número do RRT: 10370920 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 06/02/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10370920 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

• 
Elaboração de projeto de arquitetura de interiores seus complementares e memoriais referentes para a obra de reforma de um 

estabelecimento comercial em  Sao  Luis, Maranhão. 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Bruno Henrique Ribeiro de Araujo Costa 
CPF/CNPJ: 99284715334 

AVENIDA dos Holandeses 

Complemento: 

N° 6999  

Cidade: São Luis Bairro: Ponta D'Areia UF: MA CEP: 65077357 

Contrato: TRC Celebrado em 21/09/2020 

Valor do contrato: R$ 6.400,00 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 16/01/2021 Data de Fim: 2021-02-16 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

1.2.4 - Projeto de estrutura metálica , 90 ma; 1.3.5 - Projeto de ventilação, exaustão e climatização , 90 ma; 1.4.2 - Projeto de 

A autenticidade desta Certideo pode ser venficada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form.Servicos,  com a chave: 708600W1080WDBAY1Z76 
Impresso em: 11/02/2022 es 07:36:43 por  CAE  FRANÇA MEDEIROS, ip: 172.69.3.212 
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reforma de interiores , 90 m'; 1.4.3 - Projeto de mobiliário , 90 m'; 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitarias prediais , 90 m'; 
1.5.10 - Projeto de comunicação visual para edificações , 90 m'; 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão , 

90 m'; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA IVAN LOUREIRO 

Complemento:  CHAMPS MALL  

Cidade:  SAO LUIS  

Coordenadas Geográficas: 

Bairro: PONTA D'AREIA 

N°4 

UF: MA CEP: 65077558  

Número do RRT: 10309997 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 04/02/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10309997 Participação Técnica: 

Descrição: • 
Elaboração de um Projeto Arquitetônico para uma residência unifamiliar com dois pavimentos com  area  média de 614m2 

em um lote de 1.390,00m2 

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Gisana Rodrigues Bastos Araújo 
CPF/CNPJ: 67552323353 

AVENIDA Presidente Juscelino Kubitschek 

Complemento: QUADRA 11 

N°20  

Cidade: São Luis 

Contrato: 01 

Valor do contrato: R$ 13.500,00 

Data de Inicio: 17/12/2020 

Bairro: Quintas do Calhau UF: MA 

Celebrado em 07/08/2020 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-02-23 

CEP: 65072005  

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

• 

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 614 ma; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA DO COMERCIO 

Complemento: 

Cidade: SANTO AMARO 

Coordenadas Geográficas: 

Bairro: CENTRO 

N° S N 

UF: MA CEP: 65195000  

Número do RRT: 10123055 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 02/10/2021 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10123055 Participação Técnica: 

Descrição: 

Elaboração de um Projeto Arquitetônico para uma residência unifamiliar com dois pavimentos com  area  média de 350m' em um 

lote de 459,00m2  

A autenticidade desta Certidá o pode ser vent-1.de  are: https://siccau.caubr.govbrtapp/yiew/sight/extemo7form.Servicos,  corn  a chave: 7D8600W1DH0WD8AY1Z76 
Impresso em: 11/02/2022 Is 07:36:43 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS,  Iv  172.69.3.212 
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Impresso em: 11/02/2022 es 07:36:43 por:  CAE  FRANÇA MEDEIROS, ip: 172.693.212 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

No 0000000718791 

11111.11111,11j11!1!11,!111,111111  

    

Empresa contratada: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Lyandra Miranda Lacerda 
CPF/CNPJ: 60517945304 

RUA OSIRES 

Complemento: Quadra 18,  Ed.  Essenza, Apto. 101 

N° 37  

Cidade:  SAO LUIS Bairro: JARDIM RENASCENÇA UF: MA 

Contrato: 01 Celebrado em 23/10/2020 

Valor do contrato: R$ 7.000,00 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 26/10/2020 Data de Fim: 2020-12-20 

ATIVIDADE TÈCNICA REALIZADA  • 1.1.2 - Projeto arquitetônico , 459 rn2; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

CEP: 65075775  

ROD  MA-203 

Complemento: ALPHAVILLE LOTE 388 QD X 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: 

DESCRIÇÃO  

Bairro: ALPHAVILLE 

N° 1 

UF: MA CEP: 65130000  

  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Em conformidade com o que determina o  Art.  45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT. 

- Declaro expressamente que são verdadeiras todas as informações constantes neste documento e que as atividades 
descritas no(s) RRT(s) que constitue(m) este documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e concluida(s). 

_ Válida em todo o território nacional. 

Certidao a 718791/2022 

Expedida em 11)02/2022 12:02:00,  SAO  LUIS/MA, CAU/MA 

Chave de Impressão: 7D860DW1D8OINDBAY1Z76 



tsA. DE 

Terra Nurdes e 
QUARTO MAIS SOU NORDESTINO, MAIS TENHO ENGULHO  OE  SER 

WWW.GRUPOTERRANOADESTE.0 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, CNPJ 

29.869.788/0001-59, através do responsável técnico  Cad  França Medeiros, CPF: 984.265.913-

53 e CAU: A140189-0 prestou à Terra Nordeste Atacadista de Gêneros Alimentícios LTDA, 

localizada na Av.  Jeronimo  de Albuquerque, 53, Ceasa, Pavilhão 1, Boxe 1, Cohafuma em São 

Luis — MA e CNPJ: 29.658.992/0001-20, os serviços abaixo relacionados, de forma satisfatória, 

com as seguintes características: 

DADOS DO CONTRATO 

Celebrado: 20/02/2019 

Período de realização dos serviços: 

Data de início: 20/02/2019 

Data de fim: 20/06/2019 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

Av.  Jeronimo  de Albuquerque, 53, Ceasa, Pavilhão 1, Boxe 1, Cohafuma em São Luis — MA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Caê Franga Medeiros, Arquiteto e Urbanista, CPF: 984.265.913-53 e CAU: A140189-0. 

ATIVIDADE TÉCNICA 

Elaboração de Levantamento Arquitetônico, Projeto Arquitetônico de Reforma e Projetos 

Complementares para uma edificação com 2.070,00 m2  de área construída em São Luis — MA. 

DESCRIÇÃO 

O referido contrato teve por objeto a elaboração pelo Contratado de um Levantamento 

Arquitetônico e em seguida a elaboração de Projeto Arquitetônico de Reforma e seus 

complementares para a implantação de um empreendimento comercial e uma edificação  corn  
2.0700,00 m2, localizada Av.  Jeronimo  de Albuquerque, 53, Ceasa, Pavilhão 1, Boxe 1, 
Cohafuma em São Luis — MA 

São Luis, 11 de fevereiro de 2022. 
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Gabriel MIguel Vilas Boas Duailibe 
CPF: 022.940.263-14 
Sócio-Administrador 

Terra Nordeste Atacadista de Gêneros Alimentícios LTDA 
CNPJ: 29.658.992/0001-20 

(98) 99116-2009 
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Av. Monção • S/N +5598 98182-6746 pontodoisar. r  
Ed.  Dubai • Safira • 706 contatoepontodoisarquitetos.com  
Jardim Renascença  
Sao  Luis-MA • 65075-670 

Demais Documentos 
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Av. Monção • S/N +55 9898182-4746 
contatoepontodoisarquitetos.com  APO,  IE111, 

• 0 I/1::) 

Jardim Renascença  
Ed.  Dubai • Safira• 706 

São  Luis-MÁ • 65075-670 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, CNPJ N2  29.869.788/0001-59, sediada na Av. 

Monção, S/N, Cj. Dubai, Safira, 706 - Jd. Renascença - 65075-670 em Rio Luis - 

MA, declara, sob as penas da Lei n2. 8.666/93, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório TOMADA DE 

PREÇO n2. 02/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

Sao Luis, 10 de  fevereiro  de 2022. 

• 

• 
29.869.788/0001-59 

PONTO DOIS ARO  

AV.  MONÇÃO 
706. 10. 

C rança Medeiros 
RG: 0169620020010 SESP/MA 

CPF: 984.265.913-53 
CAU: A140189-0 

Representante Legal 
Ponto Dois Arquitetos LIDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

6 CARTORIO REGISTRO DE IMÓVEIS PROTESTO - NOTAS 
Rua Irma Helena. 121 -  Centro -  Barra do Corda -  MA r  Of  MO EXTRAMOICIAL Fone) (99) 3643-3145 -  atendimentoacartoriol barradocorda.com.br  

201236 ---------- 
Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA d•: (1)  CAS  magA  ICED'  MS 

- - - 
Barra do  Cords,  14 de fevarelro de 2022. PodsrJudIcIlirio -TJMA. Consulte 
a validade deste selo ps:// • o.tjrre.is.br  

CAMILA DE FREIIIS 0 -Enema te  
al  R$ 6,69 Emol R$ 6.14 FERC R FADED  R$ 0,20 FEMP R$ 0,20.  

Salo:  RECFIR030166A 4YOBWO4L9QU53. 

• • • • • ..... 



29.869.788/0001-59 

PONTO DOIS  
AV.  MON 

706 

OROU I E IS 

Od  01 /3 

Av. Monçâo • S/N  

Ed.  Dubai • Safira • 706 
Jardim Renascença 

sao Luis-MA • 65075-670  

+55 98 98182 4746 pontodoisarquitetos.com.br  
contatoepontodoisarquitetos.com  

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PONIO DOIS ARQUITETOS LIDA, inscrita no CNPJ n2  29.869.788/0001-59, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Caê França Medeiros portador da 
Carteira de Identidade n2  0169620020010 e do CPF n2  984.265.913-53, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  

Sao Luis, 10 de  fevereiro  de 2022. 

• 

Ca França Medeiros 
RG: 0169620020010 SESP/MA 

CPF: 984.265.913-53 
CAU: A140189-0 

Representante Legal 
Ponto Dois Arquitetos LIDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

6 CARTORIO REGISTRO DE IMÓVEIS  PROTEST()  - NOTAS 
Rua Irma  Helene.  121 - Centro - Barre do Gorda - MA I  WOO  EXTRANDICIAL Fone, (99) 3643-3145 - atend(mento®cartono1barradocorda.corn.br  

- RECONHECIMENTO 207236 ----------------
Rsconheço a assinatura por SEMELHANÇA [la (1)  cu  TRAKA ICLIZIROS 

Barra do  Cords  140. fevereiro de 2022. Poderjud -TJMA Consulte 
a validade deste selo e ://selo us:Liu 

CAMILA DE REITAS 0 - scravente 
Total R$ 6.69 Emol R$ 6,14 FERC R$ .) FADEP R$ 0,20 FEMP R$ 0.20. 

EXT Selo: RECFIR0301660A V8N230FPJ1811. 

eq'r 

(7ftlij Sabnao  

67  

• 
• • • • • • • 

.671, •  • • 

• • • • • OOOOO 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo  Dip  

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro  Cad  astral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n/ 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 29.869.788/0001-59 
Razão Social: PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

• 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

Endereço: 

AVENIDA  MONCAO, S/N - CONJ DUBAI RESIDENCE APT 706 - RENASCENCA - Sao 
Luis /  Maranhão  

• 

u  

i 
Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei  re  8.666, de 1993. 

Emitido em: 13/01/2022 16:28 1 de 1 



APÓL CEDIGITAL 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR  Code.  A lei 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

• DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registrp SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 14/02/2022 08:44:36 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302836 
Proposta: 3289187 
Controle Interno (Código Controle): 166260442 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302836.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CNPJ. 06.769.798/0001-17 RUA  ISAAC  MARTINS, 371 - Barra ,do Corda - MA 

DADOS DO TOMADOR: PONTO DOIS ARQUITETOS  LTD  
CNPJ: 29.869.788/0001-59 - AVENIDA MONCAO S/N -  SAO LUIS  - MA - CONJUNTO  DUBAI RESIDENCE  

• EDIFICIO SAFIRA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.209756-5 SEGURAUTOS CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 
7`,

1 
 

IC  P ,./ IC  P  4,0.1 twii 611 './4 
Brasil Brasil ._ *wile  Kr - -, Assinado  (ilk  ai*.E.ca,,i.. t 

o Roque JF. de H. Melo  0 Leonardo D. f3oguszewsid  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 

Leonardo Deeke Boguszewski N° de Serie do Certificado: 3A51576731BE71EF Roque de Holanda 
Melo N° de Serie do Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4  

Art.  1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  www.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no  site  www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br. Este produto esta 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nO 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Gentral de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



J SEGUROS 
unto  

FE) 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302836 
Proposta: 3289187 
Controle Interno (Código Controle): 166260442 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302836.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante R$ 1.430,00 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Licitante 

Importância Segu/rad 

R$ 1.430,00  

Vigência 

13/02/2022  19/05/2022  

Inicio Término 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante  R$ 

Odicional de Fracionamento  R$ 
1.0.F  R$ 

Prêmio Total  R$ 

Parcela Vencimento N° Carob' Condições de 
Pagamento: 1 21/02/2022 12371514 

190,00 
0,00 
0,00 

190,00 

Valor(R$) 
190,00 

Em atendimento a Lei 12.741/12informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PISIPasep e de 4% de  CORNS  sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabeIecide legislagao 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(5es) quando contratada(s) isoladamente ou enjtra composição. 

Nina 1 de 16  APÓLICE - TAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302836 
Proposta: 3289187 
Controle Interno (Código Controle): 166260442 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302836.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unto  
SEGUROS 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas  co  ições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TP 02/2022/PMBC-MA. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
g*POLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
mlIVIESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

d11.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
wperante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 

acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em fung5n riP.  

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao  bey  ut duu, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas  Con  ições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condi es 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulagao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

ativa; 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela  

"¡police.  
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.  

It.  Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique  a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

\  '4(  
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 

I
acultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 

ondosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador  não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer a execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não  sera  permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento p 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

IN.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
"Tnesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 

respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitayao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
presentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,  aó  o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for  ac  d do entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob ia integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
Ultimo documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 

iwprimeiro dia  al  subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Clausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretara em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 

i
ndenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros morat6rios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IPCA/IBGE - indice de Pregos ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o Ultimo índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros nnoratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora  sera  feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s6 vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. II 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito 6 indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II _ Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

62. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme \ 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

Nile 8 de 16 
APÓLICEDIG TAL  



dr 
proCeS 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302836 
Proposta; 3289187 
Controle Interno (Código Controle): 166260442 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302836.000000 

TWIY 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;  

III  — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

41114.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
wsomente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 

disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seQuradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência --1----%-do----1Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 

original para obtenção de prazo em dias--1---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio--- 

15/365  1- -13°/0- -1  195/365   1 - -73%-  - - 
30/365  I -20%- -1  210/365  -75%- - - 

-45/365  - -27%- -1  225/365  -78%- - - 
60/365  1 - -30%-  240/365  -80%- - - 
75/365  I - -37%- -1   255/365  -83%- - - 
90/365  1- -40%- -1   270/365   

105/365  -46%- I  285/365  -88%- - - 
120/365  -50%- -I   300/365   I - -90%. - 
135/365  -56%- -1  315/365  -93%- - - 
 150/365  -60%-  330/365  I - -95%- - - 
165/365  -66%- -1  345/365  I - -98°/0- - - 
 180/365  -70%- -1  365/365  100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual corres> ndente ao prazo imediatamente inferior. 

Z,Y3- 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa.  

dip  6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
lo"Fesolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 

sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

49.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação â sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventua»  encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

20k  
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

r-CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

01.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do  art.  60  da Lei n° 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 

a Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamagao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 

siesponsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto *A 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

EEC 

Págna 14 de 16 
APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302836 
Proposta: 3289187 
Controle Interno (Código Controle): 166260442 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302836.000000 

J unto 
S E  

   

CONDIÇÕES PARTICULARES 

 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

11"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
r estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 

presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0302836 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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POMPU171.014 MUNICSPAL 

BARRA DO CORDA 
Tratralho, Respeito e Cidadania. 

Agora O a Vez do Po vo. ..) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 
N° 02/2022, OBJETO: CONTRA TA CA-  0 DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES PARA INICIO DA 
OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
(CER) - TIPO IV, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA.. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro, do ano de 2022, às 11h:00min. (onze horas), horário local, na sala 
de reunido da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura, sob a Presidência da Sra. Mikaela Oliveira Cabral e os membros, Antônia Leilani Avelino Pacheco 
Pires e Simone Lopes dos Santos. Aberto o certame, a Sra. Presidente recebeu o credenciamento das empresas 
presentes, ficando o credenciamento, conforme constam nos autos. Aberto os envelopes de habilitação, as 
mesmas foram rubricadas, pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das empresas 
credenciadas. A Comissão de Licitação, indagou aos representantes presentes os possíveis questionamentos em 
relação aos documentos apresentados e os mesmos fazem constar em ata: A empresa CASTRO 
ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, alega que a empresa PONTO DOIS ARQUITETOS 
LTDA, não apresentou a certidão da divida ativa estadual, não apresentou a certidão da divida ativa municipal, 
não apresentou balanço patrimonial, conforme edital, com a ausência do simples nacional, não apresentou a 
certidão especifica da JUCEMA, não apresentou o  CAT  da empresa, não apresentou o SICAF, alega que a 
empresa DINART NUNES DE SOUSA JÚNIOR - ME, apresentou a certidão municipal fora do prazo de 
validade, não apresentou certidão do MTE, não apresentou o DHP do contador, não apresentou SICAF, alega 
que a empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, não apresentou a certidão do NnE, 
apresentou o SICAF com pendências e solicita analise pelo setor da engenharia do  CAT  da empresa. A empresa 
PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, alega que a empresa DINART NUNES DE SOUSA JÚNIOR - ME, roo 
possui arquiteto com responsabilidade técnica perante a pessoa jurídica, não apresentou  CAT  do responsável 
técnico (arquiteto), alega que a empresa CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, não 
possui arquiteto com responsabilidade técnica perante a pessoa jurídica, não apresentou  CAT  do responsável 
técnico (arquiteto), que o alvará e o SICAF, não consta serviços de arquitetura, alega que MELO FRANÇA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, não possui arquiteto com responsabilidade técnica perante a pessoa jurídica 
e não apresentou  CAT  do responsável técnico (arquiteto). A comissão de licitação, decide pela suspensão da 
sessão para analise da documentação apresentada e posteriormente publicará o resultado de habilitação no 
Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do Município e Diário Oficial da União, para continuidade do 
certame. Os envelopes de propostas ficaram retidos com a Comissão de Licitação para os demais atos do 
processo. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada à reunido as 13h11mM., foi lavrada a presente ata, que 
vai assinada pelos representantes das empresas credenciadas e membros da Comissão. 

<p-  Mikaela Oliveira CabJal 
Presidente da CPL/PMBDC - MA 

Anttima eilam AvelincrPachec Pires 
-lbeheo 

Membro CPL/PMBDC/MA 
imon% antei4-C— 

Membro CPL/PMBDC/MA 

Tomada de Preço 02/2022 
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Licitantes: 

L0 (4 ) crefl  
CASTRO  ENG— KARL ,  ASSESSORIA  E  ONSULTORIA 
Silvio de Jesus Paz dos Reis Junior 
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BARRA 60 allIDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a  Vet  clio Povo. 

Oficio n° 36/2021. 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

Barra do Corda/MA, 09 de Margo de 2022. 

A Sua Excelência, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda-MA 
Mikaela Oliveira Cabral 

Assunto: Encaminhamento de parecer técnico referente 
análise de documentação da TOMADA DE PREÇO N°. 
02/2022/C PL/PMBC/MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°. 2.221/2022/CPL/PMBC/MA. 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Senhoria o parecer técnico referente à análise de documentação da TOMADA DE PREÇO 
N°. 02/2022/CPL/PMBC/MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
2.221/2022/CPL/PMBC/MA. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Barra do Corda/MA, 09 de Margo de 2022.  

Respeitosamente, 

_1101,1111  
F RODRI iUES VIEIRA 

Secre ; Priinicipa 
r 
de Infraestrutura 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 
Tr.vba/ho, Respcito e Cidadania. 

A g o ra 4,  a v.. do Povo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
ESTADO DO MARANHÃO 
SETOR DE ENGENHARIA 

PARECER TÉCNICO 

TOMADA DE  PREP  N2 02/2022. 

ASSUNTO: Análise de certidão de acervo técnicos 

e À Comissão Permanente de Licitação -  CPL  

Senhora Presidente, 

Conforme solicitação encaminhada ao setor de engenharia da Prefeitura Municipal, acerca da 
análise das documentações referente a qualificação técnica da Tomada de Preços n° 02/2022, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJETO ARQUITETÔNICO 
PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO TIPO IV (CER), COM SEU 
PROGRAMA DE NECESSIDADES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITARIA, NO MUNICIPIO DE 
BARRA DO CORDA - MA, conforme documentos apresentados e análise efetuadas com base nos 
critérios do edital, segue a seguinte conclusão: 

Após análise dos documentos solicitados, conclui-se que as empresas CASTRO ENGENHARIA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, DINART NUNES DE SUA  JUNIOR  - ME, MELO FRANÇA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, apresentaram certidões de 
acervo técnico DE ACORDO com o exigido no edital atendendo assim os  pre-requisitos do termo 
de referência. 

Barra do Corda - MA, 08 de março de 2022. 

Pedro r 

PED ''s  OR  CARVALHO NOLETO 

Engenheiro Civil- CREA-MA 111824020-0 
Fiscal de Obras do Município de Barra Do Corda - MA 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito Cidad  War.  

Agora t,  a Vez tio PO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 

N° 02/2022 

Barra do Corda - MA, 16 de março de 2022. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 

após análise da documentação de habilitação e parecer da infraestrutura, anexo aos autos, 

declara o seguinte resultado: a empresa PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, foi declarada 

INABILITADA,  por não apresentar certidão negativa de divida ativa estadual, não apresentar 

balanço patrimonial, juntamente com os  indices  e nem declaração de optante pelo simples 

nacional e não apresentar certidão especifica da JUCEMA; a empresa DINART NUNES DE  

SOUSA  JUNIOR  — ME, foi declarada inabilitada,  por não apresentar apresenta ato de 

inscrição do requerimento empresarial, por não apresentar certidão do MTE, por apresentar 

certidão negativa da divida ativa municipal vencida, por não apresentar  indices  do balanço 

patrimonial e por não apresentar o DHP do contador responsável pelo balanço patrimonial. 

As empresas CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA e MELO FRANCA  

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, foram declaradas habilitadas,  por apresentar toda 

documentação exigida no edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, 

alínea "a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação 

de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

-°--4 11‘taiCe/IVOI(Ilifeira Cabra 
Presidente da  CPL  

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



Av. Monção • S/N  
Ed.  Dubai • Safira • 706 
Jardim Renascença 
São Luis-MA • 65075-670 

APOU 
+55 98 98182-6746 pontodoisor 
contatoepontodoisarquitetos.com  

A Ilustríssima Senhora MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Barra do Corda - MA.  

Ref.  Tomada de prego ng 02/2022 - PMBC/MA. 

PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA, inscrita no CNPJ ng 29.869.788/0001-59, com 
sede em Av. monção, S/N, conj. Dubai  Residence, Ed.  Safira, apto. 706, bairro 
Jardim Renascença, na cidade de  Sao  Luis - MA, CEP ng 65.075-670, vem 
tempestivamente interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Face à inabilitação da empresa PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, o que faz 
pelas razões que passa a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE  

Considerando que a aplicação da Lei 8.666/93 ao presente certame, conforme 
expressamente indicado no edital, bem como o disposto no  art.  191 da Nova lei de Licitações, 
o prazo e procedimentos previstos pela Lei 8.666/93 devem ser aplicados ao presente 
certame, especialmente no que se refere aos prazos processuais. 

Desta forma, tendo em vista que nos termos do inciso I, do  art.  109 da lei 8.666/93, 
cabe recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, que ocorreu em 17 de mar-go  de 2022. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA MELO FRANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

Pelo principio do vinculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir 
rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do 
Pregoeiro em admitir a sua não observância. 

No presente caso, referida empresa não atendeu as regras entabuladas no instrumento 
convocatório ao apresentar documentação irregular e incompleta, vejamos. 

0 edital previu claramente que: 

-fr• 

• • • • • • • . • • 
• • • 

• 
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"6.1.3 - Relativamente 6 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
h) Certidão Negativa de Infrações trabalhistas e Débitos Administrativos 
decorrentes de infrações trabalhistas (MIE)"; 

"6.1.5.6.3 - Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores), do Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias 
antes de abertura do certame, com todas as certidões válidas." 

"6.1.5.3 - Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no 
CREA ou nas entidades profissionais competentes da respectiva região onde 
os serviços foram executados, acompanhado(s) da correspondente Certidão 
de Acervo Técnico -  CAT,  que comprove(em) que a LICITANTE, tenha 
executado, através do seu responsável técnico, para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 
características técnicas similares as do objeto desta licitação" 

Ocorre que a empresa não apresentou Certidão Negativa de Infrações trabalhistas e 
Débitos Administrativos decorrentes de infrações trabalhistas (MTE), bem como, o cadastro no 
SICAF e  CAT  possuíam irregularidades em desacordo com o edital e, mesmo assim teve sua 
proposta aceita. 

Tais documentos são imprescindíveis para comprovar a qualificação exigida pelo 
edital, de forma que atenda os objetivos traçados pela Administração Pública. 

Portanto se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo 
culminar com a sua INABILITAÇÃO, conforme precedentes sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 1. 0 edital é a lei interna do 
procedimento licitatório, não pode ser descumprido pela Administração e deve 
ser observado por todos os licitantes, para que concorram em igualdade de 
condições. 2. Incasu, a parte agravante, para a comprovação da capacidade 
técnica-operacional, apresentou atestados (f Is. 216/220) em nome da empresa 
** com quantitativos insuficientes, bem como atestados em nome da empresa 
**, não participante do consorcio recorrente, o qual é constituído apenas pelas 
empresas ***. 3. 0 descumprimento das cláusulas constantes no edital 
conduz 6 inabilitação da licitante, pois, do contrario, estar-se-iam 
afrontando os princípios norteadores da licitação, expressos no  art.  32  da Lei 
8.666 /93. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento  
Ng  70077112092, Segunda  Camara  Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João 
Barcelos de Souza  Junior,  Julgado em 29/08/2018). 

• • • • • • • . • • 
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Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalicia, caberia a ela 
a impugnação ao edital previamente. Não o fazendo e concordando com as disposições o 
edital, deve se vincular a ele. 

Vale ressaltar que a empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA de CNPJ 
23.364.736/0001-44, não possui registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 
(conforme anexo 1), mas consta no CNPJ/Atividades Econômicas que a empresa presta 
Serviços de Arquitetura (conforme anexo 2) em inobservância ao que dispõe o  art.  72  da lei 
12.378/2010 que regulamenta o exercício da arquitetura e urbanismo no Brasil, segue:  

"Art.  79 Exerce ilegalmente a profissão de arquiteto e urbanista a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, privativos 
dos profissionais de que trata esta Lei ou, ainda, que, mesmo não realizando 
atos privativos, se apresenta como arquiteto e urbanista ou como pessoa 
jurídica que atue na área de arquitetura e urbanismo sem registro no CAU." 

Destaco aqui que o exercício ilegal da profissão está previsto no  art.  47 do decreto lei 
n2 3.688/41:  

Art.  47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, 
sem preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício: 
Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis. 

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação. 

DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

No presente caso, a empresa CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA de 
CNPJ 38.543.051/0001-32, também apresenta Serviços de Arquitetura no seu 
CNPJ/Atividades Econômicas (vide anexo 3) mas no momento da apresentação da 
documentação não forneceu o registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU (vide 
anexo 4), em inobservância ao previsto no  art.  79  da lei 12.379/2010 supracitado. 

Porém como consta em documentação anexa, a referida, buscando uma possível 
habilitação realizou o cadastro da empresa no CAU, após a realização do certame. 

Vale ressaltar que a abertura do certame ocorreu no dia 14/02/2022 e o cadastro da 
empresa junto ao Conselho de Arquitetura ocorreu no dia 23/02/2022 (vide anexo 4). 

Não há como saber qual a real intenção da licitante em realizar o cadastro após a 
abertura do certame, todavia, a habilitação resta comprometida visto que os prazos para 
comprovar a observância aos quesitos do edital são peremptórios e devem ser respeitados 
por todos os licitantes. 



• 

• 

Destaca-se aqui o principio da legalidade, que é uma das bases da nossa Co 
pois protege o cidadão de ações abusivas do Estado. Antes da observância ao edital, deve-
se respeitar a legislação vigente no Pais onde exercício ilegal da profissão é infração penal 
válida e vigente. Isto posto, todos os licitantes devem se ater e respeitar essa norma. 

Gera espanto a ilustre comissão ignorar os apontamentos feitos a respeito desse ilícito 
na fase de habilitação, pela recorrente, visto que, vai além de uma simples imoralidade por 
ser fato típico em lei penal. 

A empresa foi habilitada após a correção a posteriori de um equivoco cometido. 
Conforme determina o principio da isonomia o mesmo prazo deveria ser dado aos demais 
licitantes para a realização de correções necessárias. 

A manutenção da habilitação da empresa CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA viola a isonomia entre os licitantes e a favorece em detrimento dos demais. 

Diante do exposto, pugna pela imediata inabilitação da empresa. 

7 A QUEBRA DA ISONOMIA 

Ao impugnar o recorrente do certame, o recorrido sem qualquer motivação ou 
razoabilidade, fere o principio da isonomia, pois confere tratamento diferenciado, em 
prejuízo ao recorrente sem qualquer amparo legal. Sabidamente, trata-se de preceito basilar 
e indispensável de todo e qualquer ato público, conforme leciona Adilson Abreu Dallari; 

"0 principio da isonomia é uma decorrência imediata do principio republicano, 
motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu 
República e Constituição (...), afirmou que ele se irradia sobre todos os 
dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos 
os atos administrativos: "Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se 
em benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a 
legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade 6, assim, a 
primeira base de todos os princípios constitucionais e condiciona a própria 
função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o povo, 
republicanamente, decidiu criar. A isonomia há de se expressar, portanto, em 
todas as manifestações do Estado...."  
(in  Concurso Público e Constituição. Coordenador Fabricio Motta.  Ed.  Fórum, 
2005. Pg.92). 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade entre os administrados 
deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário - como no presente caso. 

Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio principio da finalidade, da eficiência 
e da razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir o objetivo 
público. 

• 0 • • 
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Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão do ato 
administrativo impugnado. 

AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 

0  Art.  50, da Lei 9784/99 que dispõe sobre os processos administrativos, prevê 
claramente:  

Art.  50 Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos 
e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - Neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II - Imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
II - Decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV - Dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 
V- Decidam recursos administrativos; 
VI - Decorram de reexame de oficio; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 
pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo. 

Ocorre que, diferentemente do previsto, a decisão impugnada foi tomada sem 
qualquer motivação, deixando de relatar os fatos e motivos legais que fundamentassem sua 
decisão. 

Trata-se de irregularidade do ato administrativo que deve ser imediatamente revisto 
sob pena de nulidade, conforme precedentes sobre o tema: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. 
NULIDADE. CONFIGURADA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CRÉDITOS. 
CELULAR. PLANO PRÉ-PAGO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA USO. LICITUDE. 
RECURSO IMPROVIDO. 1) o aplicador do direito necessita bem fundamentar 
sua decisão subsumindo o fato 6 norma, de maneira que o destinatário do 
ato administrativo consiga compreender o ato ilícito pelo qual esta sendo 
punido e haja efetiva consolidação dos princípios fundamentais do contraditório 
e da ampla defesa.2) (.....) (TJES, Classe: Apelação, 24120281357, Relator: 
ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA - Relator Substituto:  VICTOR  QUEIROZ 
SCHNEIDER, Órgão julgador: TERCEIRA CAMARA ON/EL, Data de Julgamento: 
11/04/2017, Data Publicação no Diário:20/04/2017, #23925550) 

Razões pelas quais devem conduzir a imediata revisão do ato administrativo. 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o 
recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

• • • • • • • • • • • 
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Ao final, requer julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a 
decisão de habilitação das empresas MELO FRANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA e 
CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, declarando a nulidade de todos os 
atos praticados a partir da declaração de habilitação das referidas empresas; 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento 6 autoridade Superior 
para que seja reapreciado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Cae França Medeiros 
RG: 0169620020010 SESP/MA 

CPF: 984.265.913-53 
CAU: A140189-0 

Representante Legal 
Ponto Dois Arquitetos LIDA 
CNPJ: 29.869.788/0001-59 

• • • • • • 
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Resultado por localidade 

Brasil 

https://acheumarquiteto.caubr.gov.br  

Total 

27.327 

1/2 

23/03/2022 19:41 • Ache um arquiteto • 
Existem 208199 arquitetos e urbanistas atuantes em todo o Brasil. 0 CAU/BR quer ajudar você 

a encontrar o profissional que vai planejar e executar sua obra de construção ou reforma com 

mais segurança, qualidade e economia. 

ACHE UM ARQUITETO 
E URBANISTA 

Preencha pelo menos um dos campos abaixo e selecione procurar para acessar a lista de 

arquitetos e urbanistas de seu interesse. 

0 Profissional C) Empresa 

MELO FRANÇA 

CNPJ 

REGISTRO CAU 

Buscar por localidade: 

MA 

Nome completo do município 

 

Q PROCURAR 

RESULTADO DA BUSCA  
Clique  no nome ara ver ais informações profissios:  

C 
Conselho de Arquitetu a 
e Urbanismo do Brasil 
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Ache um arquiteto 

Niâo foram encontrados registros para a pesquisa efetuada. 
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+5598 98182-6746 pontodoisa 
contatoepontodoisarquitetos.com  

Av. Monção • S/N  
Ed.  Dubai • Safira • 706 
Jardim Renascença  
Sao  Luis-MA • 65075-670 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r 

F 

-... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.364.736/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 
28/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 
MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) i 
MELO FRANCA CONSTRUCOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de agua 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.99-5-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R QUINZE 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
QUADRA28 

CEP 
65.054-460 

BAIRRO/DISTRITO 
COHATRAC IV  

MUNICÍPIO  
SAO LUIS  

OF  
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO I 
MELOFRANCACONSTRUCOES@HOTMAIL.COM  

TELEFONE  
(98) 3190-3535 



23/03/2022 19:46 • 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL 
at******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ma.*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 às 19:45:28 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.364.736/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE usiscRipiko E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 

MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de  ague  
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUINZE 
NÚMERO 

01 
COMPLEMENTO 

QUADRA28 

CEP 

65.054-460 
BAIRRO/DISTRITO 

COHATRAC IV  
MUNICIPIO 

SAO LUIS  
(JF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MELOFRANCACONSTRUCOES@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3190-3535 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I i DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 



23/03/2022 19:46 

I ATIVA • I I 28/09/2015 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 
• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 ás 19:45:28 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/4 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.364.736/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 

MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 -Comércio varejista de calçados 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDicA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUINZE 
1 NÚMERO 

01 
COMPLEMENTO 

QUADRA28 

CEP 

65.054-460 
BAIRRO/DISTRITO 

COHATRAC IV  
MUNIcIPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MELOFRANCACONSTRUCOES@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3190-3535 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.. 

1 
 srmAçÃo CADASTRAL 1 I DATA DA sinbaçÃo CADASTRAL 



23/03/2022 19:46 

I ATIVA • 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 128/09/2015  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 ás 19:45:28 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/4 
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... 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 

f' 
- 

- .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.364.736/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ER DATA DE ABTURA 

28/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 

MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUINZE 
NUMERO 
01 

COMPLEMENTO 

QUADRA28 

CEP 

65.054-460 
BAIRRO/DISTRITO 

COHATRAC IV  
MUNICIPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MELOFRANCACONSTRUCOE.S@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 3190-3535 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL EEFRE 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2015 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 

• 



23/03/2022 19:46 

I 
• 

I  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

  

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 As 19:45:28 (data e hora de  Brasilia). Página: 4/4 
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.C101/3  
Av. Monção • S/N  
Ed.  Dubai • Safira • 706 
Jardim Renascença 
Rio Luis-MA • 65075-670 

+55 98 98182-6746 pontodoisarquitetos.com.br  
contatoepontodoisarquitetos.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

38.543.051/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASTRO ENGENHARIA E ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.204-00 -  Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-03 -Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

NUMERO 

25 
COMPLEMENTO  
SALA 133 

CEP 

65.074-199 
BAIRRO/DISTRITO 

VINHAIS I  
MUNICIPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

• 



98) 8153-3160/ (98) 3014-9208  1r ENDEREÇO ELETRONICO 

ALEXANDRECASTR089@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA  SITUAÇÃO  ESPECIAL 
*****Or**  

2/4 

23/03/2022 19:44  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 às 19:43:22 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 
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w 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE iNscRiçÃo 
38.543.051/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE  siTuAgAo 
CADASTRAL 

DATA D

/2020

E  ABERTURA 

18/09  

NOME EMPRESARIAL 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados i arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
91.03-1-00 -Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO  
SALA 133 

CEP 

65.074-199 
BAIRRO/DISTRITO 

VINHAIS I  
MUNICIPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALEXANDRECASTR089@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8153-3160/ (98) 3014-9208 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Intl.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA struApAo CADASTRAL 

18/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*k******  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***lade**  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

• 
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Q PROCURAR 

Total 

27.327 

1/2 

RESULTADO DA BUSCA  

Clique  no a ver ais informações profissionais.

Conselh de Arquitetura 
nome ar r 

c 

 

e Urbanismo do Brasil 
Resultado por localidade 

Brasil 

https://acheumarquiteto.caubr.gov.br  

23/03/2022 19:41 • Ache um arquiteto • 
Existem 208199 arquitetos e urbanistas atuantes em todo o Brasil. o CAU/BR quer ajudar você 

a encontrar o profissional que vai planejar e executar sua obra de construção ou reforma com 
mais segurança, qualidade e economia. 

ACHE UM ARQUITETO 
E URBANISTA 

Preencha pelo menos um dos campos abaixo e selecione procurar para acessar a lista de 
arquitetos e urbanistas de seu interesse. 

0 Profissional C) Empresa 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ 

REGISTRO CAU 

Buscar por localidade: 

MA 

Nome completo do município 



23/03/2022 19:41 Ache um arquiteto 

MA 510 

Nome fantasia  

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 

Registro Data inicio 

Razão Social CAU registro 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E PJ526871 23/02/2022 

CONSULTORIA 

Data fim 

registro 

Situação do 

registro 

ATIVO 

Município UF  

SAO LUIS MA 

<<< 1de 1 >>> 

(AU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

  

2/2 https://acheumarquiteto.caubr.gov.br  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MELO 
FRANCA CONSTRUCOES) 
CNPJ: 23.364.736/0001-44 

/, 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/02/2022, as 11h45 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

(./ 
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conform*  artigo 51 único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos polo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a eat's, poderá 
ser obtida certidão perante aquele Órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4V1s5f1. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SIC  

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n1  03, de 26 abril de 2018)  

GNU 23.364.736/0001-44 
Razão Social: MELO FRANCA COMERCIO E SER'VICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA QUINZE, 01 - QUADRA28 - COHATRAC IV - Sio Luis / Maranhão 

,12v  

f\Y 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ni 8.666, de 1993. 

Emitido em: 09/02/2022 16:15 1 de 1 



Pagina 3/28 

7 

LAUDO TÉCNICO - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários que a 
empresa MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n°  
23.364.736/0001-44, com sede na Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac IV, 
Silo Luis - MA, CEP: 65.054460, executou para a MARCELO A. COSTA --ME, 
inscrita no CNFJ n° 10.421.001.0001/63 os serviços de prestação dos serviços 
de ENGENHARIA DE ExEcuiglig DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO 
COMERCIAL - EXECUÇAO E PROATO ARQUITETONICO, ESTRUTURAL, 
ELETRICO, INCENDIO,SPDA, HIDROSANITARIO, BEM COMO ORÇAMENTO 
DA OBRA., foram executados contento e dentro dos prazos contratuais. Tendo 
como responsável técnico o Engenheiro Civil LUIZ HENRIQUE CUNHA 
NEVES, Registro Nacional n° CREA-MA n°110517006-3, Durante o período de 
31/03/2021 A 23/04/2021 conforme serviços descritos abaixo: 
ENDEREÇO DA  ()BRA:  RUA 12 ,NA 5,VILLAGIO CO El ATRAC V,SAO  JOSE  DE  RIB  AMAR- M A, 
65110000. 

ATESTADO DE : CONSTRUÇAO COMERCIAL - EXECUÇAO E PROJETO ARQUITETONICO, 
ESTRUTURAL, ELETRICO, INCENDIO,SPDA, H!DROSANITARIO, BEM COMO ORÇAMENTO DA 
OBRA. 

• JTEM 
j 
I, OEsORIC.Ao UND ; Ore 1, 

: ) 
I, SERVIÇOS PREUMINARES 

—I I 
; 1.1 
; 

j REGULARIZAÇÃO DE OBRA JUNTO AO CREA-MA UNIO 1 ao ; I 

REGULARIZAÇÃO  OE  OBRA JUNTO A PREFEITURA - ALVARÁ  OE  CONSTRUÇÃO M2 601,03 i 

I 
1.3 t ! A4081UZA0010ESM01311.1zAçÂo DE OBRA UNID J )00 ; 

---1L-----1 

1 

• , 

.. 
; 2 

' : 
I, 2.1 
I 

t—  
j INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
). .— 

i LOCACAO CONVENCIONAL  OE  06RA, ATRAVES DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS  ; PONTALETADAS A CADA 1.501,4, SEM REAPROVEUAMENTO 
I 

i---
j 2.2 I PLACA  OE  OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO bA2 I E.u0 1 

2-3 , TAPUME  OE  CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E* 6MM. COM  PINTURA A CAL E 
: REAPROVEITAMENTO DE 2X 

1,42  

M2 

U4.10 i 

i 

30.07 I 
; 
! 

--1 
i 

15,00 ! 

I 
t 

_.— 

'I BARRACAO DE OBRA PAPA ALOJAMENTOIESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A, PAREDES Em 
1 COMPENSADO 10MM, COBERTURA Em TELEIA FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES 
} ELÉTRICAS E ESQUADRIAS. REAPROvEITADO $ VETES 

't 
i 
1 2.5 

; 
I j  GALPÃO ABERTO EM CANTEIRO DE OBRA, COM ESTRUTURA EM MADEIRA 
j (REAPROVERAMENTO 3X1 E TEtHA ONDULADA 6MM. INCLUINDO MO CIMENTADO COM 
j PREPARO DO TERRENO 
I 

M2 

•
: 2,6 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA- 7 MESES LIMO 1110 1 

.. 

! SANITARIOCOM VASO E CHUVEIRO PARA PESSOAL DE OBRA. COLETIVO  DES  MODULOS E 
j AM2. PAREDES CHAPAS  OE  MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA KUM, TELHAS 
; ONDULADAS DE DAM DE FeROCIMENTO, INCLUSIVE INSTALACAO E APARELHOS.  
i REAPROVEITADO 2 VEZES (INSTAI ACOES E APARELHOS) 

UN  '.0 

.... • 
i MOVIMENTO EM TERRA 

-- 

; 
. 4.1 ; CAP1NAE LIMPEZA MANUAL CE TERRENO ro2 354600 ; 

42 

___  
I  TRANSPORTS  COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. RODOVIA COM I 
LREVESTIMENTO PRIMARt0 — 

C
..
.43xKM I 255.90 I 

,..) 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n°  214, Centro, São Luis/MA  

Tel.  55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (9812106-8300  &mad:  faleconosco@creama.org.lx 

CREA-MA 
(2rneimo f. es, va 
ik,riveno EIP,01 ac raato.,  

Impresso em: 24/04/2021. es 0825. 
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ARMAÇA0  DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM  EDIFICE)  DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AF,0 CA-LOGE  8,0 MM • 
mr.INT AGEM.  .12/2015 

ARMAÇÃO  OE  • FILAR tx,  VIGA CIE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL  OE  CONCRETO 
ARMADO EM UM  EDIFICE)  DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 UM 

t • MONTAGEM. AF_1212015 

KG 

KG  

. . 
; 4 3 

t I w 472 19 • 1 AQUISIÇÃO DE MATERIALLATERSTICO PARA A TERRO 

I 4..4 

 
.1 5f3 I 47970 tI 1 ATERRO INTERNO COMPACTADO MANUALMENTE COM 500L/E1E VISRATÓRIO f 

1--"T-1  
ESCAVAÇÃO VERTICAL A CEU ABER TO. INCLIANDO CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE. EM  

I0_12/2013 I 

' 592.90 I $06 005 r  CATEGORLL COMESCAVAD:StRAHIORALRACA (CAÇAMCIA-09. ,14; / 111  rim  FRCTA t  4.5 
OE  9 CAMINHÕES BASCULANTES  OE  14  VP, DAN  DE 1 KA4 E VELOCOADE MEC4A 15 KEVH. ` 

t 
S 

i 5 1 MFRAESTRUTURA I t 

• ,... . . I ' ' 

, 
I 6.1 FUNDACOES, =AS E PILARES t 

i 5.1.1 1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROEUNOIDAOE MENCROUIGUALA 1,301A  AF  0372016 643  

M.> T - f-  - " v,;00-1 
/ 51.2 I, ESCAVAÇÃO MANUAL 

....
,4 

....
i
., .......4  

, 5.13  ,1 LASTRO  OE  CONCRETO MAGRO ----- 

ARIAAÇÃO  OE  SLOCO. VIGA SALDRAAIE E SAPATA uniemoo  AÇO CA•60  Oki  5 1.4.1 - 

. ----_ 

i 
Km :::5  ,1 

 I MONTAGEM AF,,06f2017 -- ... I , r•-•...- 'It  

I MONTAGEM. 0_062017 
I ‘ , K ARMAÇÃO DE aLaco.  VIGA BALDRAME OU  SAPAEA UTILIZANDO AÇO CA-50  OE  6.3 MA1 • 1.3z2

. ,,
i 4e 

I ARMAÇÃO  OE  BLOCO. VIGA BALDRAMe OU SAPATA UDUZANDO AÇO CA40  DE-  II'  MM - I KG 't ?moo 
MONTAGEM. AF067201, 

1
. 
 

! 

- 

I --I- 
ARMAÇÃO  OE  BLOCO.O, VIGA BALDRAVIE OUSAPATA UTILIZANDO AÇO CA•50 DE 20 MM • 

-------- .... 

t ARMAÇÃO  OE  PEAR OU VIGA  OE  UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO..---"'"».1 
, 

I S. .8 1 ARMADO  EPA  UMAEDIFICAÇÃO TERREA OU SOSRADO UTILIZANDO  AÇO CA-50  OE  10,0 MM • f KG 12E00  It  
t MONTAGEM. AF_I2/2015 I 

i . i  
, t ARMAÇÃO DE PEAR OU  VGA  DE UMA ESTRiffURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
, 5. L 9 : ARMADO ELI LIMA EDIEICAÇÃO-TERREA OU $OBRADO LIM IZANO0 Ko CA-SO  DE 5.0 MM - ItG 992.00 

; MONTAGEM. A.F_12/2015 

, 
0 

1  FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA EM MADEIRA T 
5.1 10 I SERRADA. E.25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/201 7 

M2 ' 4924 

, MADEIRA SERRADA. F.25 MM. 4 UTSIZACÕES. AF_0642017 
M2 1213,40 FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM CE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM 

t  5.1.'2  1 I. ANÇAMENTO , ADENSAMENTO E ACASAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. ,,,3 NAM  I 
t 

i AE.1212015 
'-•• 

1 5 /.13 I CONCRETO ECK =,  301k4PA 1.43 271.22 • 
, . 

. —... , 

't AZ !AUCER/SALDRAME -1 ! 
— 4--- 

I AuCERCEIBALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA, COM PEDRA MATACÃO E ARGAMASSA I ; 

t 6 4' t  case.rro  E  AREA  TRAÇO 1:4 
14.43 44  ao  I 

l ..„. ...4_ — •- ---) 

I 5.2.2 i FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACA00 REAPROVENAMENTO 5X 14.2 I 121.40 
........, 

stmeaestautuaa 
h.__.......4---....--_—__ 
. 1 ARMAÇÃO  CC  PEAR OU VIGA DE  UP.%  ESTRUTURA CONVENCIONAL OS CONCRFTO 
, 6.1 ARMADO EM UM EDO=  OE  MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-SO  DE 50 ANA • KG 132449 1 

MONTAGEM AF_S2/2015 

I ARMAÇÃO  OE  PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL  OE  CONCRETO 
6 2 ARMADO EM UM EDIFICIO  OE  MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA40 DE 4.3 /AM • KG 

MONTAGEM AF_12/2015  
MEL/ 

956.40 

219744 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n°  214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  -)- 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98)2106-8300  E-mail:  fateconosco@creama,ofg.br  

CREA-MA  
.40.0....1.1••••pe toinwhie 

Impresso em: 24/04/2021. as 0825_ 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL  OE  CONCRETO 
ARMADO EM UM aurIc.0  OE  MOLTIPLOS PAVIMENTOS UNLIZANO0 AÇO CA-50  OE  125 MM 
-.MONTAGEM.  AF 212015 . 

. • ..........- _ . 

1 
I 

KG 575.20 

ARMAÇÃO  OE LAIR OE  UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFICIO DE MOLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO 01,40  OE  5.0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 1(3100. 

ARMAÇÃO  OE  LAJE DE LIMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFICIO  OE  MOLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO  Apo  CA-50  OE  6,3  KIM  - MONTAGEM 
AF_12/2015 

KG 

. 

1169.99  

I 
t . 6.8 
1 

t 

t 8.9 

1 

IAF_12/2015 

. • 
ARMAÇÃO DE LAJE  OE  UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFICIO DE MOLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50  OE  io,o MM- MONTAGEM. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM  OE  FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM  AREA  MEDIA  cos  SEÇÕES MAIOR  Due  0.25  FA,.  P...0.018arro SIMPLES. EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

KG 

M2 

178.40 

--- 

746.30 

i 
1 6..,0  
1 

I
L 

1 6.11 
I 

t 
13.12 

• 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA. DE VIGA. ESCORAMENTO METAL/CO. PE-OIREITO 

I SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 4 UTII t2AÇÕES.AF 12/2015 
4  

1,A2  

--I- 

M2 1  

M, 

...19100  

116,16 

=I 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM  AREA  kleDuk MENOR OU 
IGUALADO M., PE-OIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF..12/2015 

Law...Amato , -Aiiiniiim-  esiib- e co-riCRero  at  ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

i.  6.13 CONCRETO FCK = 30MPA M3 1 t 70 

I 7  . 
, PARELIES E PAINEJS 

• MI 

, 
j 
; 7.1 
, 
t 

1 
ALVENARIA DE vooKAo DE BLOCOS CERAPt.  IICOS FURADOS NA HORIZONTAL  OE  
9Xi9x19cia (ESPESSURA 9CM)  OE  PAREDES COM  AREA  LIQUIDA MAJOR OU IGUAL A EM' 
sem VÃOS E ARGAMASSA DO ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 ' 

M2 2 713.50 

• 7.2 , VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS  OE  1,5 M  OE  VÃO. 
I.  AF_03/2016 

, ,,,,,., 

' 
! 7-3  

1  
i 7A  

...[AF  
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATE 1,5 M DE VAO. 

- 03/2016 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS  OE  1,5 M  OE  VÃO.f  
AF  01'2016 

,,,,, 

ii;  

SACS  

56.00 

F.5  
... 

7.8 

CONTRAVERGA MCI-DADA IN LOCO EM CONCRETO PARA vAos  OE MACS  DE  LS  14  OE  
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

,,,, 

M2 

185.00 
 _ 

04.72 
ALVENARIA. EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 1 VEZ, ASSENTADO EM  ARC.  TRAÇO 1:5 EmiCM 
(ELEVAÇÃO E EMBASAMENTO INTERNOS) 

,--- 

8.1 

.... 
I 

CO/IIERTURPJ FORRO 
- 

FUNDO PREPARAOOR PRIMER SINTETICO. PARA ESTRUTURA METALICA, UMA 
oem4o.EsPessuRA DE 25 MICRA  (AREA  EFETIVA DE PINTURA (COMPRIMENTO  It  
OESENVOLVIMENTOI 

r M2 

•-1 
. 

174.28 I 

8.2 
RUFO EM CHAPA  OE  AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE  OE  25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_0e2016 

t 
I M .75 37 i 

... ...
1  

8.3 CINTADO AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/20161 1 M . 1000 ' 

5.4 FORRO DE GESSO ACARTONADO - FORNECIMENTOE INSTALOCAO 
, 
‘ M2 844.40 , 

I 

69  
- 

8.6 

PINGADEIRA EM CONCRETO ANSIADO  PRE-MOLDADO 20x40m, ASSENTADA com 
ARGAMASSADO CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1,5 

I,  x4  

I M2 

-1 
28.75 

I 

. $32.66 I COBERTURA EM TELHA DE ALUMNIOIERMOACOSTICA: 

I 
1 
t 8.? LT_RELIÇA 

ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA METALICA  TWO  SANDUICHE, COMPOSTA POR 
EMPERnt  If  E CANTONERA.  ALCM  DE TERÇAS EM PERFIL Ir.PILARES 

, 
I 
I 

KG L667450 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Rua 28 de Julho,re 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-tnall: taleconoscogcreama.org.br  

CREA-MA 
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00 „.z 
_C -1:1 
a) co (I)  0 
c c‘i  

.  am  
1 

r----TI.T-ALHA 1  8 9 

4, FECHAMENTO LATERAL Pi COBERTURA (PLATIBANOA) COM TELHA  OF  AÇO ZINCADO, 
¡ TRAPEZOIDAL ESPESSURA DE 0,5 MM.INCLUINO0 CANTONEIRA E ACESSORIOS DE 

FIXAÇÂO 

.,,., 
44= 

c-  N  

, 

1 ,r, r., 
1 -- 
I 
! ,,,,x  , 
,..... ._........ 1 

EM CHAPA DE ALUMINIO 0.50MM. DESENVOLVIMENTO  OF  100 CM,-  IN--C-LtiC) 
; TRANSPORTE VERTICAL AF _08r2016 -r-  ! 9 , IMPERMEASILIZAÇÃO . 

I 5.1 

1.-0--  
l
i 

2  

I IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM  TINTA ASFALTICA. DUAS , DEMAOS. 
1,7  

---,,A7--  

I 30,727 

---7-4-5-.64-1 i-941--PE-RMEABILIZACAO DE SUPERFICIECOM MANTA ASFALTICA (COM PDLIMEROS TIPO A-PPii.  
; E=3 MM 

11  10 

1-4- 

REVESTIMENTO DE PAREDE -1 

I REVESTIMENTOCERMil.  ICOPARA PAREDES PASTILHAS  OE  PORCELANA S X 5CM (PLACAS 
10'1 1 DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. I 

i 

747 I  ,50,10  ! 
I 

[CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. 
i . I COMCOLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 
i . 4  

,e7  

M2 

6180.80  ; 
I 

133888 .1 I 1 104 } EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 

i  vs 1 RODAMAO EM GRANITO CINZA ANDORINHA. H 4= 10CM, APLICADO COM ARGAMASSA 
I INDUSTRIALIZADA 

ti  854.00 . I 
' 

1 10' 11  RESOCO, EM PAREDE INTERNA OU EXTERNA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
1 PENEIRADA. TRAÇO 1;4. E .44 25MM. 

,7 4042.10 i 

1 
: 107 REVESTIMENTO CERÂMICO 10= tOcin. ESMALTADO, TIPO A. ASSENTADO COM ARGAMASSA , 10 7 iVE 

PRE-FABRICADA. MI 586.72 .i  

: 11 1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA I 
I, 

11.1 1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APIJCADO EM PISOS OU RADIERS. ESPESSURA  DES  CM. 74.7  
_LAF_07_2016 

os! 
4 

, 1, 7  

r-- -1-  

1.3 

; REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR. TRAÇO 1:3'  

M2 

--,-------,--i 

;44  
285.82 , 

1 

i PISO EM GRANITO CINZA ANDORINHA FLAMEADO. DIMENSOFS 57050cm. ASSENTADO COM 
i ARGAMASSA PRE.FABRICADA AC-III,  INCLUINDO REJUNTAMENTO.IPISO : ESCADARIA ; 
/ RAMPAS -  FORUM  E SJURI CONE. PROJETO) 

: 

1 ESPELHO EM GRANITO CINZA ANDORINHA FLAMEADO, DIMENSÕES 50•450cm. ASSENTADO 
COM ARGAMASSA  PRE-FABRICADA AC-IL  INCLU  WOO  REJUNTAMENTO. M2 

M2 , 

I 
188.00 

, 

758.00 i ---r----. REVESTIMENTO  CERAMIC°  PORCELANATO 60X60 

RODAPE CERÂMICO  OE  7C8,4 DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 11.6 i  DIMENSÕES ES 45X45CM.  AF  06(2014 M ' 3i0.40 / 
i 

, 12 I INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
I ( 

1 ! LULA DESCARGA 1.1/2' COM REGESTRO, ACABAMENTO EM METAL CROMADO • 
' 12.1 1  
1 _.......±FORNECIMENTO E INSTALACAO 

I 
___________.„----__-_-.--2 

E-N-G74-TE-- -F-LE-X-IVEL-  EM PLÁSTICO BRANCO. tii-7-30CM---- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 'I 12.2 t  AF  12J2013 

UN  

UN  

Ni  

UN  

-I 
3.00 / 

I 
500 4 

I 
34  ea  1 

• 4  
I 

14.00 ! 

-I 
1 

MA 1 

i 12.3 
1 11330,  PVC,  SOLDÁVEL. DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL  OE  AGUA • 

1 1  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

1 
4 1, JOELHO 90 GRAUS.  PVC.  SOLDÁVEL  ON  25mM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB•RAMAL DE 12.4 , ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_12/2014  

i 
.: 
i LUVA.  PVC.  sou:1Am,  ON  25‘414, INSTALADO EM RAMAL OU SUB•RAMAL DE ÁGUA. 

I:4..5 ! FORNECIMENTOE visiALAçÃo. AF_12/2014 
I 

UN  

, . TE.  'PVC.  SOLDAVEL  ON  25MM,  INSTAL ADO  EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA • 1 12.8 : 
, 1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF,  1212014  UN  

-.4  --- 
MN i 

. 12. 7 j JOELHO 90 GRAUS,  PVC.  SOLDÁVEL  ON  25MM, X 314? INSTALADO EM RAMAL DE 
I OiSTRIBUIÇÃO DE AGUA • FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

1  TUBO,  PVC.  SOLOÁVEL,  ON  SOMM. INSTAL400 EM PRUMADA DE ÂGUA - FORNECIMENTO E 
12.8 LINSTALAÇÃO. AI' 1242014 
-... 

1 TUBO,  PVC.  SoLoÁvEL.  ON  75MM, INSTALADO Cm PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
. I INSTALAÇÃO AF_12,2014 I N 

- 

200  ' UN  

.--m  - '------- 
15.40i 
-. . 

. 
24'0 

) 

EJ 
Conselho  Regional de  Engenharia  e  Agronomia  do  Estado  do  Maranhão  

Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, S50 Luis/MA 
CREA-MA 

Cares* 0.1.* eva Emu a• 
Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (913) 2106-8340 E-mail: faleconosca@creama.org.br eo, 

Imnips.n pin 94.54447n21 nft 9'S 
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  C
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se
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o
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'co 
C 
8 

i 
1, 12.10 
4 

12.11  

i . 

JOELHO 90 GRAuS, PvC, SOLDÁVEL. DIV  SCUM,  INSTALADO EM PRUMADA DE ACUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_12/2014 

I 
; u5  

I UN 900 

. 
I 1,00  

: 
, 

CURVA 90 GRAUS,  PVC.  SOLOÁVEL  ON SCUM,  INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12r2.0s4 

! 12.12 
t 

CURVA 45 GRAUS,  PVC.  sotoAvEL  ON  SOMM. thISTALA00 EM PRUMADA  OE  AGUA •  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2014 

' 

UN  
. 

, 
I  AD  ; 

i 
! 

l' 
i 12.13  ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO.  PVC.  SOLDÁVEL  Dv  2.51M1 X 

3142. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA.- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_i 2/2014 
• 

UN  

-- 1  
... ,I 1,t.Ni 

1 
I 12.14 1..._ .,...1  

1  12.15  
t 

UNA.  PVC,  SOLDÁVEL  ON  50mm. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

- 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,  PVC.  SOLDÁVFA,  ON  50144 X 
1.1122. INSTALADO EM PRUMADA  OE AQUA.  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

I UN  
- 

u5, 

300 i 

-; 
1.00 1 

1.00 ; 
t . 5  

12'1  ;......- 
i 
i 12.11 , 

, s--- 

12.18. 

REGISTRO  OE  ESFERA,  PVC,  RoscAva..3hr, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL. DE 
A,UA.  AF  03/2015  UN  

' 

.4
0.LELHO 90 GRAUS COM  SUCH* OE  LATÃO,  PVC,  SOLDÁVEL.  ON  25MIA X 1/2? INSTALADO  

RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP...1212014 
. - ______, ________ ___ ___ 

UN  

• 

UN  

I 
310 I 

i 
---.--1 

i 
3.00 I 

I 
...1 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO.  WC.  soLnAva.  ON  50 MM X 
1 112 , INSTALADO ELI .RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO  CLUE  POSSUA  
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

. 
I 
I 12.19 

. 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,  PVC.  SOLDÁVEL.  ON  75  NM  X 
2 1/2 . INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA  
RESERVATÓRIO DE FIBRAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

.. . 

• 

UN  

1 

2.03 1 

! --...1  

3.00 I 

1 

r-  
1 12.20 

I 
t 12 21 
f 
! . 

CURVA 90 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL  ON  75 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EcomAgdo QUE POSSUA RESERVARSRO CE FISRA,FIEROCILLENTO FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO.AF 06/2016 

_ 

TE DE REDUÇÃO.  PVC.  SOLDAVEL  ON  75 MM X 50 Mm. INSTALADO EM RESERVAÇÃO  OE  
AGUA DE oncAÇÃo QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AU6/201 S . 

. 
UN  

UN  

---;•.r. 

UN  

i 
200 i 

' I 

i 12 22 
E 
! 

r 
ADAP ON MM 
RESERVAÇÃOWD4EFLAANGTAS LIVRES. DIFICAÇTOLDACM POrSUA XREISEINSATTORIO DE  
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE.062016 

i 
1 .00 

I 1223 
I 

; 

1' 
i 
i /2.24 

1- 

ADAPTADOR COM  FLANGES  LIVRES.  PVC,  SOLDÁVEL.  ON  50 MM X 1112, INSTALADO EM 
PZSERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RaseRvarómo  OE 
FIBRAFFIBROCINIENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016_P 

UN  

UN  

1.00 , 
t 

3041 

I 
; 

,REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL. I 1/27, COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS. INSTALADO EM RESERvAC.A0  OE  AGUA  OE  EDIFICAÇÃO QUE POSSUA  
RESERVATÓRIO DE FEIRAtFtBRODMENTO? FORNECHAEN TOE INSTALAÇÃO. AP_05/2016 

12.25 BUCHA DE REDUÇÃO LONGA  OE PVC RIGID°  SOLDÁVEL MARROM 75X5OmM UNO 
-i 

1.03 I 

1226 i BUCHA  OE  REDUÇÃO LONGA DE  PVC  RIG100 SOLOAVEL MARROM 50X25MM UNO 
-1 
3.00 i 

...I r* ., I 
122'  

1;28 i 

r•-• 1 I229 
; 

1  12.30 

12.31 
/ 

REGISTRO DE ESFERA BRUTO  PVC  ROSCÁVEL 1.1/2'. FORNECIDO E INSTALADO Em RAMAL 
OE  ÁGUA  - 

. 
UN  

4 

REGISTRO BRUTO DE ESFERA  PVC  SOLDÁVEL 2 1/2' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  
i 

. 1.00i i 

L ESTRUTURA  PRE  MOLDADA PARA CAIXA ()AGUA 5003L L14.0m, COM 2 PILARES, INCLUSIVE 
FUNDAÇÃO 

RESERVATÓRIO SUPERIOR EM FIBRA DE vpao 2.0001.,FORNECIMENTO E INSTALAÇA0 

TE,  PVC.  SOLDÁVEL.  ON  50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

UND 

UNLO 

 UN  

1 
,.1

00 
,
I 

, 0501, 

3.0*, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA  

Tel  + 55 (98) 2196-8300 Fax + 55(98)2106.8300  E-mail:  taleCon0S03@creama.orgtr  

NCREA-MA 
Case..boomleoftennola. 
Mex•enetu.w.un 

Imnriacc, •JA/CIA i7n,1 no,,c 



I INSTALAÇÕES SANITÁRIAS . 1 I  
, 1 1 

1 CAJXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA  OE  TUOLO MACIÇO 60X60X230CM, REVESTIDA 
13.1 t, INTERNAMENTO COM BARRA USA (CIMENTOS AREJA, TRAÇO 1.9) EL-2,0CM, COM TAMPA  UN  .1 3 00 i 

'I PRE•MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 15,41PA TIPO C • ESCAVAÇÃO E i 
1 CONFECÇÃO 

1 II ________•________________ _..,....•......--•-----._........--. 

, 13,2 1  VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1Fr  Xi  1121  PARA TANQUE OU LAVATORIO, COM OU 5E94  UN  I 4.C1,2 1, il LADRÂO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212013  

!MEAD  DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.112' FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  UN  1 00 1  
AF  1212013  

,.. 

114 TUBO  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM ki I
, 2.21 i 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_12/2014 
1 1 

FUSO  PVC.  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  50 h924. FORNECIDO E INSTALADO EM 14 1 14.50 I 

1  
: 135 

RAMAL DE DESCARGA 01: RAMAL  OE  ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
I 

t 

1 1 7----- 
. .,

3.6 1 TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL CN 100  LAM.  FORNECIDO E INSTALADO EM ki 1

, 

30,30 i 

, I RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
1 

; I 1 
13.7 

. CURVA CURTA 90
NEC

G
I
RA
DO

U:,
IN

FV
SI

C. SERIE
w

NORMA
A
t
t
.: cE

E
S2g

C
/
AR
PRED

c
lt,  ON  t

o
M
E
M.J A 

ESGOTOT UN / COD  / 

L.... i SANITARIO.AF_12,2014 

I JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON SO  MM, JUNTA ELASMA, I 
132 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  UN  t t 500 

AF_12/2014 1 

r- JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL  ON  100 MM. JUNTA ELÁSTICA. 
1,  
; 

I 139 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESG070 SANiTARIO.  UN  ! ZOO 
AF_12/2014 

1; CURVA CURTA 90 GAME.  PVC.  SERE NORMAL ESGOTO PREDIAL  ON  100 MM. JUNTA t 
; 13.10 ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  UN  i 
I SANITÁRIO.  AF  1212014 

LUVA SIMPLES.  PVC,  SERE NOMIAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM. JUNTA ELÁSTICA.. I 
1 1114 FORNECIDO E INSTAI A00 Em RAMAL  OE  DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTo sANITA.2210. i  UN 1.00 1  

AF  12,2014 I . ..L....+.  

'1 
3.0; 

LUVA SIMPLES.  PVC.  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.  ON  100 MM. JUNTA ELASTICA. 1, 1 

13.12 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  OE  DESCARGA OU RAMAL  OE  ESGOTO SANITÁRIO.  UN 800 

Página 8/28 

177  

pa•wnik. el. tau. Ot .4.1..s...o 
b:1 Can.,......cooll ra troya.r.eu  r. 

CREA-MA 

AF_12/2014 

; 13 1, 
; ' -- 

TE.  PVC. EERIE  NORMAL, ESGOTO PREDIAL.  ON  50 X 50 MM, JUNTA  ELASTIC&  FORNECIDO '2.00 E INSTALADO EM RAMAL  OE  DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AE..1212014 ' 
---4 

; 
• 13.14 

TE.  PVC,  SERE NORMAL ESGOTO PREDIAL  ON  100 X 100 MM, JUNTA ELASTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL De DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  
AF  12/2014 

• 
UN  ZOO i  

_...! 

1115 

; 1119 j  
t 
1 1 I 13.17  

7 — 

• 
JUNÇÃO SIMPLES.  PVC.  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL  ON  100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  OE  DESCARGA OU RAMA/. DE ESGOTO 
SAN:TAFUO. AF_12/2014 

CAIXA SIFONADA 150X150X50CM COM GRELHA 
_.
1  

CURVA LONGA 45 GRAUS.  PVC,  SERE NORMA!, ESGOTO PREDIAL  ON SO  MM • FORNEC100 
E INSTALADO . 

Liiv 

UN  
. 

UN  

UN  

Lao 1, 
i 

4.00 j , 

1.00 1 

• ,13.18 JOELHO 90 GRAUS.  PVC,  SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM. C/ ANEL.  
1 4.00 • 
I 

, 
12.19 FILTRO  ANAEROBIC  CIUNDRICO CONCRETO  PRE-MOLDADO, CAPACIDADE '1700'LITROS 511910 

--1 
1.00 I 

1 13,20  

I 

SUFAIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÁ2.41C0 MACIÇO 01ÁMETRO 1,2089 E ALTURA 
2.60L4,, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,4014 E ESPESSURA 10CM  

_ I 
UN 1420 

i 

1121  

POSSA SEPT ICA Em ALVENARIA DE TUOLOCEPAMICO MAOÇO. DIMENSÕES INTERNAS DE 
20E3(1,0 3X1.4 5 M, VOLUME DE '3.7001  LITROS, REVESTIDO INTERNA ENTE COM MASSA 
(INCA  E IMPERMEABILiZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 
8 CM 

UN 1 00 i  
I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214. Centro. São LuisfMA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  laleconosco@creama.org.br  

Impresso em: 24/0402021. as 0825. 



Pagina 9/28 

o 

o 
 

cr, 

Assinatura  

CPL 

E 
.16 CD 

O 

E 
:92 

c> 

i 
. , ! JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL  ON  100 MM, JUNTA ELÁSTICA ¡ 

I; 13 22 1 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL CE DESCARGA OU RAMAL  OE  ESGOTO SANITÁRIO, 1 UN  

.1 
'1 AF-1212014 

t 

2.:0 

i 14 I 
; 1 

! ;4.1 ! 
I 

INSTALAÇÃO ELÊTRICA . ! 

1 UN  
t 

1 
1 UN  
I 
I 

..., 

1300 

1.00 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO  DIN  IDA 30A 240V, FORNECIMENTO 
E  INS  TALACAO 

j I 
: 142 ! 
i 1 
I;  

I 

1  14 3 I 
t 

QUADRO  OE  DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTA, EM CHAPA METALICA, PARA 24 
DISJUNTORES TERMOMAGNETIC05 MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGA00,  PVC,  0/4 25 MM 13141. PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

't 
I, to 287.40 

I 14.4 1 
1 

l I 14.5 t 
: 

• I 

ELETROOUTO FLEXIvEL CORRUGADO,  PVC. ION  32 MAI (11. PARA CIRCUITOS TERMINAIS. 
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, Af_1212015 

1 to 

NI  

I 

8870 

I  130,00 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, .2 5 MM.,  ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

I I 
I: 

14.6 
! 

. 
CABO DE COBRE FLEX/VEL ISOLADO. 4 MM..  ANTI-CHAMA 0611.0 XV. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

i , 
to I 

-! 

245.55 

14.7 I CAIXA OCTOGONAL 3' X 3'.  PVC,  INSTALADA EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO uN i 
. I  AF  12/2015  

39x 

i 
I 
1 14.8 I 1 

; t 

- 
CAIXA RETANGULAR 4' 02' M...4(31A (00 MOO PS0).  PVC,  INSTALADA EM PAREDE -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  1100 

t t 
I } ! 14 9  i • I 
1 

CAIXA RETANGULAR e x 2' BAIXA (0,30 M DO PISO),  PVC.  INSTALADA EM PAREDE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12f2015 UN 

1 

asps  

1 
I 14.16 i , 
1 1 

• 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A,250V. INCLUINDO SUPORTE E  RAGA  •  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

. 
If UN  

1, 

4.00 

i -r- I I 14.11 • NTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS). 104.250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I 2/2015 I UN  

3 
t 

1.03 

I I 
14.12 ; INTERRUPTOR SIMPLES (3 môout.cs). 1000250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_  12/2015 

, 
I 1 UN  

I 

2.00 

; • 
I, 14.13 1  TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1  AMMO),  2P.T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

I 
I UN  
, 

30.00 

1  Í 14.14 i ; ! 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM I TOMADA DE EMBUTIR 2P4T 10 A. INCL 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN i Í N 

1 
3.00 

h !ELETROCUTO  RIGID°  ROSCAVEL,  PVC. ON  85 MM (31 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Id  .; I 14.15 1  AF  12/2015 1 
1.  .. • 

, 
55.10 ! 

r- t 
1  14 16 ., 

i 14.17 ‘1 
t I 

TOMADA PARA PISO 2NT DUNA, INCLUNDOPLACA  OE  LAU° E CAIXA DE  ALUMNI()  
- - 

'I UNIO 
I 

1. LC  
1 

800 I 
I -....„ 

4,00 1 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 80KA 

LUMINARIA P/MUROS FECHADA Cl tAMPADA • 1 TIPO TARTARUGA OU SIMILAR-7 14.18 I 
I FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN  5.00  • i 

t 14' ¶9  ,• 1 
LUMINARIA TIPO CALHA COM ALETAS PLÁSTICAS,  OE  SOBREPOR COM LAMPADA  LED  

, 2X 18W OU SIMILAR, COMPLETA. FORNECIMENTO E INSTALACAO  UN 
j 

no, I 

14.20 ¡ LUMINARIA DE EMERGENCIA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  11/2017  UN  1 800 j 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 50 MM', ANTI•CHAlvIA 0,8/1.0 KV, PARA CIRCUITOS 1  
TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,  AF_  I 212015 

INTERRUPTOR PARALELO (3 MODULOS), 104/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1 8421 

14 22  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

C REA-MA 
(Dr* agrent a 5s* 

4.0  

Impresso em: 24/04/2021, as 0825.. 
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I  

SNSTALAÇA0   AF  7412018 

...........;-,-.......-  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE TM• FORNEC UN 1401 IMENTO E 

, 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO CAI:CORRENTE NOMINAL DE 20A • FORNECIMENTO E I
. 

 UN  ; ;  oz  '. 

; INSTALAÇÃO.  AF  04,2016 
• t 

2e) - I irr-riYIYNT-Oi Ali-ONOPOL-  --- -AR-  iiii"o-  614,--EOTIRETTI:CI:iom-  iiir",.. "61-iii :' 'OL-rii4i6,4"-i"Nr----c) i".  --;;;  
. INSTALAÇÃO.  AF  0412016 1- 

4.30 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) OU  DIN  OCA 240V.  UN 1001 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

. 

eLerRoDum RISCO ROSCAVEL,  PVC. ON  32 MM 411 PARA CIRCUITOS TERMINAIS. (.1 1'130 i  
14.31 INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2O015 

„ 83 ELETROOLITO RIG100 ROSCAVEL  PVC, TIN  32 MM ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. N 8,00 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E LNSTALAÇAR AF_12/2015 

ELEIROOUTO Riem ROSCAVEL  PVC, ON  32 MM (1').  PAM  CIRCUITOS TERMINAIS. IA 40.00 
INSTALADO EM LAJE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..12/2015 

CAIXA DE PASSAGEM ME TAL ICA DE SOBREPOR COM TAMPA PARAFUSADA. O IMENSOES 15 uN 4,1.0.  
14 ' 4 X 15X10 CM 

, 2.001  ' CAIXA DE PASSAGEM N 2,  OE  EMBUTIR. PALRA° TELEBRAS,• OIMENSOES 20 X 20 X 12 CM,  UN  
r 14.35 i EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

i 4 
I , / SISTEMA DE PROTECAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS E MALHA DE 

1 
1..,...........-...........,. 

; ATERRAMENTO 

0 

»
00 t 

 

! 13.t ; CABO DE COBRE NU 35MM2 • FORNECIMENTO E INSTALACAO 1 

13,2 1 CABO DE COBRE NU SOMM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO • • 11 j I I40SO f 

. ., 1 CAIXA DE intsPegAo PARA- ATERRAMENTO EM POUSTSENO, 0.30CM. COM  TAMPA EM 1 UNO 50.03 
I FERRO FUNDIDO 

1300 

; 155 HASTE OE ATERRAMENTO 518  PARA  SPDA •  FORNECIMENTOS  misrp4.AgAo. AF 12201T UN ,00.00 
--4 

. 17 COMBATE A INCÊNDIO 
• 

_...
LEXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTOS INSTALACAO UN 10.00 , 

- - 
1 • 2 EXTINTOR DE POS 41(12 - FOkNECJMENTO E INSTALACAO UN 10.00 

DEMARCAÇÃO DE PISO PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO, COM FITA AOESIVA AMARELA E .00 10.00  
VERMELHA ...- 

' 17.4 ADESIVO DE SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR OU HIDRANTE 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO T-  8,00 

I.25A OUAORO DE EOUIPOTENCIALIZAÇÃO DE ATERRAMENTO UN 

E 
-o 01 

PLACA  DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCEN010. 
17.5 FOTOLUMINESCENTE,RETANGUUIR. '13 X 26' CM, EM PVC .2" MM ANTI-CHAMAS  UNIO 12.00 

¶55400105. CORES E PICTOGRAMAS  CONFORME  NSA 13434) 

"  
PLACA  DE SINALIZACAO OE SEGURANCA CONTRA INCENOICA 

. 17,6 poTOLUMINESCENTE,RETANGULAR. .12 X 40. CM. EM PVC .2* MM ANTI-CHAMAS  UNID 12,00 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS  CONFORME  NEIR 13434) 

1.
! LOUCAS, METAIS E APARELHOS 

TORNEIRA CROMADA DE MESA. Ur OU 314". PARA. LAVATÓRIO, PADRÃO Mt010 .1 

..  TVASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOIJA BRANCA •• PADRÃO Mt0I0 
- • . 

INSTALAÇÃO.  AF 12/2013 

\Y‘  

4,2 
E 

141.1 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 461M. COM  PARAFUSOS DE MACA°, SEM MOLDURA Nt2 

182 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN  
- 

1 

"1 
1.00 

EA) 

18.3 INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO. 1121'X 40CM • FORNECIMENTO E  UN  I  
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10 4  

'4I.5 

:06 
. - 

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA. INCLUSO CONJUNTO 
OE  LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIO. AJUSTÁVEL- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2.015 

--- . - - ... 

SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO  DISPENSER  PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO  
400 A 1500 L. INCLUSO FIXAÇÃO.  AF  lor.vms 

- 

_ 
'" 5.00 I 

- 

UN  

uN 

0.00 

V.00 

• • 

PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO  DISPENSER  PARA PAPEL HIGIENICO ROLA() • FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 
--- 

ia 7 
__-- 

13 8  

18.9 

Ia 10 

10.11 

18.12 

20 

ASSENTO PLAs-Nco. UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO SANITÁRIO. TIPO CONVENCIONAL, 
INCEPA OU SIMILAR --_-_,-_-.--___,---.---------------... __.--„---.--- 

trA 

UN  

UN  
-- 

UN  

UN  

.........E.
11

_

N

.... 

IDO 
--......, 

3.00 

„...„,_ 

3.00 

DUCHA HIGIENICA EM METAL CROMADO. COM  REGISTRO E GATILHO- Daca Occol. Pela 
OU StMiUlt • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

BACIA TURCA DE Louça BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

itiii.iiiito wasii60 TIPO  DISPENSER  PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - •  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO --,--- 

6.00 
-1 

320 

3.03 

• . 
PORTA PAPEL CE LOUCA BRANCA (15X15)cm • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm SVALÇA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  
-  

ESQUADRIAS  

20.1 
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA). PADRÃO MEOIO, 
03IX210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: CAIXA. ALIZAR, DOBRADIÇAS E  
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015  

UN  6.00 

' 2112 
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA {LEVE OU MEDIA). PADRÃO MEDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: CAIXA, AUZAR. DOBRADIÇAS E  
FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_00/20 IS  

UN  42 00 

203 
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, MACIÇA (PAU &ARCO), PADRÃO MEDICI. 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, (TENS INCLUSOS. CAIXA, ALIZAR. DOBRADIÇAS E  
FECHADURA COM E XECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

•  

UN  0.00 

20,4 

KIT OE  PORTA  OE  MADEIRA PARA PINTURA, MACIÇA (PAU DARCO), PADRÃO MEDIO, 
120X210CM (DUAS FOLHAS), ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: CAIXA, ALIZAR, 
DOBRADIÇAS. FECHO E FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
SYSTALAÇÃO, 

U N 6.00 

20.5 PELICULA FUME ESQUADRIAS DEVORO - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO M' 120.10 

r.20 6 PUXADOR EM AÇO 0.10X 30Cm PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNO 200 

20.7 
PORTA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10mm. INCLUSIVE FERRAGENS • FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

vo  63....M 
,-- 

20.8 
MOLA HICRAUUCA DE PISO PARA PORTA  OE  VIDRO TEMPERADO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  

UNO -12,00 

20.9 
JANELA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 0mm, INCLUSIVE FERRAGENS • FORNECIMENTO M. 65.52 

20 10 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA XIV • 142 7620 ) 

., 
2°.1 r  

PELE  OE  VIDRO LAMINADO DUPLO 0 MM. INCLUSIVE ESTRUTURA DE ALUMINIO. COM  
MÓDULOS FIXOS E MOVEIS  (MAXIM-AR) - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

BANCADAS, RÓDAPES, SOLEIRAS E PEITORIS 

M2 . 

4 

37,..22 

21 

' 217 PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA LARGURA  OE  IS CM M 28.40 

212 SOLEIRA  OE  GRANITO CINZA ANDORINHA LARGURA  OE  15 CM M 21.20 

, 
21 ' .3 

 BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDO G 7x4Secr, PANA LAVATÓRIO, c-72.,Scm 
INCLUSIVE TESTEIRA 2cm, RODAMAO 20CM. CUBA DE LOUÇA REDONDA E ACESSÓRIOS 

„.„, 
'"'" 2.00 

4 21 
BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDO 50x50cm. PARA LAVATÓRIO. er2.5cm. 
INCLUSIVE TESTEIRA 2cm, ROCALIÃO 7cm, CUBA DE Louça REDONDA E ACESSÓRIOS UNID 0,00 ' 
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22 
........,-.. 

22.1 

, Zi 2 
.. 

t 
PINTURA i 
........,.......-..........--- 
POITURA ESIVALTE FOSCO 'PARA MADEIRA. MIAS DEMOS  SCARE FUND°  NNE-LAO/ M 1R 1 2 - - !  

, • 
EMASSAMENTO COM MASSA A  OLEO,  DIAS DE.MAOS . 11,12 

.;).10 .' 

8,L1L,  i 

. 22 3 • . 

I"----- 
22.4 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOURE SUPERPCIE METALICA INCLUSO UMA 
OEMAO DE FUNDOANTICORROSNO.LITLLIZACAO  OE  REVOLVER ( AR.COMPRIMIDO). 

1 
424.46 I, 

'''• -- - - • 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES E TETO. UMADEMÃO. A2,..0aaa14  

--- 
-1 

' --1 
22 5 

1:2 28 

221 

APLICAÇÃO 
I 

MANUAL DE PINTURA COM TINTA I ATEX PVA EM PAREDES, MIAS DEMÃOS. 1, 
A.F.,,03/2014 - - 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA-COM TNTA L ATEX ACRCICA E IA PAREDES CXTERNAS. ,. 

. ... -......-.... ... ..._. 
APLICAÇÃO E LIMMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS oemAas. 0F..00/2014 

- , -- • , 
• 

APLICAÇÃOE LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM PAREDES EXTERNA, DUAS DE/AÃOS 

I 

- 

1.12  

m2 

M2  

31.2 , 
1 

SniLV 

t..):928 

te04 
-- 

EaS71 22.0 

220 TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL  al  PAREDE. UMA DEMÃO. Ar_09/2016 ma %CM 
---i 

05234 

Stal4 

. 

22.10 
. 
PINTURA ACRILICA ELI PESO CIMENTADO DUAS CEMAOS 042 

442 
..J 

22.11 
- 

PINTURA A BASE CE CAL E FIXADOR  ABASE  DE COLA. DUAS DEMADS 

23 , DRENAGEM / PLUVIAL 

23.1 

23, 

JDELHO ih.) GRAI  LS  PVC,  SERIE R,ALGUAPLUVIAL,  DX  100  MBA  JUNTA EL  UTICA  FORNECIDO 
E INSTALADO CM RAMAL  OF  ENCAMINHAMENTO. 0_120014 

rieo  PVC.  SERE 1* ÁGUA PLUVIAL.  DR  100  ESA  FORNECIDO . E INSTALADO. EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

uN  

m • 

- 

. 
IA 

_L____........1 

1212 

,,,,,,3  

.- 

20201 

24 , SERVIÇOS  OE  URBANIZAÇÃO/ PAVIMENTAÇÃO EXTERNA . 
_.., .. - I..... 

l• 
..... 

24.1  

• 
ASSENTAMENTO   OE  GUIA (meto.no)em TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRE-FABRICADO, olmeNsOes 100X15213030 CM/CM/REINERT° X BASE INFERIOR X BASE I 
SUPERIOR X ALTURA3, PARA VIAS URBANAS (USO VLARE3).AF.,08/2016 

I 

24.2 
i SARJETA EM CONCRETO ARMADO 151.4pa 1.40LOADA 'IN LOCO*. LARGURA 25cm E 
1 ESPESSURA 2cm. INCLUSIVE ESCAVAÇÃO 1 

23f00` 

24.3 

24 A 

, ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

ALVENARIA EM TIJOLO  CERAMIC°  FURADO 1 VEZ. ASSENTADO EM ARO. TRAÇO 1.5 
(CIMENTO E  ARM)  E41CM (EMBASAMENTO. DEGRAUS ESCADA E LATERAIS RAMPA) 

042 L .. SALTE' 

m2 142.08 

24.5 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER  OE  PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 03 COM PREPARO MANUAL. AF_08/201 4  M2 604.05 11  

24.6 

24.2 

Reseal,  EM PARECE NTERNA OU E.XTERNA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E  AREA  
PENEIRADA. TRAÇO 1:4, E 4 251.1/4. 

CINTA DE AMARRAÇÃO  EE  ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF.03/2010  

142 

U 

! 
/44.95 i 

189,50 I 
I 

, 
. 24.8 

ARMA0.0  OE  PILAR OU VIGA  OE  LIMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM ED/MCI°  OE  MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO  Apo  CA430 DE 5.0 ABA - 
MONTAGEM. AF..12/20I0 

KG 
i 

MA i 
; 

I 
I 
'.i 24.9 

ARMAÇÃO DE  PILAF:  OU VIGA  OF  UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFiCIO DE MÚLTIFLOSPAVIMENTOSUTILIZANDO  Ago  CA-80 CE 8,0 MM 
MONTAGEM. AF,,,I20015 

KG 
1 

125.0 ; 
I 
i 

. ; 
' 24.10 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM  AREA  MEDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.25041, PE-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MAOERA COMPENSADA RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. A10_12/2015 

L.,...... 

042 

1 
I 

23 10 I 

i 
1 

o  

CO 
10 
.0 

O 
-4> 

a, 

c> 
c•J 

E 
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I 
1 

I 1 
t 24. i  
i. ,... 

t 24 12 
--4 

, 
.  2 q.13 
, 

24 , .14 

CONCRETO ECK = 15MPA. TRAÇO 1:3.4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/  SPUTA  1) • PREPARO 
MECANICO COM BETONE IRA 400 L AF07/2016 
- - 

ESTRUTUP.AS. AF_I2,2015 - -i------- 

1 

I i(2.  
i 

1i  

o 

t4.  

 ••
'

• .  
I: ?el  „te i  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 9.4 PISOS OURADERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AFJ3? 2015 

PISO DE ALTA RESISTENCA- ACABAMENTO RUSTICO ESPESSURA 8 CM COM JUNTAS 
PLASMAS  OE  OILATACAO PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

1 
I 9.12 1001.40 

I 
-....1  

' 24.1S 

::-.,,,,, -1-6-  
, 

• ' . - 
EXECUÇÃO  OE  PASSEIO (CALÇADA) ou PISO De CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN  
LOCO. FEITO EM OBRA. Ar 4tuL0$NTO CONVENCIONALARSAA00 

AP.MA-C.A-0. 
ISX 15CM 

-EM iii.:A' 6E ACO SOLDADA NERVURADA 0-92 ACO CA-60. 4 24414 MAI-44  f,,e2 
--r- 

20.43 

i 
• 24.17 APICOAMENTO MANUAL  OE  PAREDES M2 4S  DC  

i 24 .18 PORTÃO DE ABRIR. EM METALON GALVANIZADO, COM REOUADRO 3000mm E DMSORAS 
20x20 A CADA 12cm, COMPLETO, INCLUSIVE FECHADURA E CONTRA-FECHADURA . . 

k,12 lem 

' - 
: 
,̀. 24.18 

: 2420 

PORTÃO DE CORRER. E1-4 METALON GALVANIZADO, COM REOUADRO 30:30mm E 
DIVISORIAS 20)20 A CADA 12ons. COMPLETO, INCLUSIVE TRILHOS SUPERIOR E INFERIOR E 
CREMALHEIPA 

- 

EXECUÇÃO  OE  PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO,  OW  BLOCO SEXTAVADO 06 25 X 25  
CM, ESPESSURAS CM AT 12/2011 

9/2 

- 
IQ  

-1.75 

-.- 
.,191,0,s 

• 24 21 

: 24.22  

 PINGADEIRA Em CONCRETO ARMADO PRE-MOLOADO 20x 4em, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA  OE  CIMENTO E AREIA, TRAGO 1:5 

- 

is, 

UNO 

105.00 

0.00 CHARM Gm  CONCRETO ARMADO PARA PILARES  OE  MURETA, 01M. 25X3Otett.  ESP.  4cm 

24'23 

I 
I 25  

REVESTIMENTO CERAMICO 10007n, ESMALTADO. TIPO A. ASSENTADO COM ARGAMASSA'  
1  PRE-FABRICADA. 

. 
i.  SERVIÇOS DIVERSOS 

t 

, 
• 25 4  

. 255 

I 
I 
I GUARDA CORPO COM CORRIMÃO EM  AGO  INOX. COM  DOM TUBOS NA HORIZONTAL (OU 
I INCLINAÇÃO  OA  RAMPA) COM 0= 1 12-  , UM COM H=90art E OUTRO COM He70cm, E COM 
1 P1LARETES 0411 1G-A CADA 2,00m.(ESCADADRIA DO  FORUM  E SALÃO DO J0(0 FACHADAS  

OAS  RAMPAS E RAMPA LATERAL - SALÃO DO JUR I E  FORUM  )CONF. PROJ 

,A  

fAZ  

125.70 

ear?  EXECUÇÃO DE PAREDES COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO  (DRYWALL)  

25.6 

! 26 

PISOTATIL • FORNECIMENTO E INSTALACAO M2 425.00 

SERVIÇOS  FINNS  

25.1 LIMPEZA FINAL  OA  OBRA .. 
M2 000,15 

23 2 HABITE-SE M2 1 900.15 

13 
-- 

13.4 ISPDA 

, 3.1.1  

INSTALAOES DE CON113ATE A itictratiot SPDA 
, 

- 
. 
- 

.,---1  
• I 

I 

I . 
.•---- 

. . . 

Corer  • cletroda de  tan  - 
I 

13.1.1.1 Haste de Aterramento S/Sx3m 
., 

un 10 I 

. 13.1,1,2 OSIX3 de tnspecgo para o aterfamento tipo  sots,  de  PVC  0 300  mot  com tempo de felro fundIdo un 14 
, 

3.12 Cebos - 
• - . 

• 14.1.21 + i • , 
I. 

Cabo de cobte nu, especificacio N8R-6524, meio  duce,  7 fios, egeo do condutor 50 mtna kg 1 352.52 . 
I-  
; 13.1.3 1 Matcti3rs e  =essence  . 

13.1.32_1  

13 1.3 2 114W 

Sarre  000  (lc  AIuminio 7/8'45/8  in  1836,67 

-captor //easia' uo 22 

131.3.3 1 Conector de compreseSo 2  twos  un 14 

13.1.3.4 { 
r 

Ca  rumbas  de so:da exotirmk4 71611)1/8' uo 114 I 

.0..........0 Je .6,[04. 
Bi ',SC.. 1.... . G ro aiou ea a • 
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I 13.2.1 1 
1...... . 
• 17.2.1.1 

13.2.1.2 

likbante 'IT  — 

an  

- -1--1 

1 Eiguscho reguidvel c/entrada duo STORZ-0 11/2" — — 
1 Enpte rapido tipo STORI • Adaptador  STOKE  0 1.1/2"  
4 ' 

13.2.1.3 

3.3.11.4 
-_.. _. _.,___................_...._ 

Calca p/abrigo de rungs:elm comk3,90.0.70%0,1131m 
.. 

I an 8 ! 

1 Vickos  pars  a btigos de mangueira com adesbros , rn' 1 o4 . 

13.2.1.5 

, 13.2.L6 

Registro globo angular 450 de hidrante 0 21/2"  on  8 

Caixa de hidrante de passeio "INCE N010' un 

,.33.2.1.7 

. 13.2.1.8 

t 13.2.L9 

hoetho 4539 2.1/2" lin 

ketho 903 0 2.1/2' un 

un 

30 

35 t.stva 0 2.1/2" 

1  13.2.1.10 Hipleduplo 0 2.1/2" un 
-4- 

8 

13.2.1.11 Tubti de aso galvanuado 65 mrn 0 2.1/2" 
..—......,-. 

m [100 

4 
.1.--. 

, 13.2.1.12 Tk 0 2.1/2"  an  

un I 13.22.13 

13.2.1.15 

lini60 0 L1/2" 

.-tirsiSo as--;.-d-e-lerro  dole*  mache-férnea 02 1/2" un . 2 

Engate ripldo tipo  Start  • Adaptador  start  0 2.1/2' um L 1 

13.2.1.16 Engate  rapids  tipo Storz - Adaptador  stars  0  Lin" on  8 

; 133.1,1? Chave para conesio de mangueira  start  engate  rapid°  dupla 0 1.1/2" a 1.2/2"  an i  

TU.: 71  
is 

6  
13.2.1.18 Mangueira para incindloTipo 02 • 0 1.1/2'15 m 

13.2.1.10 Registro de gaveta com haste a scendente de brorde 02.1/2" 3 
; 13.2,1.20 i vilvula angular de hidrante  ON  40rmn02.1/2" 45' Ion  1 -i 
! 13.2.1.21. Tamplo cego com corrente Opa  start  012/2"  an  8 
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Ressaltamos ainda que a empresa e o Responstivel técnico, 
cumpriram tecnicamente os termos do contrato e demais exigéncias legais, e 
com bom desempenho, inexistindo, portanto, fato que desabone sua idoneidade. 

São Luis - MA, 23 de abril de 2021. 

Conselho Regional Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,re 214, Centro,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconosco@oreama.org.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/  CPL/  BDC/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

ANALISE DE RECURSO ADMINISTRATIV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°2.221 /2021 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2022 

LICITANTE RECORRENTE: PONTO DOIS ARQUITETOS LIDA 

OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO E COMPLEMENTARES PARA INICIO 

DA OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO (CER)-TIPO IV, NO MUNICIPIO DE BARRA 

DO CORDA-MA NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

Trata-se de Recurso administrativo interposto pela empresa 

PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA, com fundamento na Lei Federal n° 

10.520/2002, em face do resultado da disputa do certame referente ao 

processo Administrativo n° 2.221/2022 Tomada de Prego n° 002/2022, para 

contratação de serviços técnicos para a elaboração de projeto 

arquitetônico e complementares para inicio da obra do centro 

especializado (C ER) -TIPO IV, no Município de Barra do Corda-MA. 

I- DA TEMPESTIVIDADE 

Observa-se a tempestividade e a regularidade do recurso interposto pela 

empresa PONTO DOIS ARQUITETOS, vez que foi manifestado sua intenção de 

recorrer, conforme estabelece o  art.  109, alínea "a" da Lei n° 8.666/93. 

II- DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Atendidas as formalidades legais, registra-se que foram notificados 

todos os demais licitantes da existência e tramitação do respectivo 

Recurso Administrativo interposto, abrindo-lhes vistas a apresentação de 

contrarrazões. 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, 371 — Centro — CEP.: 65.950 — 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/  CPL/  BDC/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Ill- DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

01. Alega a Recorrente que a empresa Melo França Comercio e Serviços 

LIDA, não atendeu as regras entabuladas no instrumento 

convocatório ao apresentar documentação irregular e incompleta, 

vejamos. 

"6.1.3- Relativamente a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

"6.1.5.6.3- Cadastro do SICAF (Sistema De Cadastramento Unificado 

de Fornecedores), do governo Federal, emitido no mínimo com 

30(trinta) dias antes da cobertura. 

6.1.5.3- Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional registrado no 

CREA. 

-Inabilitação da empresa Castro Engenharia, Assessoria e Consultoria 

e Consultoria por não possuir registro no conselho de Arquitetura e 

Urbanismo-CAU. 

IV-DO PEDIDO DA RECORRENTE 

Requer a Recorrente: 

a) 0 acolhimento do presente Recurso administrativo, tal como o efeito 

suspensivo; 

b) Ao final, requer julgar totalmente procedente o presente recurso, para 

fins de rever a decisão de Habilitação das empresas MELO FRANÇA 

COMERCIO E SERVIÇOS LIDA E CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA. 

V- DA ANALISE 

A licitação é instrumento de seleção que a Administração Pública se 

utiliza, objetivando a proposta mais vantajosa aos seus interesses, é o certo 

que o sentido de "vantajosa" não é sinônimo de mais econômica 

financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o contratante e 

proposta que apresentem as melhores condições para atender a reclam ‘ 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — CEP.: 65.950 — 000 
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de interesse coletivo, tendo em vista todas as circunstancias previsíveis 

(prego, capacitação técnica, qualidade  etc.)  

Cuida-se da análise do recurso interposto pela empresa PONTO DOIS 

ARQUITETOS LTDA, para a reconsideração da decisão desta Pregoeira. 

Registre-se que, a metodologia utilizada para a análise das razões 

apresentadas pela Recorrente encontra-se fundamentada nos termos da 

Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

0 Edital que orientou o presente Processo Licitatório é pautado nos 

princípios da Administração Pública e nas cominagões legais que baseiam o 

processo Licitatório. 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da Administração Pública 

estão embasados nos princípios insculpidos no  art.  3° da Lei 8.666/93, 

conforme segue:  

Art.  3° A licitação destina-se a garantir a observância do 

principio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos. (Grifos nossos). 

A participação no Tomada de Prego é um direito conferido ao 

particular, mas que resulta em obrigações que o vincula, gera compromissos 

com os concidadãos e, por conseguinte a Administração. Inicialmente, 

revendo-se todo processo licitatório, verificamos que o Edital foi totalmente 

observado pela Administração Pública, sobretudo no que tange ao critério 

de julgamento estabelecido. 

Analisando as argumentações e especial as alegações apresentadasÇ  

pela empresa ora recorrente, nos deparamos com as seguintes conclusões: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — CEP.: 65.950 — 000 
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1. Sobre a inabilitação da licitante: 

Alegação. 6.1.3 Relativamente a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

h) Certidão negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos 

Administrativos decorrentes de infrações Trabalhistas (MTE)" 

1.1 Analise: 

Após análise, constatou-se que fora apresentada CERTIDÃO 

NEGATIVA DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS e DEBITOS 

ADMINISTRATIVOS DECORRENTES DE INFRAÇÕES (MTE), 

rubricado pela empresa, conforme pag. 331, em anexo. 

Conclusão: Alegação infundada e incapaz de motivar 

desclassificação, tendo em vista que a empresa Recorrente 

não analisou detalhadamente os autos, não demonstrando a 

existência de elementos probatórios formais e lícitos para 

amparar a demanda. 

2. ALEGAÇÃO 2: Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores), do governo Federal. 

Após análise, constatou-se que a empresa MELO FRANÇA 

COMERCIO E SERVIÇOS apresentou sim, Cadastro no SICAF, 

emitido dia 09 de fevereiro, conforme pag. 422 dos autos em 

epigrafe. 

Conclusão: alegação infundada sem amparo para provocar 

desclassificação da documentagdo combatida. 
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3. Atestados de capacidade técnico-operacional registrado 

no CREA, ou nas entidades profissionais competentes da respectiva 

regido onde os serviços foram executados, acompanhado (s) da 

Correspondente Certidão de Acervo Técnico  (CAT).  

Realizamos rigorosa revisão da documentação relacionada e 

resta claro que a recorrente não analisou detalhadamente os 

autos. Pois bastaria breve analise nas páginas 390 a 402, para 

verificar que não há ausência de tais documentos. 

Conclusão: alegação infundada e solicitação rejeitada 

4. Alegação 3: Inabilitação da empresa MELO FRANÇA 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, por Ausência de Registro no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo-CAU. 

4.1. Analise: A Recorrente questiona que ha ausência de 

Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU. Neste 

contexto, alega que a empresa Melo França Comercio e 

Serviços Ltda, consta em seu CNPJ/Atividades Econômicas que a 

empresa presta serviços de Arquitetura. 

STJ ratifica habilitação de engenheiro para projetos arquitetônicos 

Última atualização: 01/03/2021  Cis  19h09  

Brasilia,  1° de mar-go  de 2021. 

0 Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu que a elaboração e a 

execução de projetos arquitetônicos competem a engenheiros; não 

sendo, portanto, atividades privativas de arquitetos e urbanistas. A 

decisão foi proferida no dia 24 de fevereiro pelo ministro  Herman  

Benjamin, relator do processo que não acatou o Recurso Especial do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Alagoas (CAU-AL), mantendo 
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decisão judicial favorável ao município de Maceió (AL) e a 

Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas (Crea-AL). 

0 registro foi emitido em conformidade com as exigências do 

Edital, neste contexto informamos que não há cabimento do pedido 

quanto a inabilitação, vez que não precisa estar registrada no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo-CAU, para prestar serviços de arquitetura, 

porque engenheiro pode fazer projeto arquitetônico, não encontrando, 

portanto, respaldo no instrumento convocatório e acarretaria prejuízo 

ao principio da eficiência. 

Conclusão: alegação infundada e solicitação rejeitada. 

5. ALEGAÇÃO: DA NECESSARIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA CASTRO 

ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA. 

5.1. Analise: A Recorrente alega que a Empresa CASTRO ENGENHARIA, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA, também apresenta Serviços de 

Arquitetura no seu CNPJ, mas no momento da apresentação da 

documentação não forneceu o registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo-CAU. 

Conclusão: Alegação infundada e incapaz de motivar 

desclassificação, tendo em vista que os projetos podem ser feitos por 

engenheiros, porém não pode ser feito somente por arquitetos, visto 

que arquiteto não pode projetar estruturas de concreto armado, 

instalações elétricas, instalações hidráulicas e sanitárias, estruturas 

metálicas, projetos de terraplanagem e projetos de prevenção, 

portanto não precisa estar registrada no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo -CAU, pois o engenheiro pode fazer projeto Arquitetônico. 
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V - CONSIDERAÇÕES 

Na análise detida das alegações nas razões recursais, constatou-se 

que a insurgência resta infundada, pois a composição de custos encontra-se 

alinhada com todas as regras previstas no Edital e regulamentadas pelo 

Tribunal de Contas da Unido. 

É importante esclarecer que a Pregoeira e Equipe de Apoio, ao 

analisar as propostas comerciais, deve se pautar pelos princípios aplicados a 

Administração Pública, neste caso, em especial os da vinculação ao 

instrumento convocatório, da isonomia, da legalidade e julgamento objetivo. 

Em um eventual conflito principiologico, deve se pautar naquele em que 

melhor atenda ao interesse público, a impessoalidade, a moralidade e a 

eficiência. 

O principio da vinculação ao instrumento convocatório é de tal 

importância que impede por consequência, o descumprimento dos outros 

princípios aplicados à licitação, como o da transparência, da igualdade, da 

impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa 

e do julgamento objetivo. 

Por outro lado, o excesso de formalismo é uma atitude repudiada pela 

Corte Superior de Justiça - STJ2 . 

"A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir 
a atos que acabem por malferir a própria finalidade do 
procedimento licitatório, restringindo o número de 
concorrentes e prejudicando a escolha da melhor 
proposta". 

0 Tribunal Regional Federal também condena o excesso de 

formalismo ensejando interpretação flexibilizada com a finalidade de ampliar 

o rol de licitantes tecnicamente aptos a participarem da concorrência nas 

licitações públicas, vejamos: 

"CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. EXIGÊNCIA COM FORMALISMO EXCESSIVO. 
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INTERESSE MAIOR DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS 
QUE REGEM 0 PROCEDIMENTO LICITATORIO. INDEVIDA 
INABILITAÇÃO DE CONCORRENTE. ANULAÇÃO PARCIAL. 
PODER DEVER DE A UTOTUTELA DA ADMINISTRAÇAO. 
SENTENÇA CONFIRMADA. (...) " 

Ocorre que a decisão da pregoeira se mostrou devidamente coerente 

a todos os princípios aplicados à Administração Pública atendendo o 

interesse público porquanto a decisão permitirá que se adquira a melhor 

empresa para prestação dos serviços, atendendo ao exigido no edital. 

Quanto ao principio da vinculação ao instrumento convocatório de 

forma inconteste, trata-se de uma segurança para o licitante e para o 

interesse público, extraída do procedimento formal que determina a 

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no 

instrumento que convoca e rege a licitação. 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas da Unido, o instrumento convocatório: 

"(...) é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação 
tanto da administração quanto dos licitantes. Esse 
principio é mencionado no  art.  3° da Lei de Licitações, e 
enfatizando pelo art.41 da mesma lei que dispõe que "a 
Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada". (Curso de Direito Administrativo,2007,p.4 16) 

Quando a Administração estabelece, no edital as condições para 

participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os 

interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, 

se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito as condições 

previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação em 

especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 

termos do Edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada 

por outro licitante que os desrespeitou. 
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Nesse sentido, não assiste razão a Recorrente, visto que todos os 

termos do Edital estão de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e não há 

justificativa plausível a modificação do mesmo. 

No que concerne a vinculagdo as cláusulas do Edital, o tratamento 

isonômico que deve ser deferido aos licitantes, estabelece o  art.  3° da Lei n° 

8.666/93: 

Art.3° A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculagdo ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correla tos. 

E ainda ao principio da isonomia, bem como o principio da 

legalidade, previstos no  art.  3° da Lei n° 8.666/93, não há como privilegiar 

uma licitante em detrimento das outras, vez que o objeto e suas 

especificações exigidos no Edital foram amplamente divulgados, bem como 

contém disposições claras e objetivas. 

Em suma, o presente processo licitatório restringir-se apenas ao 

necessário para cumprimento do objeto licitado. 

VI- CONCLUSAO E DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Por todo exposto e a luz dos princípios basilares da licitação, primando 

pelos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo, em 

consonância com os ditames da Lei n 8.666/93, Lei n 10.520/2002, Decreto 

Federal 10.024/2019, termos do edital, insculpidos em seu  art.  3°, em 

especial aos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, 

da legalidade, da impessoalidade, da legalidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório, DECIDO Por NEGAR PROVIMENTO ao presente 

recurso, e consequentemente pela manutenção da decisão. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — CEP.: 65.950 —000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO!  CPL/  BDC/MA. 

BARRA DO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
Trabalho, Respeito 

Agora 6 a Vez citiVoi% o. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

a) Após a decisão da Autoridade Superior, dê-se conhecimento dos 

atos, publicando-se em todos os meios eletrônicos disponíveis. 

Barra do Coa-MA, 11 de abril de 2022. 

0 r 
Mikaela Oliveira Cabrtil 

Pregoeira do Município de Barra do Corda-MA 
CPL/BDC/MA 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, 371 — Centro — CEP.: 65.950 —000 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

LONAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 05.626.958/0001-06. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 214.150,30 
(duzentos e quatorze mil, cento e cinquenta reais e trinta centavos). 
A dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos. 
Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 08 de abril de 
2022.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, CARG: 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra 
do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: ficc3Olaffc1478854526bf30d406934efOcc2011 

 

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA 
TOMADA DE PREÇO N° 02/2022 

' 

Barra do Corda - MA, 11 de abril de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após análise, informa que após transcorrido o prazo 
recursal, das razões e contra razões, com apresentação de recurso 
da empresa PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA e dando e o 
mesmo sendo julgado improvido e não havendo contra razões, 
convoca as empresas habilitadas no certame: CASTRO 
ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA e MELO 
FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para abertura da 
proposta, que será realizada dia 18 de abril as 11h:00min.Mikaela 
Oliveira Cabral. Presidente da  CPL  

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 01341bd1b77dbdb7764e1127b8cc7ccala3398458 

 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de Identificação: 2c44f1ba982d878569315c80617611dada5d0ff1 

  

EDITAL — REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

O Município de Barra do Corda - MA, nos termos da Lei 13.465/17, 
em virtude do artigo 31, torna público, por meio deste a instauração 
do procedimento de Regularização Fundiária Urbana - REURB, 
sobre as quadras 10, 11 e 12  Mat.:  22.521, 22.522 e 22.523 do 
LOTEAMENTO  ANTONIO  CORDEIRO no Bairro Altamira. Foram 
identificados como confrontantes da  Area:  a Rua Providêncio 
Araújo; Rua Madereira Reis; Rua Projetada; Rua Projetada Três 
(Rua da Rosinha). Assim sendo, e a partir da publicação deste 
edital, poderão os Interessados (30  interessados; titulares de 
domínio de imóveis compreendidos na área atingida pela Reurb; 
dentre outros) dirigir impugnações á Reurb, no prazo comum de 30 
(trinta) dias, protocolizando-as diretamente na Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura de Barra do 
Corda - MA, situada na Rua  Isaac  Martins,  sin°.  Nos termos do  art.  
19, §6° da Lei 13.465, "a ausência de impugnação implicará a 
perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel 
objeto da Reurb". 
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QUARTA - FEIRA, 13- ABRIL - 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALE 
PINDARE - MA 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA 
N" 001/2022 — CPL/PMAAP — PROC.  ADM.  N" 074/2022. A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÊ — MA, 
torna público aos interessados a suspensão até ulterior deliberação da 
realização da licitação na modalidade Concorrência n° 001/2022, do 
tipo Menor Preço, Contratação de empresa especializada em ser-
viços de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo de interesse do Muni-
cípio de Alto Alegre do Pindaré, a qual seria realizada as 15h0Omin 
do dia 12/04/2022. 0 aviso contendo a nova data/horário para reali-
zação da presente licitação  sera  publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio, Diário Oficial do Estado do  Maranhao  e em Jornal de Grande 
Circulação e no sitio oficial do poder executivo (www.altoalegredo-
pindare.ma.gov.brl em conformidade com a legislação vigente. Tal 
medida fez-se necessária em virtude de divergência encontrada no 
projeto básico, em que o valor dos encargos sociais estavam abaixo 
do salário-mínimo, devendo o respectivo processo ser remetido para 
o Setor de Engenharia do Município para correção da divergência 
apontada e confecção de novo orçamento, composição de custos e 
projeto básico. Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Per-
manente de Licitação localizada na Avenida Presidente Médici, S/N, 
Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA de 2' a 6 feira, das 08 As 12 horas 
ou pelo  e-mail  cpl.altoalegrep@gmail.com  (respeitado o horário cita-
do para resposta). Alto Alegre do Pindaré (MA), 08 de Abril de 2022. 
Francival Veloso Fernandes Presidente da CPL/PIVIAAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAM - MA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE 
TRÔNICO N° 0015/2022 REGISTRO DE PREÇO REGISTRO 
DE PREÇO 013/2022. A Comissão Central de Licitações e Con-
tratos da Prefeitura Municipal de ARARI-MA, com autorização do 
ordenador de despesa, avisa aos interessados que fará realizar Licita-
cão na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Ele-
trônico. Tipo de licitação: Menor preço por lote, que  sera  regida pela 
Lei n° 8.666/93, suas alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARARI - 
MA. ABERTURA: 28 de abril de 2022, as 09:30 (nove horas e trinta 
minutos).  Site  para realização do Pregão: www.licitanet.com.br.  
Poderão participar da Licitação todas as empresas especializadas no 
ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas no  site  da Prefeitura (https://arari.ma.go. 
br), Mural de Licitações do TCE — MA "SACO?", http://barrosoptr. 
dcfiorilli.com.br:2024/SCPIWEB_PMARARI/  (Portal da Transpa-
rência) e também nos dias de expediente das 08:00 is 13:00 horas, 
no Setor de Licitação do Município de ARARI-MA, onde poderio 
ser consultados gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda 
ser solicitado via  e-mail:  ccic@arari.ma.gov.br.  ARARI-MA, 07 de 
Abril de 2022. Dini Jakson Machado Praseres - Secretario Municipal 
de Administração e Gestão Financeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO 
MARANHÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRONICO SRP 012/2022. 0 município de  Amapa  do  Mara-

nhao  através da Prefeitura Municipal de  Amapa.  do Maranhao/MA, 
torna público aos interessados que, por motivos de força maior a lici-
tação em epígrafe, objetivando o REGISTRO DE PREÇO para futura 
e eventual Contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada para 
prestação de serviços de manutenção de condicionador de ar com 
reposição de peças e aquisição de ar-condicionado para atender as 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

e idades do município de  Amapa  do  Maranhao-  MA, com aber-
prevista para o dia 18 de abril de 2022 as 09h00min. fica Adiada 

para o dia 25 de abril de 2022 is 09h00min,  Amapa  do  Maranhao,  11 
de abril de 2022.Fabiene Dias de Arnorim— Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA TO-
MADA DE PREÇO N° 02/2022. Barra do Corda - MA, 11 de abril de 
2022. A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra 
do Corda - MA, após análise, informa que após transcorrido o prazo 
recursal, das razões e contra razões, com apresentação de recurso da 
empresa PONTO DOIS ARQUITETOS LTDA e dando e o mesmo 
sendo julgado improvido e não havendo contra razões, convoca as 
empresas habilitadas no certame:CASTRO ENGENHARIA. ASSES-
SORIA E CONSULTORIA e MELO FRANÇA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA.  para abertura da proposta, que  sera  realizada dia 18 
de abril as 11h:00min. Mikaela Oliveira Cabral-Presidente da  CPL.  

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇO N°.14/2022 — PMB 
DC/MA.A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, para co-
nhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de revitalização do porto da pedra, loca-
lizado a rua rio Tocantins, bairro Trizidela, no Município de Barra do 
Corda/MA. Valor global R$ 208.250,53(duzentos e oito mil, duzentos 
e cinquenta reais e cinquenta e três centavos). Dotação Orçamentá-
ria: 15.451.1002.2048.0000. Projeto de atividade. Elemento de Despesas 
3.3.90.39 Recursos OrdinariosA abertura ocormA dia 04 de maio de 2022, 
as 10h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto 
à Comissão Permanente de Licitação-CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 
371, Centro, Barra do Corda -MA, no horário de 08h00minh as 12h00min 
ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado — TCE-MA. Barra do Corda — 
MA, 11 de abril de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral-Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇO N°.15/2022 — PM-
BDC/MA..A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalida-
de TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de Reforma do Centro de Convivência 
dos Idosos, no Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 
R$ 899.548,95(oitocentos e noventa e nove mil, quinhentos e qua-
renta e oito reais e noventa e cinco centavos). Dotação Orçamentaria: 
15.451.1002.2048.0000 Projeto de atividade. Elemento de Despesas 
3.3.90.39 Recursos Ordindrios..A abertura ocorrera dia 09 de maio de 
2022, as 14h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na 
Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00rn1nh as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado — TCE 
—MA..Barra do Corda—MA,11 de abril de 2022..Publiquerse. Mikaela Oli-
veira Cabral-Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022. 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bre-
jo, Estado do  Maranhao,  torna público, para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar, licitação na modalidade Tomada de Preços 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no regime 
de Execução Indireta, Empreitada por preço Global, do tipo menor 



le MELO FRANÇA 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CPNJ: 

23.364.736/0001-44, com sede na Rua 15, Quadra 28, Casa 1, Cohatrac IV, CEP: 65054-

460, no Município de  So  Luis — MA, inscrição estadual 12.572904-9, credencia o Senhor 

Antônio Barbosa Lima Neto, Advogado, inscrito sob o CPF: 038.816.003-96 e RG: 

027448472004-0 SSPMA para representa-la na TOMADA DE PREÇO No. 

02/2022/PMBC/MA referente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES PARA INÍCIO DA 

OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - TIPO IV PREFEITO 

NENZIM DE BARRA DO CORDA/MA, NO MUNICÍPIO b BARRA DO CORDA/MA, perante 

ao Pregoeiro(a), podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com plenos 

poderes específicos para formular lances verbais, negociar pregos, apresentar 

impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto a desistência dos mesmos, 

prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, e assinar atas. 

Atenciosamente,  Allan Cardson. 

g v.b  
Documento assinado digitalmente  

ALLAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANCA 
Data: 16/04/2022 21:25:14-0300 
Verifique  ern  https://verificador.iti.br  

ALLAN CARDSON DE JESUS  MELO  FRANCA 

CPF:054.505.533.-40 
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Documento assinado digitalmente  

ALLAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANCA 
Data: 16/04/2022 21:27:38-0300 

Verifique em https://verificadoriti.br  

MELO FRANCA CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS — LTDA ME. 

CNPJ: 23.364.736./0001-44 

MELO FRANÇA CONSTRUÇÕES. 
São Luis-MA, 16/04/2022.  

E-mail:  melofrancaconstrucoes@hotmail.com  

Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac IV 

Telefone c WhatsApp: (98) 98895-8895 

CONS-RLAOES  
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MELO FRANÇA 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa  MEW  FRANÇA COMERCIO F SERVIÇOS LIDA, inscrita sob o CPNJ: 

23.364.736/0001-44, com sede na Rua 15, Quadra 28, Casa 1, Cohatrac IV, CEP: 65054-

460, no Municipio de  SS°  Luis — MA, inscri0o estadual 12.572904-9, credencia o Senhor 

Antônio Barbosa Lima Neto, Advogado, inscrito sob o CPF: 038.816.003-96 e RG: 

027448472004-0 SSPMA para representa-la na TOMADA DE PREÇO No. 

02/ 2022/PMBC/MA referente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES PARA INICIO DA 

OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - TIPO IV PREFEITO 

NENZIM DE BARRA DO CORDA/MA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, perante 

ao  Pregoeiro(a), podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com plenos 

poderes especificos para formular lances verbais, negociar preços, apresentar 

impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanta a desistência dos mesmos, 

prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, e assinar atas. 

Atenciosamente,  Allan Cardson.  

1E10 FRANÇA CONSTRU(OES O ERCIOFSERVI as-LIDA ME. 
CNN 2).3 736 /0001-44 

MELO FRANÇA CONSTRUÇÕES.  
Sic)  Luis-MA, 16/04/2022. 
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Al  LAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANCA 
Data: 16104/2022 21:40:25-0300 
Verifique em https:llverificadoritibr  

 

  

  



PÚBLICA  Ft DLRATIVA DO  BRASIL  
MINIS ft RID OA INIPAISHIL/TUNA 

DIPANTAMtNTO NACION0.1 Ill 1FIASINITO 
tA  A  I I I A A NJ, IONAI 11 ,,H11 1L 

DAIA FRAISSA0 r  IOCAI  

' I , 

4r.:5C0311338 

MAC 3611 e .389 

MOOD* DIOITAWD011 
DIDWITAIIIIDD013,4004. Da DI/mine  

ACC  7f. 

ir)  
8  I rn 

co 
3 2

In 

tn 
g;  =_  

ir  ViraDA4*  ---1 r KW
. ,

OIV4CAO V  Lo  1,4  Re:151PD  

I  

DOC IIMPMDACCOK IMISSOITAN  

r
-74 DA.'

7NIACIIANi 
 

1-

cittIKAO  

MIAf hF .1E21.:3 MELD FEANCA .7 

OK 

AC:DAL:A DXF RAI, DE MEL.7., FA 

ASSIMA,IMA 00 PORTADall 

MARANHÃO 

DENATRAN CONTRAN 

1
5
2
5
6
5
8
3

7
5

  

CNH Digital 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DEN ATRAN 



CASTRO ENGENHARIA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

TOMADA DE PREÇO N°. 02/2022/PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.221/2021/PMBC/MA. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e 

complementares para inicio da obra do centro Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo 

IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

Data de Abertura: 14/02/2022 11:00Hrs. 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados senhores, 

Submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com 

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 

Razão Social: CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 38.543.051/0001-32 

Endereço:  AV  JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, N° 133, EDIFÍCIO  PATIO  

JARDINS, CEP: 65.074-199  

E-mail:  CASTROENGENHARIAEPROJETOSOHOTIVIAILCOM 

Telefone: (98) 98153-3160 / 9 9222-5420 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: Alexandre Castro Sousa 

Cédula de identidade/órgão emissor: n°111392698-8, órgão Expedidor CREA/MA 

CPF: 027.192.033-51 

Cargo/Função: Proprietário  

E-mail:  CASTROENGENHARIAEPROJETOS@HOTMAILCOM  

(98) Telefone: (98) 9 8153-3160 / 9 9222-5420 

3. Proposta de Preços: 

Valor global: R$ R$ 103.885,72 (CENTO E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 



ALEXANDRE 
CASTRO 
SOUSA: 

02719203351  

Awned°  dIrptalmenle por ALEXANDRE 
CASTRO SOUSA02719203351 
DN C=BR, 0.ICP-Brasil, 00=Secra4000 da  
Recede  Federal do  Brave-  RES, 00=RFB 
e-CPF Al, OLIWALID, OU-AR  ONLINE  
NORDESTE CERTWICADORA, 
OU=Preeenclal, 00.38016084000124, 
CN=ALEXANDRE CASTRO SOUSA: 
02719203351  
Razed: Ell  sou o  spear deeps  documento 
Locallzapao: 
Data: 2022-02-11 17,44:24 

CASTRO ENGENHARIA 

4. Prazo de validade da proposta: 60 DIAS 

5. Prazo de execução: 2 meses. 

6. Condições de pagamento: A VISTA 

7. Dados Bancários: 

Banco: BANCO DO BRASIL -  001 

Agencia: 1611 -X 

Conta Corrente: 55420-0 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 

(Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

r ITEM Descrição do serviço Quant. Período de 

execução 

Prego Total 

(R$) 

Contratação de serviços 

técnicos para a elaboração 

de Projeto Arquitetônico e 

complementares para inicio 

da obra do centro 

Especializado em 

Reabilitação (C ER) - Tipo IV, 

no Município de Barra do 

Corda/MA no Município de 

Barra do Corda/MA 

01 2 MESES 103.885,72 

São Luis/MA, 09(nove) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ n°38.543.051/0001-32 

Alexandre Castro Sousa 

CPF: 027.192.033-51 

CREA/MA:1113926988 Eng. Ambiental 

Proprietário 

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 



UND GUANT CODIGO VALOR UNIT 
VALOR UNIT  

COM  BDI 
BANCO DESCRIÇÃO 

1 ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES EM  BIM  

• 
. 3. Júnior 

ro Civil/Segurança do Trabalho 
.1116721937 

Jose 

CASTRO ENGENHARIA 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
TP: 02/2022/PMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares para inicio da obra do centro Especializado 
em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

1.1 
93570 SINAPI ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 2 R$ 14.791,71 R$ 18.489,63 R$ 36.979,26 

1.2 
100320 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 2 R$ 16.177,18 R$ 20.221,47 R$ 40.442,94  • 

AUXILIAR TÉCNICO /ASSISTENTE DE ENGENHARIA 
1.3 101390 SINAPI MES 2 R$ 3.400,15 R$ 4.250,18 R$ 8.500,36 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.4 
100319 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL  JUNIOR  COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 1 R$ 14.370,53 R$ 17.963,16 R$ 17.963,16 

TOTAL GERAL COM BDI R$ 103.885,72 



CASTRO ENGENHARIA 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 
TP: 02/2022JPMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares para inicio da obra do centro 
Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

t  Cacti o Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 93570 SINAPI ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição 95420 SINAPI CURSO DE CAPACITACAO PARA ARQUITETO PLENO MES 1,00 RS 73,84 R$ 73,84 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTAREM - MENSALISTA 
Insumo 00040816 SINAPI ARQUITETO PLENO (MENSALISTA) MES 1,00 R$ 14.440,27 R$ 14.440,27 

Insumo 00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES 1,00 R$ 123,54 R$ 123,54 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES R$ 1,90 R$ 1,90 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1,00 

Insumo 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 152,35 R$ 152,35 

Insumo 00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 0,01 R$  0,01 
LS  => 0,00 MO com  LS  => 14.513,91 

• Valor com BDI => 18.489,63 
Quant ...> 2,00 Preço Total => 36.979,26 

1.2 C6di o Banco Descrição Und Quant. Valor Und Total 
Composição 100320 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS MES 1,00 R$ 16.177,18 R$ 18.177,18 

COMPLEMENTARES 
Composição 100314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENGENHEIRO CIVIL PLENO MES 1,00 R$ 112,08 R$ 112,08 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 
Insumo 00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES 1,00 R$ 123,54 R$ 123,54 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00040937 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO (MENSALISTA) MES 1,00 R$ 15.787,30 R$ 15.787,30 
Insumo 00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES R$ 1,90 R$ 1,90 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1,00 

Insumo 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 152,35 R$ 152,35 

Insumo 00040864 SINAPI  SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
LS => 0,00 MO  com  LS => 15.899,38 

Valor  com  BDI => 20.221,47 
Quant. 2,00 Prep:. Total => 40.442,94 

1.3  
Composição 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

sumo 

Insumo 

Insumo 
Insumo 

Código Banco Descri ao Und Quant. Valor Unit Total 
101390 SINAPI AUXILIAR TÉCNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA COM MES 1,00 R$ 3.400,15 R$ 3.400,15 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
101302 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA AUXILIAR TÉCNICO DE MES R$ 15,84 R$ 15,84 

ENGENHARIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 1,00 
MENSALISTA 

00040931 SINAPI  AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA MES 1,00 R$ 3.106,51 R$ 3.106,51 
(MENSALISTA) 

00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES 1,00 R$ 123,54 R$ 123,54 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00043474 SINAPI  FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES R$ 1,90 R$ 1,90 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1,00 

00040863 SINAPI EXAMES-MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 152,35 R$ 152,35 

00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01  
LS  => 000 ,  

MO com  LS  => 3.122,35 

Valor com BDI => 4.250,18 
Quant. => 2,00 Prego Total => 8.500,36  

Jos . J.  júnior  
Engenht. rip do  Trabalho  

6721937 



  

CASTRO ENGENHARIA 

composIÇÕEs DE CUSTOS UNITÁRIOS 
TP: 02/2022/PMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares para inicio da obra do centro 
Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

1.4  Cddi o Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 100319 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL  JUNIOR  COM ENCARGOS MES 1,00 R$ 14.370,53 R$ 14.370,53 

COMPLEMENTARES 
Composição 100313 SINAPI CURSO DE CAPACITACAO PARA ENGENHEIRO CIVIL  JUNIOR  MES 1,00 R$ 99,35 R$ 99,35 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 
Insumo 00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES 1,00 R$ 123,54 R$ 123,54 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00040936 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL  JUNIOR  (MENSALISTA) MES 1,00 R$ 13.993,38 R$ 13.993,38 
Insumo 00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA MES R$ 1,90 R$ 1,90 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1,00 

Insumo 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 152,35 R$ 152,35 
sumo 00040864 SINAPI  SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

LS => 0,00 MO  com  LS => 14.092,73 

Valor com BDI => 17.963,16 
Quant. => 1,00 Preço Total => 17.963,16 

Júnior 
Engenhe vil/Segurança do Trabalho 

16721937 

QW 



Barra do Corda - MA 

Local 

. lúnior 
do  Trabalho 

Responsável  Técnici 16721937  

Nome: JOSE ELIOMA ERREIRA DE JESUS JUNIOR 

CREA/CAU: 111672193-7  

CASTRO ENGENHARIA 

BDI 

TP: 02/2022/PMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e 

complementares para inicio da obra do centro Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no 

Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 
ISS: 

 

50,00%  

   

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

 

5,00%  

TIPO DE OBRA 

Estudos e Projetos, Planos e Gerenciamento e outros correlatos 

0 
!tens Siglas 

cy, 

Adotado 
Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra K1 3,70% 

Administração Central da empresa ou consultoria -  overhead  K2 0,00% 
Margem bruta da empresa de consultoria K3 7,70% 

Tributos (impostos COF1NS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneraggo) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  19,00% 

BDI COM desoneração BDI  DES  25,00% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI 
(1+K1+K2)*(1+K3) 

- 1 =  
(1-CP-ISS-CRPB)  

"edam  para os devidos fi ns que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde 
50%, com a respectiva aliquota de 5% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 

Data 



mor 
eguraga do Trabalho 
1116721937 

Jos 
l7ngen  

?race 4)  kilo.  .--
sp ..,,-  „IF- 

CASTRO ENGENHARIA  
ce 0  

ENCARGOS SOCIAIS 
TP: 02/2022/PMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares para inicio da obra do 
centro Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Municipio de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A  MAO  DE OBRA(COM DESONERAÇÃO) 

DISCRI MINAQA0 HORISTA(%) MENSALISTA(%) 

GRUPO A 
A-2 - SESI 1,50 1,50 
A-3 - SENAI 1,00 1,00 
A-4 - INCRA 0,20 0,20 
A-3 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A-6 - SEG.ACID.TRABALHO 3,00 3,00 
A-7 - F.G.T.S 8,00 8,00 
)1 /4-8 - SEBRAE 0,60 0,60 

SUBTOTAL 16,80 16,80 

GRUPO B 
B-1 - REPOUSO SEMANAL E FERIADOS 15,91 0,00 
B-2 - FERIADOS 5,40 0,00 
B-3 - AUXILIO ENFERMIDADE 1,47 0,69 
B-4 - LICENÇA PATERNIDADE 0,08 7,36 
B-5- 13° SALÁRIO 10,87 0,06 
B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B-7 - DIAS DE CHUVA 1,62 0,00 
B-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09 
B-9 - FERIAS GOZADAS 9,29 8,06 
B-10-SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

SUBTOTAL 45,51 16,84 
C-ENCARGOS SOCIAIS QUE N.A0 RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
C.1- AVISO PRÉVIO TRABALHADO 5,92 4,50 
C.2- AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,32 0,25 
ip-3- FERIAS INDENIZADAS 4,81 3,69  
It-4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,50 4,00 
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52 0,40 

SUBTOTAL 16,07 12,84 
D-TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS 
D.1-REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 6.75 2 43 
D-2 REINCIDENCIA DE GRUPO A AVISO PREVIO TRABALHO 
E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO 
INDENIZADO 0,43 0.42 

SUBTOTAL 7,18 2,85 
E-DIAS DE CHUVA E OUTRAS DIFICULDADES 
E.1- Dias de chuva e outras dificuldades 0,12 

TOTAL GERAL ( %) = 85,68 49,33 

OBS:* GRUPO E DEVERA SER APROPRIADO COMO ITEM DO CUSTO INDIRETO 

ç z- 



SO  DIAS  ETAPAS DESCRIÇÃO  

1  Elaboração e apresentação dos estudos preliminares 

2 Entrega dos estudos preliminares previamente aprovados pela SUVISA. 

3 Elaboração do Projeto Básico (Arquitetônico e Complementares) 

4 Protocolo do Projeto na SEMUS 

CASTRO ENGENHARIA 

• 

100% 

R$ 103.885,72 
PARCELA ÚNICA  

Jost 
Engenheir,i) 

- 

• unior 
alp do  Trabalho  
16721937 

CRONOGFtAMA FÍSICO /FINANCEIRO 
TP: 02/2022/PMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares para inicio da obra do centro Especializado 
em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 



. 3, lúnior 
egurança do Irabalho 

116721937 

lose 
Engeoh 

A 

ITEM 

1.1 

1.2 

1 3 
• 

1.4 

CASTRO ENGENHARIA 

MEMÓRIA DE CALCULO 
TP: 02/2022/PMBC/MA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares para inicio da obra 
do centro Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do 

Corda/MA. 

CÓDIGO BANCO DESCRICAO uND tANT TO -1AL 

93570 
SINAPI ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES MES 2 2 

ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS 
100320 SINAPI 

COMPLEMENTARES 

AUXILIAR TÉCNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA 
101390 SINAPI 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL  JUNIOR  COM ENCARGOS 
100319 SINAPI 

COMPLEMENTARES MES  

2  
 MES 

MES 

2 

2 

1 

2 

1 



MELO FRANÇA 
CONSTRUÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA 
TOMADA DE PREÇO No. 02/2022/PMBC/MA 
DATA: 14/02/2022 11H00 

CARTA PROPOSTA 

A MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME, com sede na Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac 
IV, São Luis - MA, CEP: 65.054-460, inscrita no CNPJ n.° 23.364.736/0001-44, Inscrição Estadual n.o 12.572904-
9. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e das cláusulas constantes deste edital. 
2. Propomos 6 Comissão pelo prego total a seguir indicado, a execução dos serviços objeto da licitação em 
epígrafe, obedecendo às estipulações do correspondente Edital deste certame 
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços contratados. 
C) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação. 

3. Propomos como prego total para a execução dos serviços descritos TOMADA DE PREÇO No. 
02/2022/PMBC/MA, nos termos deste Edital, o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), estando já 
incluídos neste valor todas as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos hidráulicos, 
eletromecânicos e elétricos, tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente na execução da obra, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO 
DE PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES PARA INÍCIO DA OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO (CER) - TIPO IV PREFEITO NENZIM DE BARRA DO CORDA/MA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 
4. 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua entrega. 
5. 0 prazo da execução dos serviços técnicos é de até 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão da Ordem 

de Inicio. 

Declaro que, no prego cotado estão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, mão-de-obra 
(coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou indiretamente empregados no 
serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, benefícios, uniformes/EPI.  s, ferramentas, 
manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e 
demais tributos e despesas necessárias à execução dos serviços. 

Dados do representante da empresa/profissional que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato 
social:  ALLAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANÇA, BRASILEIRO, Solteiro, EMPRÉSARIO, data de nascimento 
07/04/1991, RG n° 0241056120033 SESEC/MA e CPF n° 054.505.533-40, residente e domiciliado na cidade de 
São Luis - MA, na RUA E, no 03, QUADRA 2, BAIRRO: Planalto Anil II, CEP: 65054-864 

Dados bancários: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA: 1521 OP:003 CONTA: 3704-4, FAV: MELO FRANCA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

São Luis- MA, 14 de fevereiro de 2022. 

MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME  
ALLAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANÇA - Sócio/Administrador 

RG no 0241056120033 SESEC/MA, CPF no 054.505.533-40  

E-mail:  melofrancaconstrucoes@hotmail.com  
Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac IV 

Telefone e WhatsApp: (98) 98895-8895 
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 MELO FRANÇA 
CONSTRUÇ ÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA 
TOMADA DE PREÇO No. 02/2022/PMBC/MA 
DATA: 14/02/2022 11H00 

CARTA PROPOSTA 

A MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME, com sede na Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac 
IV, São Luis - MA, CEP: 65.054-460, inscrita no CNPJ n.o 23.364.736/0001-44, Inscrição Estadual n.o 12.572904-
9. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO No 02/2022/PMBC/MA. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES - Centro Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra 

do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA 

Duração do Serviço Quantidade Prazo de Execução Preço 

60 dias 1 2 meses R$ 90.000,00 

São Luis- MA, 14 de fevereiro de 2022. 

'18(- 

MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME  
ALLAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANCA - Sócio/Administrador 

RG no 0241056120033 SESEC/MA, CPF no 054.505.533-40  

E-mail:  melofrancaconstrucoes@hotmail.  

Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac 

Telefone e WhatsApp: (98) 98895-88 



.MELO FRANÇA  
CON  S'R UÇOE S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA 
TOMADA DE PREÇO No. 02/2022/PMBC/MA 
DATA: 14/02/2022 11H00 

CARTA PROPOSTA 

A MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME, com sede na Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac 
IV, São Luis - MA, CEP: 65.054-460, inscrita no CNPJ n.° 23.364.736/0001-44, Inscrição Estadual n.° 12.572904-
9. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO No 02/2022/PMBC/MA. 

4111  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES - Centro Especializado em Reabilitação (CER) - Tipo IV, no Município de Barra 

do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA 

ORÇAMENTO ANALÍTICO: Elaboração de Projeto Arquitetônico e Complementares elaborado em 
plataforma  BIM,  com intuito de compatibilizar todos os projetos 

DISCRIMINAÇÃO VALORES 

Arquiteto com demais encargos R$ 42.892,69 

Engenheiro Civil com demais encargos R$ 32.872,31 

Auxiliar Técnico com demais encargos R$ 8.225,30 

Engenheiro Civil  Junior  com demais encargos R$ 6.009,69 

São Luis- MA, 14 de fevereiro de 2022. 

MELO FRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME  
ALLAN  CARDSON DE JESUS MELO FRANÇA - Sócio/Administrador 

RG no 0241056120033 SESEC/MA, CPF no 054.505.533-40  

E-mail:  melofrancaconstrucoes@hotmail.com  
Rua 15, Quadra 28, Casa 01 - Cohatrac IV 

Telefone e WhatsApp: (98) 98895-8895 



o1Nlfleto 
enheiro do município 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e  Cedadanla.  

Ago  r 6 a Vez do Povo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO DA 
TOMADA DE PREÇO N° 02/2022, OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES PARA 
INÍCIO DA OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO (CER) - TIPO IV, NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril, do ano de 2022, as 11h:00min. (onze horas), horário local, na sala de 
reunido da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura, sob a Presidência da Sra. Mikaela Oliveira Cabral e os membros, Antônia Leilani Avelino Pacheco 
Pires e Simone Lopes dos Santos e o Engenheiro da prefeitura o Sr. Pedro  Igor  Carvalho Noleto, presente 
também o representante da empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Aberto o certame, a 
Sra. Presidente procedeu a abertura dos envelopes de proposta de preços das únicas empresas habilitadas, as 
mesmas foram rubricadas, pelos membros da Comissão de Licitação e pelo representante da empresa presente. 
após análise pelo engenheiro do município, das propostas apresentadas pelas licitantes, divulgou o 
seguinte resultado de julgamento a empresa MELO FRANCA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cotou 
um valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). A empresa CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, cotou um valor global de R$ 103.885,72 (cento e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos). A comissão Permanente de Licitação declara VENCEDORA do certame  a empresa 
MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, conforme valor estimado no edital. Devido a ausência 
de uma participante a Comissão publicará o resultado de julgamento, conforme  art.  109, alínea "h" da Lei n°. 
8.666/93. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada à reunido as 12h:13min., foi lavrada a presente ata, que 
vai assinada pelo representante da empresa vencedora e membros da Comissão. 

—1\11&Ls \L'L  Mi ela Oliveira Cabra  
Presidente da CPL/PMBDC - MA 

nt- ellan'  'Ave otileCCO9PTejtSC°1/5 n o  tielido ellÁd Vs/t  
Membro CPL/PMBDC/MA Membro CPL/PMBDC/MA 

Licitantes: 

ftt,0,80,16wc4  (2276t //7 - 
MELO FRANÇA FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Antônio Barbosa Lima Neto 

Tomada de Preço 02/2022 1 



Vtio  

BARRA  bo cam*  
Trabalho,  Respell°  c  Clef  a 

Agora a* a Ver do POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇO N° 

02/2022 

Barra do Corda - MA, 27 de abril de 2022. 

• • 

A Comissão Permanente de Licitação  do município de Barra do Corda - MA, 

após análise da proposta apresentada, declara o seguinte resultado de julgamento: A 

empresa CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, cotou um valor global 

de R$ 103.885,72 (cento e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois 

centavos) e a empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cotou um valor 

global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme solicitado no edital. A Comissão declara 

vencedora do certame a empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. A 

Comissão Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, alínea "b", abre - se o prazo de 5 

dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das 

Contrarraz6es, se assim houver. 

iUt-t(ki. e 
Mikaela Oliveira Cabra 

Presidente da C 

• * 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das 
Contrarrazifies, se assim houver. 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnica 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇO N° 02/2022 

Barra do Corda - MA, 27 de abril de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 

vCorda - MA, após análise da proposta apresentada, declara o 
seguinte resultado de julgamento: A empresa CASTRO 

NGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, cotou um valor 
global de R$ 103.885,72 (cento e três mil, oitocentos e oitenta e 
cinco reais e setenta e dois centavos) e a empresa MELO FRANÇA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cotou um valor global de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), conforme solicitado no edital. A 
Comissão declara vencedora do certame a empresa MELO 
FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. A Comissão 
Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, alínea "b", abre - 
se o prazo de 5 dias 'Reis, a partir da sua publicidade, para a 
Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim 
houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL  

Autor: Gyslaine Almeida 
Cádigo de identificação: b8926e3aacb10235532f0dff73b10344888416a5 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 07/2022 

111  Barra do Corda - MA, 26 de abril de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após analise da documentação de habilitação, declara 
o seguinte resultado: a empresa CONSTRUTOTA ZETTA LTDA, foi 
declarada inabilitada por não apresentar atestado de capacidade 
técnica da empresa, com firma reconhecida, assinatura digital ou 
averbado no CREA e SICAF com certidões fora do prazo de 
validade, J C VIDA, foi declarada inabilitada por não apresentar 
atestado de capacidade técnica da empresa, compatível com o 
objeto, SICAF com certidões fora do prazo de validade, o 
representante assinou no contrato social da empresa o qual, já 
possui assinatura digital, a empresa CARVALHO SERVIÇOS 
EIRELI, foi declarada inabilitada por não apresentar atestado de 
capacidade técnica compatível com o objeto, a empresa J A C  SA  
EIRELI, foi declarada inabilitada por não apresentar atestado de 
capacidade técnica da empresa,  corn  firma reconhecida, assinatura 
digital ou averbado no CREA a empresa S DA S COELHO EIRELI, 
foi declarada inabilitada, por não apresentou a apólice do seguro 
garantia as empresas S C CONSTRUÇÕES LTDA. MRV 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e CERRO — 
CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA, foram declaradas 
HABILITADAS, por apresentarem toda a documentação conforme 
edital. 
A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, 
alínea "a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL  

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 5c821e8d506911a433a1e7385fdf166c2e7f4998 

EXTRATO DE CONTRATO N° 158 / 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2022 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
material de expediente para atender as necessidades das 
secretarias e órgãos da prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022, Contratado: T.V.L. 
CAVALCANTE EIRELI, inscrito no CNPJ n° 40.981.143/0001-46. 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 13.883,83 (treze 
mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos). A 
dotação orçamentária  sera:  04.122.1001.2003.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência:  sera  até 31 de dezembro de 2022, 
prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 25 de abril de 2022.  ASS:  MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretaria Municipal de 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 6ab659d91e6f36623161173bb37dec4137f47686 

EXTRATO DE CONTRATO N° 159 / 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2022 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
material de expediente para atender as necessidades das 
secretarias e órgãos da prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022, Contratado: T.V.L. 
CAVALCANTE EIRELI, inscrito no CNPJ n° 40.981.143/0001-46. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13. Valor: R$ 63.652,00 (sessenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais). A dotação orçamentária  sera:  
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária  sera:  10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência:  sera  até 31 de dezembro de 2022, 
prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 25 de abril de 2022.  ASS:  
NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretaria Municipal de 
Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Codigo de identificação: cb0be9201798822560ddfd196fddb48d9219e4ba 

EXTRATO DE CONTRATO N° 160 / 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2022 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
material de expediente para atender as necessidades das 
secretarias e órgãos da prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022, Contratado: T.V.L. 
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ISSN 1677-7069 hia 79,  quinta-feira,  28 de a 

Felinto Farias, s/n, Centro, Buriti - MA. 0 edital e seus anexos encontram-
na pagina  web  do Portal de Compras de Buriti - 
https://www.portaldecomprasburiti.com.br. Esclarecimentos adicionais n 
eletrônico cplburit121@gmall.com. 

Buriti - MA, 20 de abril de 2022.  
JOSE  RIBAMAR SIMÕES NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum,  Cleo  Diesel $10 e Etanol para abastecimento da 
frota de veículos pertencentes a Secretaria de Infraes-trutura e Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Municipio de Barra do Corda/MA. A dotação 
orçamentária  sera:  04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinarlos. 15.451.1002.2048.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Valor Global: R$ 5.688.270,00 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, 
duzentos e setenta reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 16 de maio de 2022 as 
15h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto a Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do 
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h0Ominh ou no sitio do Tribunal de Contas 
do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do municipio e plataforma 
da BLL pelo  site  www.b1Lorg.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 27 de abril de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira =OA OE  JULGAMENTO • 
eg 141*S Na 2/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 
após análise da proposta apresentada, declara o seguinte resultado de julgamento: A 
empresa CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, cotou um valor global de 
R$ 103.885,72 (cento e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos) e a empresa MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, cotou um valor 
global de 85 90.000,00 (noventa mil reais), conforme solicitado no edital. A Comissão 
declara vencedora do certame a empresa MELO FRANCA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
A Comissão Permanente de licitação atendendo ao  Art.  109, alinea "b", abre - se o 

prazo de 5 dias Úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, 

seguido das Contrarratões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 27 de abril de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL. 

Presidente da  CPL  

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9  7/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do municfpio de Barra do Corda - MA, 
após analise da documentação de habilitação, declare o seguinte resultado: A empresa 
CONSTRUTOTA ZETTA LIDA, foi declarada inabilitada por não apresentar atestado de 
capacidade técnica da empresa, com firma reconhecida, assinatura digital ou averbado 
no CREA e SICAF com certidões fora do prazo de validade, 1 C VIDA, foi declarada 
inabilitada por não apresentar atestado de capacidade técnica da empresa, compatível 
com o objeto, SICAF com certidões fora do prazo de validade, o representante assinou 
no contrato social da empresa o qual, já possui assinatura digital, a empresa 
CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, foi declarada inabilitada por não apresentar atestado de 
capacidade técnica compatível com o objeto, a empresa 1 A C  SA  EIRELI, foi declarada 
inabilitada por não apresentar atestado de capacidade técnica da empresa, com firma 
reconhecida, assinatura digital ou averbado no CREA a empresa S DA S COELHO EIRELI, 
foi declarada inabilitada, por não apresentou a apólice do seguro garantia as empresas 
S C CONSTRUÇÕES LTDA, MRV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e CERRO - 
CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LIDA, foram declaradas HABILITADAS, por apresentarem 
toda a documentação conforme edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo 

ao  Art.  109, Mime "a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, 
para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 26 de abril de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL. 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No 7/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 7/2022 

Pelo presente instrumento, o Município de Brejo, Estado do  Maranhao,  com sede 
administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Luis Domingues, Na 094, 
Centro, CEP: 65.520-000, BREIO/MA, inscrita no  CNN  sob o na. 06.116.743/0001-08, 
representado neste ato pela gestora responsável, Secretaria Municipal de Educação Sra. 
MARIA DOS MILAGRES LIMA MARTINS, CPF na 025.077.743-63 e RG 2  012874601999-1, 
resolve, registrar os preços da empresa J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda., CNP1 n2  
00.968.212/0001-67, sedlada na Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, n 511, Bairro 
Piçarra, Itapecuru Mirim,  Maranhao,  por intermédio de seu representante legal Sr.  lose  
Alves Machado, portador(a) da Carteira de Identidade na 335.887.945 e do CPF na 
011.938.213-04, nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Pregos, de acordo com a classificação por elas alcançada por Item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei na. 8.666/93, lei n2. 10.520/2002, 
Decreto  rig  10.024/19, Lei Complementar n2. 123/2006 e suas alterações. 0 objeto desta 
Ata é o: Registro de Preço com o objetivo de futura Aquisição de Mobiliários e Carteiras 
Escolares de Interesse da Secretaria Municipal de Educação de Brejo/MA. VALOR TOTAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 11.009.240,00 (onze milhões, nove mil e duzentos e 
quarenta reais. 
O EXTRATO DETALHADO COM PREÇO, QUANTIDADE E A ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
REGISTRADOS NESTA ATA ENCONTRA-SE PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO MARANHÃO - FAMEM  (SAO LUIS,  SEGUNDA • 25 DE ABRIL DE 2022 • ANO 
XVI • Na 2838, PAG. 23)  site:  https://www.diariooficial.famem.org.br/ 
ATA ASSINADA EM: 22 de abril de 2022. 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Brejo-MA, 26 de abril de 2022. 
MARIA DOS MILAGRES LIMA MARTINS 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 14/2022-SRP 

0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do  Maranhao,  
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.a 10.520/02, e subsidiariamente as disposições da Lei n.a 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço, 
do tipo menor preço por item, para a contratação de empresa para aquisição de  
Materials  de Limpeza Hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, no dia 11 de maio de 2022 as 10:00 horas (horário de  Brasilia),  através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site  
https://www.portaldecomprasburiti.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça  

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 0030701/2022. PROC.  ADM  n.a 003.07/2022 - ADESÃO  ARP:  
Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e 3 K COMERCIO EIRELI-EPP, inscrita 
no CNP1 n.2  10.608.232/0001-80. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Fardamentos e Malharia para diversas secretárias do municipia de Cachoeira 
Grande/MA, Prazo de Vigência: ate 31/12/2022 a contar da assinatura; Valor: R$ 76.683,67 
(setenta e seis mil seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e sete centavos). Data da 
Assinatura: 07/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Recurso: Próprio. 

EXTRATO DE CONTRATO 0030702/2022. PROC.  ADM  n.9  003.07/2022 - ADESÃO  ARP:  
Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e K COMERCIO EIREU-EPP, inscrita 
no CNP1 n.9  10.608.232/0001-80. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Fardamentos e Malharia para Secretaria Municipal de Assistência Social do 
municipio de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: até 31/12/2022 a contar da 
assinatura; Valor:  Ft$  38.364,97 (trinta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos). Data da Assinatura: 07/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal 8.666/93. Recurso: Próprio. 

EXTRATO DE CONTRATO 0030703/2022. PROC.  ADM  n.9 003.07/2022 - ADESÃO  ARP:  
Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e K COMERCIO EIREU-EPP, inscrita 
no  CNN  n.9  10.608.232/0001-80. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Fardamentos e Malharia para Secretaria Municipal de Educação do municiplo 
de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: ate 31/12/2022 a contar da assinatura; Valor: 
R$ 411.695,56 (quatrocentos e onze mil seiscentos novecentos e cinco reais e cinquenta e 
seis centavos). Data da Assinatura: 07/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 
8.666/93. Recurso: Próprio. 

EXTRATO DE CONTRATO 0030704/2022. PROC.  ADM  n.2  003.07/2022 - ADESÃO  ARP:  
Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e 3 K COMERCIO EIRELI-EPP, inscrita 
no CNP1 5.2  10.608.232/0001-80. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Fardamentos e Malharia para Secretaria Municipal de Saúde do municipio de 
Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: até 31/12/2022 a contar da assinatura; Valor: R$ 
147.283,20 (cento e quarenta e sete mil duzentos e oitenta e  Cris  reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 07/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Recurso: 
Próprio. 

EXTRATO DE CONTRATO 001020101/2022. PROC.  ADM  n.9  001.02/2022 Partes: Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Grande-MA e S B GONÇALVES sob CNPJ n.2  19.315.147/0001-07. 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de material de construção, 
hidrossanitário e elétrico para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do 
Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: até 31/12/2022 a contar da 
assinatura; Valor: R$ 77.249,91 (Setenta e sete mil duzentos e quarenta e nove reais e 
noventa e  urn  centavos). Data da Assinatura: 05/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Federal na 7.892/2013. Recurso: Próprio. 

ATO 
EXTRATO DE CONTRATO 001020102/2022. PROC.  ADM  n.2  001.02/2022 Partes: Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Grande-MA e S B GONÇALVES sob CNP1 n.2  19.315.147/0001-07. 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de material de construção, 
hidrossanitário e elétrico para Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Cachoeira 
Grande/MA, Prazo de Vigência: ate 31/12/2022 a contar da assinatura; Valor: R$ 
338.176,70 (trezentos e trinta e oito mil cento e setenta e seis reais e setenta centavos). 
Data da Assinatura: 05/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal na 7.892/2013. Recurso: Próprio. 

EXTRATO DE CONTRATO 001020103/2022. PROC.  ADM  n.9  001.02/2022, Partes: Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Grande-MA e S B GONÇALVES sob  CNN  n.2  19.315.147/0001-07. 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de fornecimento de material de 
construção, hidrossanitário e elétrico para Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: até 31/12/2022 a contar da assinatura; Valor: R$ 
184.695,91 (cento e oitenta e quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e um 
centavos). Data da Assinatura: 05/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e 
Decreto Federal na 7.892/2013. Recurso: Próprio. 

EXTRATO DE CONTRATO 001020104/2022. PROC.  ADM  n.2  001.02/2022, Partes: Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Grande-MA e S B GONÇALVES sob CNP1 n.9  19.315.147/0001-07. 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de fornecimento de material de 
construção, hidrossanitário e elétrico para Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Municipio de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: até 31/12/2022 a contar da 
assinatura; Valor: 85 33.128,88  (Uinta  e três mil cento e vinte e oito reals e oitenta e oito 
centavos). Data da Assinatura: 05/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e 
Decreto Federal na 7.892/2013. Recurso: Próprio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N.2  011/2022 

0 Município de Cururupu /MA, através da Secretaria Municipal de Fazenda, 

Planejamento e Administração, por meio da  CPL,  realizará Licitação na Modalidade 

Pregão Eletrônico, com Modo de disputa Aberto, do Tipo Menor Preço por Lote, regida 

pela Lei n.a 10.520/2002 e Decretos n.2  7.892/2013 e ne 10.024/2019, Lei n.2  8.666/93 

e suas alterações. Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa 

para prestação de serviço de manutenção de equipamentos de informática atender as 

necessidades das secretarias do município de Cururupu-MA. Data e horário do inicio da 

disputa: 9h30, do dia 11/05/2022.  Site  para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. 

Poderão participar da Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a 

execução de seus objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas no  site  do 

LICITANET e no  site  da Prefeitura Municipal de Cururupu, www.cururupu.ma.gov.br, e 

também nos dias de expediente das 08:00 as 12:00 horas, no Setor de Licitação do 

Municipio, onde poderão ser consultados gratuitamente, desde que em midia. Dúvidas 

e esclarecimentos,  e-mail:  cpLcururupuma@gmail.com.  

Cururupu - MA, 25 de abril de 2022. 

GENILDE MATOS MAIA 

Secretária Municipal de Fazenda, Planejamento e 

Administração 

0 Este  Momenta  pode ser norifitado no endereço eletremico 
trttot/Domcinatoolgtooliooticidadelgm4 pelo cocago C63BX02001103264 

Documento assInado digitalmente conforme 1./P nv 2.200-2 de 24/001/2001. 
que  ¡maul  a Infraestrutura de Chaves RibEms Brasil - ICS-11.-ast 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/ 
MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido 
pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal  if  10.024/19, Decre-
to Municipal n° 029/2021, Decreto Municipal n° 023/2021, Decreto 
Municipal n° 022/2021 subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. 0 Edital e seus Anexos 
estão  disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2° a 6' feira-feira, no horário 
das 08h00min is 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente por midia digital ou impresso. Assim como pelo portal 
da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br  Es-
clarecimentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba - MA, em 
27 de abril de 2022.LEONARDO MENDES ARAGAO. Secretário 
Municipal de Administração. Decreto n°006/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTie 
Dtt TOMADA DE PREÇO N° 02/2022 Barra do Corda - MA, 27 de 
abril de 2022.A Comissão Permanente de Licitação do município de 
Barra do Corda - MA, após análise da proposta apresentada, declara o 
seguinte resultado de julgamento: A empresa CASTRO ENGENHA-
RIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, cotou um valor global de 
R$ 103.885,72 (cento e  tees  mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos) e a empresa MELO FRANCA COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, cotou um valor global de R$ 90.000,00 (no-
yenta  mil reais), conforme solicitado no edital. A Comissão declara 
vencedora do certame a empresa MELO FRANÇA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA. A Comissão Permanente de Licitação atendendo 
ao  Art.  109, alínea "b", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua 
publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarra-
zões, se assim houver.Mikaela Oliveira CabralPresidente da  CPL  

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITA-
ÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 07/2022Barra do Corda - MA, 
26 de abril de 2022.A Comissão Permanente de Licitação do mu-
nicípio de Barra do Corda - MA, após análise da documentação de 
habilitação, declara o seguinte resultado: a empresa f. ONSTRUTO-
TA ZETTA LTDA. foi declarada inabilitada por não apresentar 
atestado de capacidade técnica da empresa, com firma reconhecida,  

SEXTA - FEIRA, 29 - ABRIL - 2022 

SO 

presentante assinou no contrato social da empresa o qual, já possui 
assinatura digital, a empresa CARYAULQ_SERECAISIMU 
foi declarada inabilitada por não apresentar atestado de capacidade 
técnica compatível com o objeto, a empresa J A C  SA  EIRELI, fol 
declarada inabilitada por não apresentar atestado de capacidade téc-
nica da empresa, com firma reconhecida, assinatura digital ou averba-
do no CREA a empresa S DA S COELHO EIRELL  foi declarada 
inabilitada.  por não apresentou a apólice do seguro garantia as em-
presas S C CONSTRUCÕES LTDA. 1V1RV CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI e CERRO — CONSTRUCOES E SINALI-
ZACAO LTDA, foram declaradas HABILITADAS, por apresen-
tarem toda a documentação conforme edital. A Comissão Permanente 
de Licitação atendendo ao  Art.  109, alínea "a", abre - se o prazo de 5 
dias ateis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recur-
so, seguido das Contrarraziíes, se assim houver. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2022 
— PMBC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhe-
cimento dos interessados, que realizará licitação, na modal idade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, 
menor preço por item, nos termos da Lei  if  10.520/2002, subsidia-
riamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte de veiculo, tipo caminhão 
guincho para realização de reboque de veículos leves e pesados, 
para atender as necessidades do Município de Barra Corda. A 
dotação orçamentária  sera:  10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários: 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Pro-
jeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários: 
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Proje-
to Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários: Valor 
Global: R$ 348.042,00 (trezentos e quarenta e oito mil e quarenta 
e dois reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 16 de maio de 2022 is 
11h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus ane-
xos, junto i Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na 
Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Esta-
do — TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e 
plataforma da BLL pelo  site  www.b1Lorg.br, informações pelo  e-mail  
cp1bdc2021gmail.conr. Barra do Corda — MA, 27 de abril de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral-Pregoeira do município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 
— PMBC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação, na modal idade  PRE-
GAO,  na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 
prego por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, 
a Lei  if  8.666/93. Objeto: contratação de empresa para forneci-
mento de combustível, do tipo Gasolina Comum, óleo Diesel Co-
mum, óleo Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de 
veículos pertencentes a Secretaria de Infraestrutura e Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do 
Corda/MA. A dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 15.451.1002.2048.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários Valor Global: R$ 5.688.270,00 (cinco milhões, 
seiscentos e oitenta e oito mil, duzentos e setenta reais). Inicio da  

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N° 036/2022.0 Município de Anajatuba/MA, através da Prefei-
tura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal 
de Educação, designada pelo Decreto n°043/2022, torna público que 
realizará is 09:00h (Nove horas) do dia 13 de maio de 2022, na 

flo
lataforma Compras Públicas, no endereço eletrônico: https://www. 
rtaldecompraspubl icas.com.br, Licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Sele-
ção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para o 
fornecimento de Eletrodomésticos de interesse das Secretarias Muni-
cipais de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e 
seus Anexos, regido pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal 
n° 10.024/19, Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto Municipal 
n° 023/2021, Decreto Municipal n° 022/2021 subsidiariamente pela 
Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 0 
Edital e seus Anexos estio i disposição dos interessados na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ana-
jatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2° a 6' 
feira-feira, no horário das 08h00rnin is 12h00min, onde poderio ser 
consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. 
Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www. 
anajatuba.ma.gov.br  Esclarecimentos adicionais no mesmo endere-
ço. Anajatuba - MA, em 27 de abril de 2022. AURISCILEY GUTA 
SAMPAIO. Secretária Municipal de Educação. Decreto n°043/2022 

assinatura digital ou averbado no CREA e SICAF com c f. 
do prazo de validade J C VIDA. foi declarada inabilitad r não 

,...- apresentar atestado de capacidade técnica da empresa,  co v  
PL  com o objeto, SICAF com certidões fora do prazo de validade,  v  e- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/ 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com o  
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BOLETIM INFORMATIVO 

TOMADA DE PREÇO N°. 02/2022 - PMBDC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.221/2021 - PMBDC/MA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 255/2021 da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA de 14 de junho de 2021, vem por intermédio do presente BOLETIM, publicar o 
resultado do julgamento do Tomada de Preço n° 02/2022/PMBDC/MA, referente à de 
Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e 
complementares para inicio da obra do centro Especializado em Reabilitação (CER) - 
Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA, 
conforme especificações definidas no Anexo I do Edital, julgada no dia 18/04/2022, de acordo 

• com o disposto no  art.  16 da Lei 8.666/93. 

Licitante Vencedor: MELO FRANCA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para a elaboração de Projeto Arquitetônico e 
complementares para inicio da obra do centro Especializado em Reabilitação (CER) - 
Tipo IV, no Município de Barra do Corda/MA no Município de Barra do Corda/MA. 

A presente licitação importou no valor global de RS 90.000,00 (noventa mil reais), 
INFORMAÇÕES:  CPL  — Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na RUA  ISAAC  
MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, em Barra do Corda (MA), 10 de maio de 2022 

• 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/Barra do Corda/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001 — 17—  Email:  cplbdc2021@gmail.co  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO C 
Rua  Isaac  Martins N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950-0 

BARRA DO CORDA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

TOMADA DE PRECO N°. 02/2022 — BARRA DO CORDA/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.221/2021 — BARRA DO CORDA/MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES PARA INÍCIO DA OBRA DO 
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - TIPO IV, NO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA/MA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico, para fins de intimação e conhecimento dos interessados, com fulcro 
na Lei n°. 8.666/93, Tendo concluídas as fases (interna e externa) do procedimento licitatório de 
TOMADA DE PREÇO n° 02/2022-BARRA DO CORDA/MA, depois de realizada a sessão de 
acordo com a Ata juntada ao Processo Administrativo, ao qual se vincula o procedimento ora 
adjudicado, chegou-se ao seguinte resultado da classificação e julgamento das propostas: 
ADJUDICANDO como vencedora, pelo critério de menor preço global a licitante: MELO FRANCA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ n° 23.364.736/0001-44, atendendo 
fielmente todas as condições estabelecidas no edital, chegou se ao seguinte resultado como segue 
abaixo. 

LICITANTE VALOR GLOBAL (VENCEDOR) 

MELO FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

As fases (Interna e Externa) ocorreram em conformidade com a legislação vigente e ocorrências que 
foram assentadas na respectiva ata da sessão, que passam a integrar este Termo de Adjudicação como 
nele transcritas, cujo resultado somente foi proclamado depois de análise da conformidade da 
documentação de habilitação e propostas de preços, abertura de oportunidade para assentamento de 
motivos recursais, tudo em acordo com as exigências do Edital. Todos os documentos foram 
examinados pelos licitantes presentes nas sessões, rubricados, como também pela o presidente da  CPL  
e membro de Apoio. 0 Processo Administrativo foi instruido com os documentos de habilitação e 
propostas de preços e demais documentos inerentes ao procedimento, o qual vai por este termo de 
adjudicação assinado por mim, conforme seja o caso, depois de procedido os atos de reexame da 
matéria inerente ao procedimento ora encaminhado. 
Fica assim, adjudicado o procedimento do Tomada de Preço n° 02/2022-BARRA DO CORDA/MA, 
vinculado ao processo destacado na ementa. Encaminha-se para atividade superior, para exercer o Ato 
de Controle Final, (homologar). 

Barra do Corda (MA), 10 de maio 2022 

Coordenadora Receita e Despesas/ Barra do Corda/MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Cora/MA 
Rua  Isaac  Martins N°371 — CENTRO — 

CEP: 65.950-00 
BARRA DO CORDA/MA 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 2221/2021 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ELEBORAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES PARA 0 INÍCIO 
DA OBRA DO CENTRO ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO - CER, TIPO IV. 
INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS. ANALISE DE 
FASE EXTERNA PELA CGM DE BARRA 
DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

2221/2021,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Saúde  e cujo 

objeto é Contratação de serviços técnicos para elaboração de projeto  

arquitetônico e complementares para inicio da obra do Centro  

Especializado em Reabilitação - CER. tipo IV,  no município de Barra do 

Corda/MA na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob o ng. 02/2022 tipo menor 

prego global. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

Controladliserai do Munic4 
Porta ia ng 372/2021 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda, MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 

,'Vasconcelos 
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análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n2  

8.666/93. 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 2221/2021; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Saúde 

contendo a justificativa para a contratação e a especificação dos 

serviços; 

• Portaria de nomeação da secretária demandante; 

• Cotação com previsão de despesa no valor de R$ 143.000,00 (cento e 

quarenta e três mil reais); 

• Dotação indicando existência e fonte do recurso - Recursos 

Ordinários; 

• Minuta do edital especificando o objeto, local e hora do certame e 

anexos; 

• Parecer emitido pela Daiana Vitor Silva, OAB/MA 20.458 opinando 

pelo prosseguimento do processo e no qual aprova a minuta do edital, 

contrato e anexos; 

• Parecer da Controladoria Geral do Município; 
.coricelos 

• Edital da Tomada de Pregos n2  02/2022; liOrtélr 
1 

ColltrdadUt  

POrt3tla 372/2.021 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 



CG 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNI 

BARRA  ix)  CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora c a Vez clo'Po io, 

• Publicações do Edital: 

• DOEMA em 27.01.2022 

». DOU em 26.01.2022 

DOM em 25.01.2022 

• Credenciamento com documentos em validade, até a data da sessão; 

• Propostas de Pregos; 

• Ata de reunido; 

• Parecer Técnico emitido por engenheiro; 

• Resultado do julgamento de habilitação; 

• Interposição de recurso pela empresa PONTO DOIS ARQUITETOS 

LTDA; 

• Decisão do recurso que nega provimento; 

• Ata se sessão 

• Boletim Informativo; 

• Termo de adjudicação, dando o objeto a empresa: 

• MELO FRANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n° 

23.364.736/0001-44 - R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, opino 

favoravelmente à homologação do certame, tendo em vista que foram supridas as 

exigências normativas da Lei de Licitações e Contratos. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Barra do Corda - MA, 09 de maio de 2022 

sconclas 
Hortência :.:tista Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 372/2021 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA— CNPJ N°06.769.798/0001-17 



TWA M.DcCFAL Dc  
BARRA  DO  CORDA 
Trabalho, Respeito e Chladanla. 

Agora 6 a Vez do:Pirvo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001 — 17—  Email:  cplbdc2021@gmail.co  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CO 
Rua  Isaac  Martins N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950-00 

BARRA DO CORDA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:   

TOMADA DE PREÇO N°. 02/2022 — BARRA DO CORDA/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.221/2021— BARRA DO CORDA/MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETONICO E COMPLEMENTARES PARA INÍCIO DA OBRA DO 
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - TIPO IV, NO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA/MA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, no uso de suas atribuições legais, 
depois de examinar documentação relativa ao Processo de Tomada de Preço n° 02/2022-Barra 
Corda/MA - vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.221/2021-BARRA DO 
CORDA/MA, tendo em vista registros das ocorrências assentados em ata da sessão realizada no dia 
18/04/2022 e tudo mais que dos autos consta. 

RESOLVE:  

Concordar com o resultado e julgamento da Comissão Permanente de Licitação, em vista de ter 
apresentado vantagem a favor da Administração licitadora depois de cumpridas todas as exigências do 
edital, tudo em acordo com assentamento na respectiva Ata da Sessão, motivo porque HOMOLOGO  
o resultado da licitação, ao tempo em que concordo com os atos os procedimentos praticados em 
sessão pública, que contempla o objeto contratação de serviços técnicos para a elaboração de 
projeto arquitetônico e complementares para inicio da obra do centro especializado em 
reabilitação (CER) - tipo IV, no município de barra do corda/MA no município de barra do 
corda/MA, conforme especificações e quantitativos definidos no Anexo I do Edital. Adjudicado pelo 
menor preço global a licitante: MELO FRANCA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no 
CNPJ no 23.364.736/0001-44, valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil), o qual reconhecem 
como validados, depois de verificados os ritos processuais, ao tempo em que determino a imediata 
publicação do resultado da licitação na imprensa oficial, que seja convocado a licitante para assinatura 
e retirada do contrato individual sendo observadas as cláusulas essenciais do  art.  55 da Lei 8.666/93, 
sem prejuízo da observação as regras do Edital, considerando que os preços cotados encontram-se 
dentro dos parâmetros de referência em atendimento ao mercado local e nacional. E a decisão 
homologada,  depois de adjudicado o objeto da licitação aos vencedores, a fim de que possa produzir 
todos os seus efeitos. E o Termo de Homologação. 

Publique —se. 

Barra do Corda 11 de maio de 2022 

d6,  
Maria Edivania Pereira da SiWa 

Coordenadora Receita e Despesas/Barra do Corda/MA 

Prefeitura Municipal de Barra do Cora/MA 
Rua  Isaac  Martins N°371 — CENTRO — 

CEP: 65.950-00 
BARRA DO CORDA/MA 
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